
DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2029
Ano 2023

Página 1 de 148

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 22 de Novembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de

Pessoas 2 ........................................................................... 
Edital 2 ..................................................................................... 

Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 

 

 1

- EST ADO D E SÃ O PAU LO - 

PREFEI TU RA DO M U N I CÍ PI O DE CAJ AT I  

SE CRET ARI A DE ADM I N I ST RAÇÃO E  GEST ÃO DE 
PES SOAS 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/ 2023 
 
O Prefeito do M unicípio de Cajat i, no exercício de suas at ribuições, torna públicas as instruções relat ivas à realização do 
Concurso Público, composto por  provas, para o preenchimento dos cargos públicos vagos no quadro de pessoal da 
Prefeit ura. 
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais ret ificações sendo sua operacionalização 
de responsabilidade do Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal – IBAM. 

1.2. Os Cargos, os códigos dos Cargos (Cód.), o número de vagas por cargo, a escolaridade mínima e demais requisitos 
necessários para habilitação, a jornada semanal de t rabalho e os valores dos respect ivos vencimentos, são os 
constantes da Tabela abaixo. 

Cód. Cargos Vagas 
Escolaridade /  

Requisitos 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Valor 
Inscrição 

101 Agente Administrat ivo 3 
Ensino médio completo e 
conhecimentos básicos em 
informát ica. 

40h  2.193,04 74,00 

102 Agent e de Organização Escolar CR 
Ensino médio completo e 
conhecimentos básicos em 
informát ica. 

40h  1.910,23 74,00 

103 Agente de Trânsito CR 

Ensino médio completo, 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário e 
carteira nacional de 
habilit ação categor ia D - 
automóvel e mot ociclet a. 

40h  2.090,42 74,00 

104 Almoxarife 1 
Ensino médio completo e 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário. 

40h  1.910,23 74,00 

105 Assistente Social CR 
Ensino superior complet o 
em serviço social e registro 
no CRESS. 

30h  5.364,72 94,00 

106 Audit or de Controle Interno CR 

Ensino superior complet o 
em Contabilidade (Ciências 
Contábeis) ou 
Administ ração ou Economia 
ou Direito, inscr ição no 
respect ivo órgão de classe e 
carteira nacional de 
habilit ação categoria AB - 
automóvel e mot ociclet a. 

40h  5.999,21 94,00 

107 Auxiliar em Saúde Bucal 1 

Ensino médio completo, 
registro no CRO e atuação 
prof issional poster ior ao 
ano de 2000, curso de 
Auxiliar  em Saúde Bucal. 

40h  2.375,00 74,00 

108 Bibliotecário CR 
Ensino superior completo 
em biblioteconomia e 
registro no CRB. 

40h  3.674,04 94,00 

109 Carpinteiro CR 

Ensino fundamental 
completo e curso 
prof issionalizante de 
carpinteiro. 

40h  1.910,23 56,00 

110 Cirurgião Dentista 1 
Ensino superior complet o 
em odont ologia e registro 
no CRO. 

20h  5.704,68 94,00 
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111 Cirurgião Dentista CR 
Ensino superior complet o 
em odont ologia e registro 
no CRO. 

40h  7.843,23 94,00 

112 Contador CR 

Ensino superior complet o 
em ciências contábeis e 
registro no CRC - Conselho 
Regional de Contabilidade. 

40h  5.999,21 94,00 

113 
Coordenador do Núcleo de Gestão do 

Trabalho e Educação Permanent e 
1 

Profissional com graduação 
em enfermagem ou 
psicologia, nutr ição, 
assistência social, farmácia 
e registro em Conselho de 
Classe. 

40h  5.704,68 94,00 

114 
Coordenador do Programa M unicipal de 

Imunização 
1 

Profissional com graduação 
em enfermagem e registro 
em Conselho de Classe. 

40h  5.704,68 94,00 

115 Coveiro CR 
Ensino fundamental 
completo. 

40h  1.702,00 56,00 

116 Cozinheiro CR 
Ensino fundamental 
completo. 

40h  1.910,23 56,00 

117 Educador  Social 10 
Ensino médio completo e 
conhecimento básico em 
informát ica, como usuário. 

40h  2.508,56 74,00 

118 Eletr icista CR 

Ensino fundamental 
completo e curso técnico 
prof issionalizante de 
elet ricista. 

40h  1.910,23 56,00 

119 Enfermeiro 1 
Ensino superior complet o 
em enfermagem e registro 
no COREN. 

40h  5.704,68 94,00 

120 Entrevistador Social 6 
Ensino médio Completo; 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário. 

40h  1.863,23 74,00 

121 Farmacêut ico CR 
Ensino super ior em 
farmácia e inscrição no CRF. 

40h  4.475,79 94,00 

122 Fiscal Ambiental CR 

Formação completa de 
Ensino Técnico ou 
Graduação Superior em 
área ambiental; ter 
conhecimento básico em 
informát ica e carteira 
nacional de habilit ação 
cat egoria B ou equivalente. 

40h  2.169,50 74,00 

123 Fiscal de Contratos CR 

Ensino Superior 
(Bacharelado) na área de 
Administ ração, Ciências 
Contábeis, Ciências 
Econômicas ou Direito; 
conhecimentos básicos de 
informát ica (digitação, 
edição de texto, format ação 
de planilha elet rônica, 
criação, edição e 
apresentação de slides, 
dentre outros) como 
usuário e cart eira nacional 
de habilitação cat egor ia B 
ou equivalente. 

40h  3.193,02 94,00 

124 Fiscal de Obras 1 
Técnico em Edificações, 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário e 

40h  2.169,50 74,00 
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carteira nacional de 
habilit ação categoria B ou 
equivalente. 

125 Fiscal de Posturas 1 

Possuir formação completa 
na área de Técnico em 
Administ ração ou 
Tecnólogo em 
Administ ração ou Gest ão 
Pública, conhecimentos 
básicos de informát ica 
como usuário e carteira 
nacional de habilit ação 
cat egoria B ou equivalente. 

40h  2.169,50 74,00 

126 Fiscal Tributário CR 

Ensino superior complet o 
em Direito, Contabilidade, 
Economia e ou 
Administ ração de Empresas, 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário e 
carteira nacional de 
habilit ação categoria AB - 
automóvel e mot ociclet a. 

40h  5.999,21 94,00 

127 Fisiot erapeuta CR 
Ensino superior complet o 
em Fisioterapia e registro 
no CREFITO. 

30h  4.556,01 94,00 

128 Fonoaudiólogo CR 
Ensino superior complet o 
em fonoaudiologia e 
registro no CRFA. 

20h  4.475,69 94,00 

129 Gerente de Atenção Básica 1 

Ensino super ior em 
enfermagem ou psicologia, 
nutr ição, assistência social, 
farmácia e regist ro em 
Conselho de Classe. 

40 5.704,68 94,00 

130 M ecânico CR 

Ensino médio completo, 
curso técnico 
prof issionalizante na área 
de atuação, conhecimentos 
intermediários de 
informát ica e carteira 
nacional de habilit ação 
cat egoria AB - automóvel e 
mot ociclet a. 

40h  3.674,04 74,00 

131 M édico 1 

Ensino super ior em 
medicina e inscr ição no 
Conselho Regional de 
M edicina. 

40h  23.629,64 94,00 

132 M édico Generalista com Capacitação CR 

Ensino super ior em 
medicina e inscr ição no 
Conselho Regional de 
M edicina, com 
capacitação/ treinamento 
em DST/ Aids de, no mínimo, 
15 horas, oferecido por 
Centro de Treinament o 
específico. 

8h 5.161,08 94,00 

133 M édico do Trabalho CR 

Ensino superior complet o 
em medicina com 
especialização em medicina 
do t rabalho ou social, 
carteira nacional de 
habilit ação categoria AB - 

20h  17.722,22 94,00 
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automóvel e mot ociclet a e 
inscrição no Conselho 
Regional de M edicina. 

134 M édico Especialista em Ginecologia CR 

Curso superior em medicina 
com especialização em 
ginecologia e inscrição no 
Conselho Regional de 
M edicina. 

20h  17.722,22 94,00 

135 M édico Especialista em Infectologia CR 

Curso superior em medicina 
e inscrição no Conselho 
Regional de M edicina do 
Estado de São Paulo, e 
Título de Especialista 
registrado no CREM ESP. 

8h 7.041,44 94,00 

136 M édico Especialist a em Ort opedia CR 

Curso superior em medicina 
com especialização em 
ort opedia e inscrição no 
Conselho Regional de 
M edicina. 

20h  17.722,22 94,00 

137 M édico Especialista em  Pediatria CR 

Curso superior em medicina 
com especialização em 
pediat r ia e inscrição no 
Conselho Regional de 
M edicina. 

20h  17.722,22 94,00 

138 M édico Especialista em Psiquiat r ia 1 

Ensino super ior em 
medicina com 
especialização em 
psiquiat ria e inscrição no 
Conselho Regional de 
M edicina. 

20h  17.722,22 94,00 

139 M édico Plant onista 1 

Ensino superior complet o 
em medicina e inscrição no 
Conselho Regional de 
M edicina. 

24h  116,77 (h) 94,00 

140 M ot orist a (cat egoria D) CR 

Ensino fundamental 
completo e carteira 
nacional de habilit ação 
cat egoria D e curso de 
direção defensiva. 

40h  2.417,25 67,00 

141 Nutricionista CR 
Ensino superior complet o 
em nutrição e registro no 
CRN. 

30h  4.876,71 94,00 

142 Operador de M áquinas Pesadas CR 
Fundamental completo e 
carteira nacional de 
habilit ação categoria D. 

40h  3.674,04 67,00 

143 Pedreiro CR 

Ensino fundamental 
completo e curso técnico 
prof issionalizante na área 
de atuação. 

40h  1.910,23 56,00 

144 Pintor Geral CR 

Ensino fundamental 
completo e curso 
prof issionalizante na área 
de atuação. 

40h  1.910,23 56,00 

145 Psicólogo 1 
Ensino superior complet o 
em psicologia e regist ro no 
CRP. 

20h  3.593,88 94,00 

146 Psicólogo CR 
Ensino superior complet o 
em psicologia e regist ro no 
CRP. 

40h  7.134,00 94,00 

147 Técnico de Enfermagem 1 
Ensino médio completo, 
curso técnico em 

40h  3.325,00 74,00 
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enfermagem e registro no 
COREN. 

148 Técnico de Informát ica CR 

Ensino médio completo, 
curso de qualificação 
prof issional na área de 
at uação e carteira nacional 
de habilitação categoria AB 
- automóvel e motocicleta. 

40h  3.325,00 74,00 

149 Técnico de M eio Ambiente CR 

Técnico em M eio Ambiente 
Complet o e registro no 
órgão de classe, 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário e 
carteira nacional de 
habilit ação categoria B - 
automóvel. 

40h  3.325,00 74,00 

150 Técnico de Segurança do Trabalho CR 

Ensino médio completo, 
curso profissionalizante de 
t écnico em segurança do 
t rabalho, carteira nacional 
de habilitação categoria AB 
- automóvel e motocicleta e 
registro na Secretaria 
Especial do Trabalho - 
M inist ério da Economia. 

40h  3.325,00 74,00 

151 Técnico em Agropecuária CR 

Técnico em agropecuária ou 
equivalente, registro no 
órgão de classe, 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário e 
carteira nacional de 
habilit ação categoria B ou 
equivalente. 

40h  3.325,00 74,00 

152 Técnico em Imobilização (gesso) CR 
Ensino médio completo e 
curso de Técnico de Gesso e 
Imobilização Ortopédica. 

40h  3.325,00 74,00 

153 Técnico em Radiologia CR 

Ensino médio completo, 
curso técnico em radiologia, 
inscrição no CRTR e 
conhecimentos básicos de 
informát ica como usuário. 

24h  3.325,00 74,00 

154 Tesoureiro CR 

Ensino superior complet o 
em Administ ração ou 
Ciências Contábeis e 
registro no respect ivo 
Conselho de Classe. 

40h  3.674,04 94,00 

155 Tur ismólogo CR 

Formação superior em 
Turismo ou Hotelaria, 
devidamente registrado no 
órgão competente, registro 
no conselho regional da 
cat egoria e CNH categoria B 
– automóvel. 

40h  3.674,04 94,00 

156 Visitador Sanitário CR 
Ensino médio completo e 
experiência em informát ica. 

40h  2.640,00 74,00 

- Afrodescendentes (20% dos convocados) 

- Candidatos com deficiência (5% dos convocados)  

- Todos os cargos acima mencionados terão direito ao auxílio alimentação, através de crédito em cartão magnét ico, no 
valor de R$620,00 (seiscentos e vinte reais) mensalmente, em conformidade com o Decreto M unicipal n° 1.933/ 2023. 
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1.3. O Concurso dest ina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime Estatutár io, em conformidade 
com a Lei complementar Municipal n° 040/ 2019 e suas atualizações, das vagas relacionadas na Tabela no item 1.2, 
nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso e serão providas 
mediante admissão dos candidatos nele habilitados observada a disponibilidade financeira e de conveniência da 
Administ ração. 

1.3.1. Os candidatos aprovados, que excederem o quant itat ivo de vagas dispostas na Tabela do it em 1.2 deste 
Edital, passarão a const ituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso, cabendo-lhes a 
responsabilidade de manter atualizado seu endereço para f ins de convocação, sob pena de serem 
considerados desistentes. 

1.3.2. Após a divulgação da homologação do Concurso, todos os atos referentes ao Concurso Público deverão ser  
acompanhados pelo candidato no site da Prefeit ura: www.cajati.sp.gov.br 

1.4. Os vencimentos mencionados na Tabela do it em 1.2 referem-se ao mês de novembro/ 2023 e serão reajustados de 
acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura Municipal de Cajat i aos salários dos servidores públicos 
municipais da mesma categoria. 

1.5. As descrições sumárias das atribuições dos cargos constam no Anexo I deste Edital, conforme Legislação vigente. 

1.6. Os Anexos, parte int egrante deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Descrição das atribuições dos cargos. 

Anexo II – Programas das Provas. 

Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ ou solicitação de condição especial para 
realização da prova.  

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácit a aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais per t inentes, bem como em eventuais ret if icações, comunicados e instruções específ icas 
para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. É vedada a part icipação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão do Concurso ou das 
bancas examinadoras. 

2.2.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer tempo que 
determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator 
eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.3. Objet ivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sent ido de recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas, em especial aos itens a seguir: 

2.5. É permit ido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego, desde que, pertencent es a blocos diferentes, 
conforme tabela abaixo: 
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BLOCO A BLOCO B 

 Agente administ rat ivo; 

 Assistente Social; 

 Contador; 

 Coordenador Programa M unicipal Imunização 

 Farmacêut ico; 

 Fiscal ambiental; 

 Fiscal de posturas; 

 Fiscal t ributário; 

 Nut ricionista; 

 Psicólogo 

 Técnico de enfermagem; 

 

 Agente de organização escolar; 

 Auditor de controle interno; 

 Coordenador Núcleo de Gestão Trabalho e 

Educação 

 Educador social; 

 Enfermeiro 

 Fiscal de obras; 

 Fiscal de contratos; 

 Técnico de informát ica; 

 Técnico de meio ambiente; 

 Técnico de segurança do t rabalho; 

 Técnico em agropecuária; 

 Técnico em imobilização; 

 Técnico em radiologia; 

2.5.1. Caso seja efetuada mais de uma inscr ição a cargos pertencentes ao mesmo bloco, será considerado, para 
efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato est iver presente na prova objet iva, sendo 
considerado ausente nas demais opções. 

2.5.2. Os candidatos para os cargos de Psicólogo 20h e Psicólogo 40h poderão efetuar duas inscrições e realizar 
uma prova única em horário a ser definido quando da publicação do Edital de Convocação. 

2.5.3. Os candidatos para os cargos de Dentista 20h e Dentista 40h poderão efetuar duas inscrições e realizar 
uma prova única em horário a ser definido quando da publicação do Edital de Convocação. 

2.5.4. Para os demais cargos, poderá haver coincidência dos horários. Portanto, recomenda-se que o candidato 
efetue apenas uma inscrição 

2.6. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso e no ato 
da posse, irá satisfazer as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condições de igualdade de direitos com os brasileiros; em 
caso de nacionalidade portuguesa, com reconhecimento de gozo de direitos polít icos, nos termos do art igo 12, 
parágrafo 1º  da Const it uição Federal;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

c) estar  em dia com as obrigações do Serviço M ilitar, se do sexo masculino; 

d) estar  em situação regular com a Just iça Eleitoral; 

e) estar  com o CPF regular izado; 

f) comprovar  escolaridade/ pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se t ratar de prof issão regulamentada, 
no ato da posse, apresentar o competente regist ro de inscrição no respect ivo órgão fiscalizador; 

g) não regist rar antecedentes criminais, impedit ivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de 
seus direitos civis e políticos; 

h) submeter-se, por  ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de apt idão f ísica e mental; 

i) apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e quanto ao 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadorias e pensões; 

j) preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do 
presente Edital; 

k) não ter sofrido, no exercício de at ividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço público, 
bem como não ter sido demit ido a bem do serviço público. 
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2.7. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências cont idas no item 2.6, deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, 
sob pena de desclassif icação automát ica, não cabendo recurso.  

2.7.1. As inscrições f icarão abertas exclusivamente através da Internet, no endereço elet rônico www.ibamsp-
concursos.org.br, a partir das 14h00 do dia 22 de novembro até 28 de dezembro de 2023. 

2.7.2. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ ou operacional, a 
critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.7.3. A prorrogação de que t rata o item anterior poderá ser efetuada, sob prévio aviso, bastando, para todos os 
efeitos legais a comunicação ser feita no endereço eletrônico. 

2.8. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante do item 1.2.  

2.9. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet  serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se à Prefeitura M unicipal de Cajat i e ao Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal - IBAM o direito 
de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento of icial de forma completa, e correta 
e/ ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.10. Efet ivada a inscr ição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 

2.10.1. Considera-se inscrição efet ivada aquela devidamente paga. 

2.11. Não haverá devolução da importância paga, seja qual for o mot ivo alegado. 

2.12. É vedada a t ransferência do valor pago a t ítulo de inscrição no presente Concurso para terceiros, para outros 
concursos ou para out ro cargo. 

2.13. Não serão aceitas inscrições por  via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste Edital. 

2.14. Caso o candidato (deficiente ou não) que necessitar de condição especial para realização da prova deverá solicitá-
la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos 
CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 01/ 2023 no mesmo período dest inado às 
inscrições (a partir das 14h00 do dia 22/ 11 até o dia 28/ 12/ 2023), IMPRETERIVELM ENTE.  

2.14.1. O formulário para solicitação de condição especial consta do Anexo III deste Edital 

2.14.2. Além do requerimento mencionado no it em anterior, o candidato deverá, obrigatoriamente, anexar 
laudo médico que just ifique a solicitação de condição especial para a realização das provas. 

2.14.3. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico conforme item 
2.15.2. 

2.14.4. Para efeito do prazo est ipulado no item 2.15, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.14.5. O IBAM  não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo e do 
requerimento de solicitação de condição especial ao seu destino. 

2.14.6. O candidato que não encaminhar  seu requerimento de solicit ação de condição especial para a realização 
da prova juntamente com o laudo até o término das inscrições, seja qual for o mot ivo alegado, não terá a 
condição atendida.  

2.14.7. O atendimento às condições solicit adas f icará sujeit o à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

2.14.8. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, f icará condicionada à possibilidade 
de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje o seu favorecimento. 

2.15. O (A) candidato (a) poderá requerer  ser  t ratado pelo gênero e nome social durante a realização das provas e 
qualquer out ra fase presencial devendo, no período dest inado à inscrição, entrar em contato com o IBAM através 
do e-mail atendimento@ibamsp-concursos.org.br e informar o nome social pelo qual deseja ser t ratado, sendo 
responsável pelas informações prestadas. 

2.15.1. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM: www.ibamsp-concursos.org.br, 
será considerado o nome e gênero constantes no regist ro civil e informado pelo (a) candidato (a) no 
formulário de Inscr ição. 
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2.15.2. O(A) candidato(a) que não efetuar  a solicitação mencionada no item 2.15 no período dest inado às 
inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as consequências advindas de sua 
omissão. 

2.16. O candidato que tenha exercido efet ivamente a função de jurado a part ir da vigência da Lei Federal nº  
11.689/ 2008 e até o últ imo dia do período das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar esta opção 
para critério de desempat e. 

2.16.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.16 deverá ser encaminhado ao IBAM durante o 
período de inscrição (a partir das 14h00 do dia 22/ 11 até o dia 28/ 12/ 2023) por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-
972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 01/ 2023.  

2.16.2. Não será beneficiado com o crit ér io apontado no it em 2.17 o candidato que não encaminhar o 
documento comprobatório da condição de jurado conforme Lei Federal nº  11.589/ 2008. 

2.16.3. Para efeito do prazo est ipulado no it em 2.17.1, será considerada a data de postagem f ixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.16.4. O IBAM  não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do documento 
mencionado no item 2.17 ao seu destino. 

2.17. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 3 do presente 
Edital 

 

PROCEDIM ENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 

2.18. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet , a partir das 14h00 do dia 22 de novembro ao dia 
28 de dezembro de 2023 e para inscrever-se o candidato deverá: 

2.18.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.18.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.18.3. Ler, na íntegra e atentamente, este Edital e eventuais alterações; 

2.18.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição optando pelo cargo que deseja concorrer; 

2.18.5. Conferir  e transmit ir os dados informados; 

2.18.6. Imprimir o boleto bancár io; 

2.18.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.19. Para pagamento do valor da inscrição (conforme tabela do item 1.2) será ut ilizado o boleto bancário gerado no ato 
da inscrição que deverá ser quit ado até o dia 29/ 12/ 2023 respeitado o horário bancár io. 

2.19.1. Para segurança do candidato, aconselha-se que o pagamento do boleto seja feit o, preferencialmente, na 
rede bancária.  

2.19.2. O IBAM  e a Prefeitura do M unicípio de Cajati não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse gênero. 

2.19.3. O pagamento deverá ser efet ivado, impreterivelmente, até o dia 29/ 12/ 2023, caso contrário, não será 
considerado. 

2.19.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadament e. 

2.19.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscr ição por depósito em caixa elet rônico, via correio, fac-
símile, transferência elet rônica, DOC, PIX, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional, cheque ou fora do período de inscrição ou qualquer outro meio diferente do especificado 
nest e Edital. 

2.19.6. O candidato que efetuar  o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar  para a 
conf irmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e 
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada válida. 

2.19.7. As inscrições somente serão consideradas efet ivadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
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2.19.7.1. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido e as solicit ações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de 
encerramento das inscrições ou de formas diferentes às estabelecidas neste Capítulo. 

2.19.8. A pesquisa para acompanhar a sit uação da inscrição poderá ser feita a part ir de 02 (dois) dias úteis após o 
pagamento do boleto através endereço eletrônico do Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal 
(IBAM) no link correlato ao presente Concurso Público; 

2.19.9. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link “área 
do candidato”  digitar seu C.P.F e data de nascimento. Para tanto é necessário que o candidato cadastre 
esses dados corretamente.  

2.19.9.1. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relat ivas à sua inscrição, deverá entrar em 
contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.19.9.2. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o término das inscrições e 
mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br. 

2.19.9.3. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação da 
equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada /  solicitação efetuada 
pelo candidato. 

2.19.9.4. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadast rais (especialmente se o dado a ser 
corrigido for ut ilizado como critério de desempate) não poderá interpor recurso em favor de 
sua sit uação após a divulgação dessas informações na lista de classif icação, arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.19.10. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de ident idade ou de qualquer documento 
comprobatór io de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados 
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei; 

2.19.11. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal e a Prefeitura Municipal de Cajat i não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet  não recebidas por mot ivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congest ionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso dos 
bancos ou ent idades conveniadas no que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a t ransferência de dados. 

2.19.12. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congest ionamento de comunicação 
no site www.ibamsp-concursos.org.br nos últ imos dias de inscrição. 

2.19.13. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não efet ivação da 
inscrição. 

2.19.14. O candidato poderá realizar sua inscr ição por meio de serviços públicos, tais como Telecent ros e 
Infocent ros do Programa Acessa São Paulo, que disponibilizam postos (locais públicos para acesso à 
internet) em todas as regiões do Estado de São Paulo. 

2.19.14.1. Estes Programas são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão. 

2.19.14.2. Para ut ilizar os equipamentos o candidato deverá efetuar o cadastro, no local, apresentando 
RG e comprovante de residência. 

 
3. ORIENTAÇÕES E PROCEDIM ENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAM ENTO DA INSCRIÇÃO 

3.1. Amparado pelo Decreto n° 11.016/ 22 o candidato que comprovar estar inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CADÚNICO, com renda familiar mensal igual ou inferior a três salários-mínimos ou 
renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal poderá solicitar o valor da isenção, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 

a) Enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado; 

b) Cópia simples dos documentos que comprove(m): (i) indicação do número de ident if icação social – NIS, 
atribuído pelo CadÚnico e; (ii) declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o 
cadast ro da família está atualizado e que é membro de família de baixa renda. 
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3.2. Em conformidade com a Lei Municipal 2.097/ 2023, t ambém poderão solicitar, os candidatos doadores de sangue e 
os inscritos para doação de medula óssea em ent idades reconhecidas pelo M inistér io da Saúde. 

a) Para ter direito a isenção, o doador terá que comprovar a doação de sangue, que não poderá ser superior 
a um período de 12 (doze) meses contados até a publicação do edit al do Concurso Público; 

b) Quanto a medula óssea, o candidato deverá apresentar o cadastro de inscr ição para doação, contendo o 
número de regist ro em ent idade credenciada pela União, Estado ou M unicípio. 

3.3. Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item anterior, poderão solicitar isenção do valor 
da inscrição, seguindo os procedimentos a seguir: 

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 23 e 24/ 11 até as 15h00 do dia 24/ 11/ 2023; 

b) localizar, no site, o “ link”  deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados; 

d) t ransmit ir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) encaminhar por e-mail isencao@cajati.sp.gov.br, de 23/ 11/ 23 até às 16h00 do dia 24/ 11/ 2023, os 
seguintes documentos: 

g.1. requerimento de solicitação de isenção da inscr ição devidamente assinado;  

g.2. cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m), de acordo com os itens 3.1 e 3.2 

 O encaminhamento ou a entrega dos documentos referidos nas alíneas “g”  até “ g.2” , deverá ser feito 
unicamente por e-mail no período de 23/ 11/ 2023 até às 16h do dia 24/ 11/ 2023, impreter ivelmente. 

3.4. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no item 3.1., deste 
edital; 

3.5. Caso o candidato ut ilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu pedido de isenção do 
pagamento da inscrição; 

3.6. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a ret irada de documentos após a 
entrega da devida documentação. 

3.7. Às 15h01 de 24 de novembro de 2023, o requerimento de isenção do pagamento da inscrição não estará mais 
disponibilizado no site. 

3.8. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da inscrição e nas 
declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos 
entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades 
previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

3.9. O candidato deverá, a part ir do dia 04 de dezembro de 2023, acessar o site do IBAM e verificar o resultado da 
solicitação pleiteada. 

3.10. O candidato que t iver: 

a) Seu pedido de isenção da taxa da inscrição deferido, t erá automat icament e sua inscr ição efet ivada, não 
havendo necessidade de qualquer outro procedimento; 

b) Seu pedido de isenção de taxa de inscrição indefer ido e queira protocolar/ interpor recurso deverá 
observar o disposto no edital de resultado de pedido de isenção da inscrição. 

3.11. A part ir do dia 14/ 12/ 23, o candidato deverá acessar o sit e www.ibamsp-concursos.org.br e verificar o resultado 
do recurso interposto. 

3.11.1. O candidato que t iver o recurso indeferido e queira part icipar deste Certame, deverá acessar novamente o 
“ link”  próprio na página dest e Concurso Público, no site www.ibamsp-concursos.org.br, clicar em 
“área do candidato” , digitar seu CPF e data de nascimento, imprimir o boleto bancário, bem como proceder 
ao correspondente pagamento, com o valor da inscrição plena, até o últ imo dia do período das inscrições, 
devendo observar o disposto no Capítulo 2 deste Edital. 
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3.12. O candidato que não obt iver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao recolhimento do valor 

correspondente para ter sua inscrição efet ivada. 
 
 

4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS COM  DEFICIÊNCIA 

4.1. A part icipação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos da Lei 
13.146 de 06/ 07/ 2015, do art igo 4º  do Decreto Federal nº  3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo 
Decreto Federal nº  5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do Superior Tribuna de Just iça - STJ. 

4.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art . 37 da Const ituição Federal, serão reservados aos candidatos com 
deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo observada a apt idão plena para o exercício das 
atribuições do cargo escolhido.  

4.2.1. O disposto no item 4.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% (cinco por  
cento) implique na prát ica, em majoração indevida do percentual mínimo f ixado.  

4.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo, são compatíveis com 
a sua deficiência. 

4.3.1. Os deficient es somente poderão disputar cargos cujas at ividades sejam compatíveis com a sua deficiência. 

4.4. Conforme o disposto pelo art igo 39 do Decreto Federal nº  3.298/ 99, o candidato deverá apresentar no ato da 
inscrição laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

4.4.1. A entrega do laudo mencionado no item 4.4 é obrigatória (documento or iginal ou cópia autent icada) 
juntamente com o ANEXO III.  

4.4.2. O laudo entregue deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do profissional que o 
emit iu, estar legível, sob pena de não ser considerado.  

4.4.3. O laudo terá validade apenas para esse Concurso e não será devolvido. 

4.4.4. O laudo médico mencionado no item 4.4 e o Anexo III deverão ser enviados por meio de SEDEX, endereçado 
à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. 
PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 01/ 2023 no mesmo período dest inado às (a part ir das 14h00 
do dia 22/ 11 até o dia 28/ 12/ 2023), IMPRETERIVELMENTE.  

4.4.5. Caso necessite de condição especial para a realização da prova, o candidato com deficiência deverá enviar, 
juntamente com o laudo mencionado no item 4.4, requer imento constante do Anexo III deste Edital 
contendo informações COMPLETAS E DETALHADAS quanto à condição.  

4.4.5.1. A não solicitação de recursos especiais, ou a solicitação feita tempest ivament e, implica a sua não 
concessão no dia da realização das provas. 

4.4.5.2. Para efeito do prazo est ipulado no item 4.4.4, será considerada a data de postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

4.4.5.3. O IBAM  não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo e do 
requerimento de solicitação condição especial a seu destino. 

4.5. Nas provas realizadas com auxílio de f iscal ledor, o candidato ident ificará, para cada questão, a alternat iva que será 
marcada pelo fiscal indicado pela Coordenação do IBAM na folha de respostas. 

4.5.1. No caso de ut ilização de ledor , este t ranscreverá as respostas para o candidato, não podendo a Prefeitura 
M unicipal de Cajat i e/ ou o IBAM serem responsabilizados, posteriormente, por qualquer alegação, por  
parte do candidato, de eventuais erros de t ranscrição provocados pelo ledor. 

4.6. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser t ranscr itas pelo mesmo sistema devendo o 
candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

4.7. A realização das provas em condições especiais, f icará condicionada à possibilidade de o candidato fazê-las de 
forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos. 
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4.8. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constant es neste capít ulo, não 
poderá int erpor recurso em favor de sua condição. 

4.9. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automat icamente 
aplicadas no cumprimento deste Edital. 

4.10. Não serão considerados como def iciência os distúrbios passíveis de correção. 

4.11. A def iciência não poderá ser apresentada como mot ivo para just ificar a concessão de readaptação do cargo ou 
concessão de aposentadoria por invalidez. 

4.12. O candidato com deficiência part icipará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere a conteúdo, avaliação, nota de corte, duração, data, horário e local de realização das provas. 
Verificar  aplicação de prova para deficiente. 

4.13. Os candidatos com def iciência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo e de listagem 
especial. 

4.14. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser 
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminat iva sobre a qualificação do candidato como 
pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitant e para o exercício da função, observada a 
legislação aplicável à matéria. 

4.14.1. Havendo parecer médico of icial contrário à condição de def iciente, o nome do candidato será excluído da 
listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação geral. 

4.14.2. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompat ibilizar-se com o exercício das 
at ividades próprias do cargo, será desclassif icado do Concurso. 

4.15. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
admit ido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.16. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos est ipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 

4.16.1. Os documentos encaminhados não serão devolvidos. 

4.17. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso como candidato 
com def iciência está prevista para o dia 05/ 01/ 2024 no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no site da 
Prefeit ura www.Cajati.sp.gov.br. 

4.17.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor 
recurso, conforme instruções cont idas no Edital de deferimento/ indeferimento de inscrição como pessoa 
como deficiência. 

4.17.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

 
 
5. DAS INSCRIÇÕES DO CANDIDATO AFRODESCENDENTES 

5.1. Ao candidato afrodescendente fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso Público, na proporção de 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos da Lei Federal 12.990/ 14. 

5.2. O candidato que se inscrever como afrodescendente concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas. 

5.3. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá especificar  no formulár io de 
inscrição, a sua opção. 

5.4. As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no concurso, ou aprovação de candidatos 
afrodescendentes. 

5.5. O candidato, que não declarar no ato da inscr ição, sua opção, não poderá fazê-lo posteriormente ou interpor 
recurso em favor de sua situação. 
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5.6. Os inscritos na condição de afrodescendente concorrerão às vagas reservadas para este fim e, se classificados, 
integrarão a lista geral, bem como a especial. 

5.7. No ato da contratação o candidato que não comprovar sua condição de afrodescendente não será contratado. 

5.8. A comprovação da condição de afrodescendentes far-se-á mediante a apresentação de qualquer documento oficial 
do candidato ou de seus ascendentes, no qual conste a ident ificação e a indicação da raça e cor. 

5.9. Os candidatos afrodescendentes part iciparão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, 
quanto ao cont eúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas (inclusive cor te da prova objet iva), data, 
horár io, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa. 

5.10. A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como candidato afrodescendente está 
prevista a part ir do dia 05/ 01/ 2024 no site do IBAM e da Prefeit ura. 

5.11. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes. 
 
 

6. DAS FORM AS DE AVALIAÇÃO 

6.1. A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas: 

 provas objetivas de caráter classificatório e eliminatór io para todos os candidatos; 

 prova prática de caráter classif icatório e eliminatório para os cargos de M OTORISTA – CATEGORIA D e 
OPERADOR DE M ÁQUINAS PESADAS; 

 

7.     DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1. As provas objet ivas de caráter classificatório e eliminatório, com duração de 3 (t rês) horas, serão const it uídas por 
questões de múlt ipla escolha e terão a seguinte composição: 

Cargo (s) Área do Conhecimento 
Número de 

itens 
Peso das 
Questões 

Nível Fundamental Completo e M édio 

Língua Portuguesa 10 1 

Matemát ica 08 1 

Conhecimentos gerais 08 1 

Conhecimentos específicos 14 2 

Nível Superior 

Língua Portuguesa 12 1 

Conhecimentos gerais 08 1 

Conhecimentos específicos 20 2 

M édico (todos) 
Polít icas Públicas de Saúde 10 01 

Conhecimentos Específicos 20 02 

7.1.1. O conteúdo das provas consta do Anexo II deste Edital. 

7.1.2. As provas terão duração de 3h (t rês horas). 

7.1.3. Cada questão apresentará 4 (quat ro) opções de respostas. 

7.1.4. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 

7.1.5. Para ser considerado habilit ado na Prova objet iva o candidato deverá enquadrar-se na margem estabelecida 
abaixo. 
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Cargo Nota de corte /  Critério de habilitação na prova objetiva 

Motorista – categor ia D e 
Operador de máquinas 

pesadas 

Estar entre os 7 candidatos com melhor nota na lista geral, mais os empatados na 
últ ima nota considerada para este f im e ter obt ido, no mínimo, 50% do total de 
pontos da prova objet iva. 
Estar entre o 01 candidato com melhor nota da lista especial de deficiente, mais os 
empatados na últ ima nota considerada para este fim, e ter obt ido, no mínimo, 
50% do total de pontos da prova objet iva. 
Estar entre os 01 candidatos com melhor nota da lista especial de 
afrodescendente, mais os empatados na últ ima nota considerada para este fim, e 
ter obt ido, no mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

Demais cargos Ter obt ido, no mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

7.2. Os candidatos que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela acima, independente da nota obt ida na 
prova objet iva, serão excluídos do Concurso Público. 

7.3. A prova objet iva, para todos os cargos, está prevista para o dia 18 de fevereiro de 2024. 

7.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas na cidade de Cajat i, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não 
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao t ransporte e alojamento dos candidatos. 

7.3.2. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através de 
Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 09 de fevereiro de 2024 no site do IBAM  
www.ibamsp-concursos.org.br e no site da Prefeitura www .cajati.sp.gov.br  

7.3.2.1. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 
manutenção/ atualização de seu correio eletrônico. 

7.3.2.2. Não serão encaminhados informat ivos a candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulár io de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

7.3.2.3. O IBAM e a Prefeitura de Cajat i não se responsabilizam por informações de endereço eletrônico 
incorretas, incompletas ou por falha na entrega/ recebimento de mensagens eletrônicas causada 
por caixa de correio eletrônico cheia, filt ros, Ant iSpam, eventuais t runcamentos ou qualquer outro 
problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o sit e do IBAM para verificar as 
informações que lhe são pert inentes. 

7.3.2.4. A comunicação feit a por intermédio de e-mail é meramente informat iva devendo o candidato 
acompanhar no site do IBAM  www.ibamsp-concursos.org.br e o site da Prefeitura de Cajat i, a 
publicação do Edital de Convocação para as provas.  

7.3.2.5. O IBAM e a Prefeitura de Cajat i não se responsabilizam por publicações feitas em outros sites ou 
em jornais diversos sendo as publicações of iciais aquelas realizadas nos sites do IBAM e da 
Prefeit ura.   

7.3.2.6. As provas escritas objet ivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se const ituirão de 
questões objet ivas de múlt ipla escolha. 

7.3.2.7. A prova objet iva avaliará o conhecimento dos candidatos nos conteúdos constantes do Anexo II 
deste Edital. 

7.4. Ao candidato só será permit ida a realização das provas na respect iva data, no local e no horário, constantes das 
listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no sit e do Inst it uto Brasileiro 
de Administ ração M unicipal – IBAM. 

7.4.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objet iva com antecedência mínima de 30 
minutos do horário divulgado no Edital de Convocação para fechamento dos portões. 

7.4.2. O candidato que se apresentar  após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos 
portões será automat icamente excluído do Certame, seja qual for o mot ivo alegado para seu atraso. 

7.4.2.1. Não será admit ido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o 
horário estabelecido para fechamento dos portões  
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7.4.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repet ição de prova ou ainda, aplicação da prova 
em out ra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

7.4.4. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidat os verifiquem com antecedência o local onde 
realizarão suas provas, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de 
t ransporte público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos; bem como, 
rotas e tempo de deslocamento. 

7.4.5. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato de 
chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização do 
Concurso já que não possuem gerência sobre t rânsito ou t ráfego bem como outras situações que escapam 
de seu âmbito de atuação. 

7.4.6. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como just ificat iva 
de sua ausência.  

7.4.7. A ausência do candidato na sala de provas, por qualquer que seja o mot ivo, caracterizará desistência do 
mesmo e resultará na eliminação do Concurso Público. 

7.5. Somente será admit ido à sala de provas o candidato que est iver portando documento original de ident idade que 
bem o ident ifique, ou seja: Cédula Oficial de Ident idade (RG), Carteira Expedida por  Órgão ou Conselho de Classe 
(CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Cert ificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com foto ou em aplicat ivo por meio de smartphone ou Passaporte. 

7.5.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovant e de inscrição: Boleto Bancário 
pago.  

7.5.2. O comprovante de inscrição – boleto bancário pago – não terá validade como documento de ident idade. 

7.5.3. Não serão aceit os como documentos de ident idade outros documentos que não os especificados no item 
5.5. 

7.5.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permit irem, com clareza, a ident ificação 
do candidato. 

7.5.4.1. Documentos violados e rasurados não serão aceit os. 

7.5.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
ident idade original, por mot ivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que atest e o 
regist ro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (t rinta) dias, sendo então submet ido à 
ident ificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

7.5.5.1. A ident if icação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de ident ificação 
apresente dúvidas relat ivas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

7.6. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relat ivas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, 
e preenchimento de formulário específico. 

7.6.1. A inclusão de que t rata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Inst ituto 
Brasileiro de Administ ração Municipal com o intuito de se verificar a per t inência da referida inscrição. 

7.6.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automat icamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

7.6.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, independentemente de 
qualquer formalidade. 

7.7. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal (IBAM), objet ivando garant ir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autent icidade, 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o regist ro de sua assinatura em campo específico na 
folha de respostas, bem como de sua autent icação digital.  

7.7.1. Após a assinatura da lista de presença e recebimento por parte do candidato da folha de respostas, o 
mesmo somente poderá se ausentar  da sala acompanhado por um f iscal. 
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7.8. O candidato que necessit ar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter just ificat iva 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

7.9. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, t ais como telefone celular (e seus aplicat ivos), aparelhos 
sonoros, receptor / t ransmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet , notebook ou similares, calculadora, palmtop, 
relógio com calculadora e/ ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em 
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será 
dist ribuído pelo IBAM. 

7.9.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do 
local de realização das provas. 

7.9.2. É aconselhável que os candidatos ret irem as baterias dos celulares, garant indo que nenhum som seja 
emit ido, inclusive do despertador caso seja at ivado. 

7.9.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no dia da 
realização das provas. 

7.9.4. O Inst it uto Brasileiro de Administ ração Municipal não se responsabilizará por  perda ou extravio de 
documentos ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

7.9.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar que os 
candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses per tences aos cuidados 
do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam 
lacrados, protegidos e mant idos à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

7.10. Aconselha-se que os candidatos levem consigo, no dia da prova, apenas o documento de ident ificação e caneta 
esferográfica (azul ou preta) para resolução de sua prova. O uso de caneta de t inta de outra cor  ou de lápis no 
espaço dest inado ao texto definit ivo acarretará a atribuição de nota zero à prova. 

7.11. Durante a prova, não serão permit idas qualquer espécie de consulta a terceiros, a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ ou out ro t ipo de pesquisa.  

7.11.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio elet rônico, estat íst ico, visual ou grafológico, a ut ilização 
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automat icamente eliminado do Concurso. 

7.12. Nas provas objet ivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas cont idas na 
capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

7.12.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções cont idas na Capa do Caderno de Questões e na Folha 
de Respostas. 

7.12.2. As instruções cont idas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente 
seguidas sendo o candidato único responsável por event uais erros comet idos. 

7.12.3. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específ icas cont idas na capa do caderno de questões e na 
folha de respostas. 

7.12.4. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

7.13. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objet iva, com caneta esferográfica de 
t inta preta ou azul. O uso de caneta de t inta de outra cor ou de lápis no espaço dest inado ao texto definit ivo 
acarretará a atribuição de nota zero à prova. 

7.13.1. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

7.13.2. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 

7.13.3. Em hipótese alguma haverá subst ituição da folha de respostas por erro do candidato. 

7.14. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da 
aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 
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7.14.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões/ mater ial personalizado de aplicação das provas, em 
razão de falha de impressão, número de provas incompat ível com o número de candidatos na sala ou 
qualquer out ro equívoco na dist ribuição de prova/ material, o IBAM tem a prerrogat iva para entregar ao 
candidato prova/ material reserva não personalizado eletronicamente, o que será regist rado em atas de 
sala e de coordenação. 

7.15. O candidato, ao terminar  a prova, entregará ao f iscal a Folha de Respostas devidament e assinada e ident ificada 
com sua impressão digital. 

7.15.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora de início das provas, o candidato poderá deixar 
def init ivamente a sala de aplicação das provas. 

7.15.1.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora o candidato poderá levar consigo o Caderno de 
Questões da Prova Objet iva. 

7.15.1.2. O horário do efet ivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

7.15.1.3. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios além do descrito no 
item 5.15.1.1. 

7.15.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas no tempo est ipulado como 
término em sua sala de aplicação. 

7.15.3. Os 02 (dois) últ imos candidatos a t erminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação 
juntos devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato. 

7.16. A candidata que t iver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da cr iança. 

7.16.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado 
pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes dest e Edital, inclusive no tocante ao uso 
de equipamento eletrônico e celular. 

7.16.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

7.16.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

7.16.4. Exceto no caso previsto no item 6.16, não será permit ida a presença de acompanhante no local de 
aplicação das provas. 

7.17. Não haverá, por  qualquer mot ivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala.  

 
8. DA PROVA PRÁTICA 

8.1. Haverá prova prát ica de caráter  eliminatório e classificatório para os candidatos habilitados na prova escrita 
objet iva de M otorista – categoria D e Operador de máquinas pesadas. 

8.2. A elaboração, aplicação e correção da prova prát ica será de responsabilidade do IBAM, cabendo o fornecimento de 
infraestrutura, inclusive equipamentos e materiais, à Prefeitura Municipal. 

8.3. A data, horário de apresentação e local de realização das provas prát icas será feita por meio de Edital de 
Convocação a ser  publicado por ocasião da divulgação das notas das provas escrit as objet ivas, no site do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e no site da Prefeit ura. 

8.4. Não serão enviados cartões de convocação ou e-mails aos candidatos habilit ados para realizar a prova prát ica 
devendo o candidato tomar conhecimento da data, local (locais) e horários de sua realização através do edital de 
convocação mencionado no item anterior. 

8.5. A prova prát ica valerá de 0 (zero) à 40 (quarenta) pontos, considerando-se habilitados os candidatos que 
obt iverem 20 (vinte) pontos, sendo os demais excluídos do concurso público independente da nota obt ida na 
prova escrita prát ica. 
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8.6. A avaliação das provas prát icas tem por objet ivo auferir a Capacidade Técnica e Agilidade at ravés do 
desenvolvimento de tarefas propostas, compatíveis com as atribuições do cargo, apontadas no Anexo II deste 
Edital, obedecidos os seguintes critérios mínimos:  

M otorista – categoria D e Operador de máquinas pesadas: 

1. Obediência ao que dispõe o Código de Trânsito; 

2. Condução correta e segura do veículo na categoria exigida; 

3. Utilização correta e pert inente dos equipamentos do veículo; 

4. Obediência às normas gerais de segurança. 

8.7. O candidato será avaliado na prova prát ica, em função do cumprimento e exat idão demonst rada na realização das 
tarefas propostas, considerando o que segue: 

M otorista – categoria D 

Em função da pontuação negat iva decorrente de faltas comet idas durante todas as etapas do exame, atribuindo-
se a seguinte pontuação: 

I – uma falta gravíssima: 15 (quinze) pontos negat ivos; 

II – uma falta grave: 10 (dez) pontos negat ivos; 

III – uma falta média: 05 (cinco) pontos negat ivos; 

IV – uma falta leve: 02 (dois) pontos negat ivos. 

8.7.1. As faltas da prova prát ica são aquelas constant es no art igo 19 da Resolução n.º  168/ 2004 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

8.7.2. Será considerado reprovado na prova prát ica o candidato que cometer uma falta eliminatória ou cuja 
soma dos pontos negat ivos ult rapasse a 20 (vinte) pontos. 

 
 Operador de máquinas pesadas 

A pontuação da prova prát ica do Operador de Máquinas Pesadas, obedecerá aos seguintes crit érios: 

I – Estratégia e planejamento das at ividades para operação da máquina – até 3 (t rês) pontos; 

II – Condução e operação da máquina e uso de sua aplicabilidade – até 32 (t rinta e dois) pontos; 

III – Segurança e manejo da máquina (carregamento, arraste/ movimentação, descarregamento) – até 5 (cinco) 
pontos. 

8.8. Será considerado habilitado o candidato que obt iver  no mínimo 20 (vinte) pontos, sendo os demais excluídos do 
concurso público independentemente da nota obt ida na prova escr ita objet iva. 

8.9. Os candidatos deverão se apresentar com roupas confor táveis e calçados fechados para a execução das tarefas 
sob pena de não poder realizar a prova. 

8.10. Somente a prova prát ica o candidato que se apresentar dent ro do horário estabelecido no Edital de Convocação e 
est iver munido da seguinte documentação: 

8.10.1. Os candidatos cargos de Condutor  de de Veículos e Operador de Máquinas Pesadas deverão apresentar, 
no momento da realização da prova prát ica, a CNH - Carteira Nacional de Habilit ação original, na categoria 
específica, em validade e de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito), bem como 
deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 

8.11. Não será permit ido aos candidatos, sob qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário e local pré-
estabelecidos no Edital de Convocação. 

8.12. Não haverá repet ição da prova prát ica ou aplicação em outra data além daquela divulgada no Edital de 
Convocação. 

8.13. Aplica-se à prova prat ica o disposto no capítulo referente a prova objet iva, no que couber.  
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9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação 
para cada cargo. 

9.2. A pontuação final do candidato corresponderá à nota da prova objet iva e, conforme o caso, a somatória das notas 
obt idas nas avaliações que part icipou, sendo:  

9.3. Serão emit idas t rês listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados, incluindo os deficientes e 
afrodescendentes habilitados, uma especial para os candidatos com deficiência habilitados e uma especial para os 
candidatos afrodescendentes habilitados. 

9.3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência/ afrodescendentes, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

9.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate: 

a) candidato com idade igual ou superior  a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº  10.741/ 2003, entre si 
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) candidato que obt iver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específ icos e/ ou Conhecimentos 
Pedagógicos, de Legislação e Específicos, quando for o caso; 

c) candidato com maior nota na Prova Prát ica, quando for o caso; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

e) candidato que t iver exercido a função de jurado, a part ir da vigência da Lei Federal nº  11.689/ 2008 e até o 
últ imo dia do período das inscrições para este Concurso Público desde que obedecidas as regras estabelecidas 
neste Edital para ut ilização desse cr itério de desempate. 

9.5. Persist indo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a part icipação dos candidatos envolvidos, no 
momento da convocação para nomeação. 

9.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às 
penalidades impostas pela Administ ração Municipal, em caso de inverídicas. 

 
 
10. DOS RECURSOS 

10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar  do dia 
divulgação/ ocorrência do evento que mot ivou a reclamação. 

10.2. Para a interposição de recurso referente ao edital de aber tura, aplicação da prova objet iva, gabarito, notas das 
provas e de classificação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço elet rônico www.ibamsp-
concursos.org.br , no link “ recursos”  e preencher o formulário/ tela próprio disponibilizado para o recurso e enviá-
lo das 09 às 16h de cada dia, devendo o candidato ut ilizar um formulário/ tela para cada questão no caso de 
recurso contra o gabarit o, respeitando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o 
caso. 

10.3. Somente serão considerados os recursos int erpostos para a fase a que se referem e no prazo est ipulado nest e 
Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso daquele em andamento. 

10.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 

a) que não est iver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita 
sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se dest ina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por out ra via, diferente da especif icada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato 
ut ilizar um formulário para cada questão, objeto de quest ionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo t eor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em colet ivo; A
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i) que esteja em desacordo com as especificações cont idas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 
de divulgação dos eventos. 

10.5. Não haverá segunda instância de recurso administ rat ivo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 
recurso. 

10.6. Os pontos relat ivos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova, 
independente de terem recorrido. 

10.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternat iva(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão. 

10.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato prejudicado 
tem direito. 

10.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver alteração 
dos resultados obt idos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

10.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação 
e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

10.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso do quest ionado, sendo 
considerados extemporâneos. 

10.12. O gabarito divulgado poderá ser  alt erado, em função dos recursos interpostos e as provas objet ivas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

10.13. A decisão do defer imento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será ir recorrível 
e será divulgada nos sites da Prefeit ura Municipal de Cajat i www.cajati.sp.gov.br e disponibilizados no sit e do 
IBAM (w w w .ibamsp-concursos.org.br). 

10.14. A Banca Examinadora const itui últ ima instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 

10.15. A interposição de recursos não obsta o regular  andamento do cronograma do Concurso. 
 
 
11. DO PROVIM ENTO DOS CARGOS 

11.1. Os candidatos habilit ados serão nomeados a cr itério da Administ ração, conforme o número de vagas existentes e 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por  cento) das 
vagas existent es para os candidatos portadores de deficiência, e 20% (vinte por cento) para candidatos 
afrodescendentes. 

11.2. Somente será invest ido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado pela 
Prefeit ura do Município de Cajat i ou por sua ordem, por ocasião da nomeação. 

11.3. A convocação dos classif icados para a realização do exame médico pré-admissional e para a posse no cargo será 
feita exclusivamente por meio do Bolet im Oficial do Município de Cajat i- BOM, que estabelecerá o horário, dia e 
local para apresentação do candidato. 

11.4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura do M unicípio de Cajat i; 

c) Recusar a nomeação ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em exercício nos 

prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

11.5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória das 
condições previstas no Capítulo 2 - Das Inscrições. 
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11.6. É facultado à Prefeitura do M unicípio de Cajat i exigir dos candidatos nomeados, além da documentação prevista 
no Capítulo 2, out ros documentos que julgar  necessário. 

11.7. A falta de comprovação pelo candidato, das informações ut ilizadas inclusive para o desempate, descritas no 
Capítulo 09, it em 9.2, acarretará a anulação da portaria de nomeação. 

11.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento dest es meios de convocação caso não compareça na data e 
horários determinados nos editais publicados. 

11.9. Caracter izará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horário mencionados nos Editais. 

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácit a aceitação das condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais pert inentes, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

12.2. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca pela qual o candidato 
concorda com o t ratamento dos seus dados pessoais para finalidade específ ica, em conformidade com a Lei n° 
13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

12.3. Não será fornecida informação relat iva à convocação, ao resultado das provas e resultado final via t elefone ou e-
mail, bem como atestados ou declarações pela part icipação no Certame. 

12.4. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas 
autor idades present es, informações referentes ao conteúdo das provas ou os crit ér ios de avaliação e classificação. 

12.5. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentat iva de burla a quaisquer das normas def inidas neste Edital e/ ou em outros relat ivos ao Concurso, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ ou nas inst ruções constantes da Prova), o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmit indo-se qualquer 
tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o mot ivo alegado; 

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o ident ifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou out ros materiais não permit idos, sem autorização; 

h) est iver portando armas, mesmo que possua o respect ivo porte; 

i) for  apanhado em flagrante tentat iva de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo da 
deflagração do procedimento cabível; 

j) for  surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução das 
provas, ou ut ilizando-se de livros, notas ou impressos não permit idos ou máquina calculadora ou similar; 

k) est iver portando ou fazendo uso de qualquer t ipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos t rabalhos, incorrendo em comportamento indevido e descortês a 
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

n) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou regist rar qualquer imagem do local de aplicação 
das provas; 

o) descumpr ir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas ret if icações e no Edital de Convocação para a 
realização das provas. 

12.6. A inexat idão das af irmat ivas ou irregularidades de documentos, ou out ras irregularidades constatadas no decorrer 
do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, 
sem prejuízo das medidas de ordem administ rat iva, cível ou criminal cabíveis. 
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12.7. Todos os atos relat ivos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados até sua homologação serão 
divulgados no site www.ibamsp-concursos.org.br e www.cajat i.sp.gov.br sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar todos os atos relat ivos ao Concurso Público por  esses meios. 

12.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quant idade de questões por 
assunto. 

12.9. A Prefeit ura M unicipal de Cajat i e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais esquecidos e 
danificados nos locais de prova. 

12.10. Os itens deste Edital poderão sofrer event uais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 
publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelos sites do IBAM (www.ibamsp-
concursos.org.br) e da Prefeit ura (www.cajati.sp.gov.br), as eventuais ret ificações. 

12.11. A Prefeitura M unicipal de Cajat i e o Inst it uto Brasileiro de Administ ração Municipal não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apost ilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

12.12. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, podendo ser 
prorrogado pelo per íodo complementar de até 02 (dois) anos, a juízo da Administ ração Municipal. 

12.13. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Cajat i. 

12.14. A publicação dos atos relat ivos à convocação para posse e nomeação, após a homologação do Concurso, serão de 
competência exclusiva da Prefeitura de Cajat i. 

12.15. Não serão fornecidos atestados, declarações, cert idões, relat ivos à habilitação, classificação ou nota de candidatos 
valendo para tal fim os resultados divulgados através dos sites do IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br) e da 
Prefeit ura (www.cajati.sp.gov.br), 

12.16. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no 
art igo 31 da Lei Federal nº  12.527 de 18 de novembro de 2011. 

12.17. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura Municipal, o 
candidato que não o fizer até o segundo dia út il, após a publicação do mesmo. 

12.18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público e pelo IBAM, no que couber. 

12.19.  Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir qualquer pendência relat iva ao 
presente concurso, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cajat i, 22 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do M unicípio de Cajati 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 
CONCURSO PÚBLICO 01/ 2023 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (conforme legislação em vigor) 

 

AGENTE ADM INISTRATIVO 
Arquivar documentos organizando-os em ordem cronológica e alfabét ica, para facilitar e agilizar o serviço; 
Atender ao telefone prestando orientações para que o cidadão/ usuár io resolva os seus problemas; 
Colaborar com o bom andamento do t rabalho, auxiliando na disposição de aparelhos a serem ut ilizados pelos demais 
prof issionais; Emit ir  faturas referent es aos atendimentos prestados pelas unidades de saúde e internações hospitalares; 
Ent regar dos alimentos, materiais didát ico e de limpeza nas escolas separando toda mercadoria e confer indo-a com as 
requisições; Expedir guia de autorização para viagem de menores preenchendo todos os dados do menor e de seus pais 
ou responsáveis; Encaminhar documentos e correspondências para os devidos setores para auxiliar efet ivamente todas as 
at ividades de governo e comunicação social; Cadastrar os dados do pacient e para posteriormente relacionar resultados 
de exames e novas consultas; Divulgar campanhas dist ribuindo cartazes e ent rando em contato direto com as pessoas da 
comunidade para at ingira cobertura necessár ia; Agendar viagens de pacientes que vão a hospitais de out ras cidades para 
controle da Prefeitura M unicipal e do motorista; Organizar os consultórios colocando os receituários, as espátulas e luvas; 
Recepcionar os usuários na unidade de saúde encaminhando-os para o lugar que procura marcando consultas e 
agendando reuniões; Arquivar  fichas e prontuários, organizando-os em ordem alfabét ica para que sejam guardados os 
dados dos pacientes médicos; Emit ir cheques para pagamento a fornecedores e funcionários; Atender ao público em 
geral fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos usuários dentro das suas atr ibuições e 
responsabilidades; Elaborar documentos de desmembramentos alterando as áreas no sistema para manutenção do 
cadastro de imóveis; Arquivar dos processos colocando-os em ordem alfabét ica e arquivando em pastas afins para um 
controle interno; Protocolar, digitar e dist ribuir processos para que t ramitem conforme estabelecido; Elaborar e revisar 
circulares criando os textos; Supervisionar os serviços burocrát icos na Administ ração M unicipal; Elaborar cartões de 
ponto e outras formas de controle de frequência; Calcular  e revisar documentos para que sejam efetuados os 
pagamentos; Inscrever no cadast ro lançando dados de firmas e autônomos par manutenção do cadastro de at ividades 
econômicas; Atender aos pedidos de compras feitos em planilhas próprias, dando encaminhamento aos fornecedores; 
Fazer orçamentos junto aos fornecedores ut ilizando-se de telefone, aparelho de fax e computadores, inclusive da Rede 
M undial de Computadores - INTERNET; Protocolar processos recolhendo documentos, fazendo capas e numerando-os 
para assegurar o encaminhamento dos requerimentos; Receber os pedidos das secretar ias protocolando-os em livros e 
aguardar liberação para controlar sua t ramitação; Emit ir guias através dos lançamentos para recolhimento de t ributos 
pelos contribuintes; Prestar  informações aos contribuintes; Elaborar alvarás e cert idões para garant ir aos contribuintes a 
obtenção dos documentos que necessitam; Consultar os dados referentes à dívida at iva; Lançar os pagamentos aos 
fornecedores informando data do pagamento para elaboração de documentos contábeis; Lançar as t ransferências 
bancárias para controle do balanço; Emit ir documentos de compra e contratação de serviços; Assessorar a chefia em 
pesquisas de processos e outros documentos, desenvolvendo estudos e levantamentos, dist ribuindo, conferindo e 
revisando os serviços, para garant ir a qualidade e a realização dos mesmos; Executar at ividades burocrát icas do setor, 
controlando a entrada e saída de processos administ rat ivos, redigindo e revisando, consultando sobre leis, projetos e 
outras correspondências, para garant ir a operacionalização dos serviços; Arquivar documentos expedidos e recebidos 
pelos diversos departamentos, setores e seções da Administ ração; Protocolar car tas e documentos diversos, datando-os, 
especif icando o assunto e enviando para o dest inatário, com a finalidade de controlar sua t ramitação; Realizar t rabalhos 
gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escrit urando dados diversos, para assegurar o 
cumprimento das rot inas; Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter a organização estabelecida e 
facilitar a consulta; Preparar projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal, para que sejam sancionados e 
promulgados pelo Prefeito M unicipal; Preparar relatório mensal das at ividades desenvolvidas pelas Secretar ias 
M unicipais, especialment e a digitação e conferência de contratos e convênios, bem como seus respect ivos termos 
adit ivos e rescisões, conforme solicitação; Organizar e cont rolar os materiais, verificando a necessidade de reposição, 
para manter o nível de estoque em patamares que atendam às necessidades; 
Agilizar a assinatura do Prefeito M unicipal nos documentos elaborados pelos Departamentos Municipais; 
Elaborar e revisar minutas de relatórios, ofícios, portar ias, decretos, contratos, convênios, cartas, comunicações internas 
e out ros documentos, baseando-se nas instruções recebidas e na necessidade de adaptações ou alterações, para adotar 
providências de interesse da Administ ração. Transferir  arquivos ent re pastas ou para discos magnét icos, CD-ROM ou 
DVD-ROM atendendo solicitações; Receber e repassar aos interessados mensagens eletrônicas (e-mail) para uma 
organizada t roca de dados e informações; Pesquisar  na Rede M undial de Computadores - INTERNET, conforme o assunto 
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solicitado atendendo ao usuário; Gerenciar as vantagens existentes, analisando documentação e elaborando sua 
solicitação e emissão; Preencher formulários de autorização de viagem, provendo materiais e serviços, elaborando 
pedidos de compra ou requisições internas, observando as normas e instruções pert inentes, para atender as 
necessidades do serviço; 
Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter sua organização e facilitar a consulta; Receber e realizar 
chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas; Realizar  o controle das chamadas 
telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de procedimento previamente determinadas; 
Realizar a conferência de contas t elefônicas, de conformidade com o controle realizado e normas previamente 
determinadas; Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando 
qualquer falha detectada no sistema; Realizar t rabalhos gerais de escr itório, digitando documentos diversos, dirimindo 
duvidas, escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rot inas; Atender ao público, prestando 
informações pessoalmente ou por telefone, conforme a sua necessidade, resolvendo problemas diversos ou 
encaminhando a chefia quando for necessário; Assessorar diretamente as chefias e demais profissionais sempre em 
conformidade com a sua formação; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas at ividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autor ização prévia e se 
devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades 
correlatas. 
 
 
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
Realizar as at ividades e tarefas relat ivas ao expediente escolar e a secretaria em geral, compreendendo o controle de 
históricos escolares, a documentação de alunos, o controle de horário de entrada e saída de pessoal, o atendimento 
administ rat ivo de pais ou responsáveis pelos alunos, do pessoal da Secretaria da Educação e demais órgãos públicos; 
Atender ao telefone prestando orientações para que o cidadão/ usuár io resolva os seus problemas; 
Receber, regist rar, protocolar, expedir e dist ribuir correspondências, memorandos, ofícios e documentos em geral; 
Providenciar a elaboração de diplomas, cert ificados de conclusão de série e de cursos, de aprovação em disciplinas e 
outros documentos relat ivos à vida escolar dos alunos; Responsabilizar-se pelo pleno funcionamento da secretaria da 
escola; 
Organizar a documentação e regist ros da escola em arquivos; Zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares; 
Manter em dia a escrituração, arquivos, fichários, correspondência escolar e o resultado das avaliações dos alunos; 
Manter atualizados o arquivo de Legislação em geral, decretos e portarias, e os documentos da escola, inclusive dos ex-
alunos; Manter  as estat íst icas da escola em dia; Redigir correspondências relat ivas ao funcionamento da escola; 
Elaborar dados estat íst icos contendo os result ados do rendimento escolar; Ut ilizar a legislação educacional em situações 
concretas beneficiando à escolar idade do aluno; Digitar t rabalhos administ rat ivos peias normas da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas; Fiscalizar o cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos, bem como os 
horários dest inados ao recreio e a out ras at ividades, fazendo soar campainha nos horários determinados, organizando a 
formação dos alunos e sua ent rada em saia de aula; Orientar e fiscalizar a entrada e a saída dos alunos, verif icando se há 
autorização para a ret irada da criança ou se ela pode sair da unidade escolar desacompanhada; Contatar, quando 
solicitado por superiores, pais de alunos, para recados ou comunicações; Acompanhar as at ividades recreat ivas 
procurando evitar brigas e discussões entre alunos durante os horários de recreio; Entregar pautas de presença, 
mensagens especiais, notas e bilhetes em sala de aula cert ificando - se do recebimento pelo professor e recolhendo as 
pautas de presença antes que as aulas se encerrem para devolvê-las à secretaria; Supervisionar os horários de merenda 
para que esta se desenvolva em ambiente t ranquilo e harmonioso; Acompanhar alunos em at ividades extracurriculares 
auxiliando os professores na manutenção da disciplina e assegurando a segurança dos alunos; Acompanhar alunos em 
desf iles e solenidades que sejam organizadas pela escola; Observar  a ent rada e a saída de pessoas nas dependências da 
unidade escolar, prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garant ir a 
segurança do local; Zelar pela segurança de mater iais e equipamentos postos sob sua responsabilidade; Comunicar 
imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; Contatar , quando necessário, órgãos 
públicos, comunicando a emergência e solicit ando socorro; Percorrer sistemat icamente as dependências da unidade 
escolar  e áreas adjacentes, ver ificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas correta mente e 
observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas prevent ivas; Contribuir para a 
integração entre escola e comunidade; 
Elaborar lista de necessidades de material permanente, de uso de escritório e de consumo para ut ilização na escola; 
Orientar a execução de serviços de manutenção mobiliária e predial, tais como troca de lâmpadas, fusíveis, tomadas e 
interruptores, conserto de mesas, car teiras escolares, cadeiras, descargas, torneiras, pintura de paredes, grades, entre A
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outros; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
AGENTE DE TRÂNSITO 
Cumprir  e fazer cumprir a legislação e as normas de t rânsito, no âmbito de suas atribuições; Coletar dados estat íst icos e 
elaborar estudos sobre os acidentes de t rânsitos e suas causas; Executar a fiscalização de t rânsito, autuar e aplicar as 
medidas administ rat ivas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e para prevista no Código de Trânsito, no 
exercício regular do poder de polícia de t rânsito; Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações 
de circulação, estacionamento e parada prevista no Código Nacional de Trânsito, not ificando os infratores; Fiscalizar o 
cumprimento das normas cont idas no Art igo 95 do Código Nacional de Trânsito, aplicando as penalidades previstas; 
Implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotat ivo; Credenciar os serviços de escolt a, fiscalizar e adotar as 
medidas de segurança relat ivas aos serviços de remoção de veículos, escolta e t ransporte de carga indivisível; 
Registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de t ração e propulsão humana e de t ração animal, 
fiscalizando, autuando, aplicando penalidades decorrentes de infrações; Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído 
produzido pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no Código Nacional de Trânsito, 
além de dar apoio a ações específ icas de órgão ambiental local, quando solicitado; Vistor iar veículos que necessitem de 
autorização especial para t ransitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para circulação; Lavrar auto 
de infração e imposição de penalidade em matéria de t rânsito; Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
ALM OXARIFE 
Organizar e executar at ividades de almoxarifado, recebendo, estocando, dist ribuindo, regist rando e inventariando 
materiais, observando normas e inst ruções, orientando usuários, a fim de manter o estoque em condições de atender às 
demandas da Prefeitura M unicipal; Verif icar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de 
mercadorias; calculando as necessidades futuras, para a preparação dos pedidos de reposição; Cont rolar o recebimento 
do material comprado, confrontando as notas de pedidos e as especificações com o mater ial entregue, assegurando sua 
perfeita correspondência às necessidades da Prefeit ura Municipal; Organizar o armazenamento dos materiais, 
ident ificando-os e det erminando sua acomodação de forma tecnicamente adequada, afim de garant ir a estocagem 
racional e ordenada dos materiais; Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessár ias 
para evitar deterioramento e perda; Efet uar o regist ro dos materiais em guarda no almoxar ifado e das at ividades 
realizadas, lançando os dados em sistema de controle apropriado, afim de facilitar consultas e elaboração dos inventários; 
Fazer o levantamento dos materiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os w registros e outros 
dados per t inentes para manter atualizados os controles de materiais; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e 
outros, quando autorizado e necessár io ao exercício de suas at ividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante 
autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessár io ao exercício de suas at ividades; Mant er organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipament os e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Prestar  serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situação de 
ameaça ou violação de direit os. Compreender atenções e or ientações direcionadas para a promoção de direitos, a 
preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função protet iva 
das famílias diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ ou as submetem a situações de risco pessoal e 
social. 
Prestar  atendimento fundamentado no respeito à heterogeneidade, potencialidades, valores, crenças e ident idades das 
famílias, com as at ividades e atenções prestadas às famílias nos demais serviços socioassistenciais, nas diversas polít icas 
públicas e com os demais órgãos do Sistema de Garant ia de Direitos. Garant ir atendimento imediato e providências 
necessárias para a inclusão da família e seus membros em serviços socioassistenciais e/ ou em programas de t ransferência 
de renda, de forma a qualificar a intervenção e restaurar  o direito. Prestar  atendimento a famílias e indivíduos que 
vivenciam violações de direitos por ocorrência de: violência física, psicológica e negligência; violência sexual, abuso e/ ou 
exploração sexual; afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducat iva ou medida de proteção; 
t ráfico de pessoas; situação de rua e mendicância; abandono; vivência de t rabalho infant il; discriminação em decorrência 
da orientação sexual e/ ou raça/ etnia; outras formas de violação de direitos decorrent es de discriminações/ submissões a A
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situações que provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar. 
Cumprir  as condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de violação de direitos. Cont ribuir para o fortalecimento 
da família no desempenho de sua função protet iva; processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos 
serviços públicos, conforme necessidades; contribuir para restaurar  e preservar a integridade e as condições de 
autonomia dos usuários; contribuir para romper com padrões violadores de direit os no interior da família; cont ribuir para 
a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; prevenir a reincidência de violações de direitos. Acolher, 
escutar, realizar estudo social e diagnóst ico socioeconômico; Realizar monitoramento e avaliação do serviço; Realizar 
orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; Elaboração de plano individual e/ ou familiar de 
atendimento; Realizar orientação socio familiar, atendimento psicossocial, e orientação jurídico-social; Prestar 
informações, comunicações e defesa de direitos; apoio à família na sua função protet iva; acesso à documentação pessoal; 
mobilização, ident ificação da família extensa ou ampliada; art iculação da rede de serviços socioassistenciais; articulação 
com os serviços de outras polít icas públicas setoriais; articulação interinst it ucional com os demais órgãos do Sistema de 
Garant ia de Direitos; mobilização para o exercício da cidadania; t rabalho interdisciplinar; Elaborar relatórios e/ ou 
prontuários e est ímulo ao convívio familiar, grupai e social, bem como mobilização e fortalecimento do convívio e de 
redes sociais de apoio. 
Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a benefícios assistenciais; 
Ident ificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que vivem, estratégias 
de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as inst ituições; Promover ações de 
sensibilização para divulgação do t rabalho realizado, direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de 
parcerias; Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. Elaborar, implementar , avaliar, coordenar e/ ou 
executar planos, projetos, programas, orçamentos e polít icas do âmbito de atuação de assistência social; 
Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos da população, inclusive 
aquelas relat ivas à ident ificação de recursos e à ut ilização ef icaz dos mesmos no atendimento e na defesa de seus 
direitos; 
Planejar , organizar e administ rar benefícios e serviços sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos 
socioeconômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de 
alternat ivas de intervenção; Prestar assessor ia e consultoria a Órgãos de Administ ração Pública, empresas, ent idades e 
movimentos sociais, e movimentos sociais, em matéria relacionada às polít icas sociais, bem como, no exercício e defesa 
dos direitos civis, polít icos e sociais da colet ividade; Prestar assessoria, supervisionar e monitorar ent idades sociais em 
assuntos relacionados às polít icas sociais; Acompanhar e monitorar programas com recursos advindos de convênios com 
M unicípio, Estado ou União; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres relat ivos a área 
de atuação; Supervisionar estagiários atuando nas áreas afins da assistência social; Organizar  eventos, cursos de 
capacit ação, fóruns, conferências, encont ros e outros eventos; Realizar  t reinamento na área de atuação, quando 
solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante part icipação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante 
autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessár io ao exercício de suas at ividades; Mant er organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipament os e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Coordenar as at ividades relacionadas ao Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Cajat i, abrangendo as 
Administ rações Direita ou Indireta, promovendo a integração operacional, além de orientar a elaboração dos atos 
normat ivos sobre procedimentos do controle; Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial dos órgãos da administ ração direta e indireta, visando ao controle da legalidade, da legit imidade, da 
economicidade, da eficiência e da racionalidade quanto ao uso e aplicação dos recursos públicos; M edir e avaliar a 
eficiência, ef icácia e efet ividade dos procedimentos de controle interno, através das at ividades de auditoria interna a 
serem realizadas, mediant e metodologia e programação própr ias, nos diversos sistemas administ rat ivos dos 
correspondentes da Prefeitura do Município de Cajat i, abrangendo as administ rações diretas e indiretas, expedindo 
relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles; Verificara regularidade da programação 
orçamentária e f inanceira, avaliando o cumprimento das metas prevista para o plano plurianual, a execução dos 
programas de Governo e do orçamento do Município; Apreciar e submeter ao Prefeito estudos e proposta que objet ivem 
o incremento das receitas públicas municipais, bem como dos atos que caracterizem e possam caracterizar renúncia de 
receita; 
Executar auditoria contábil, administ rat iva e operacional, junto ao órgão da administ ração pública municipal; A
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Emit ir relatório por ocasião do encerramento do exercício, sobre contas e o balanço geral do Município; 
Orientar, acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da receit a e da despesa, das operações de crédit o, dos avais, das 
garant ias, bem como os direitos e haveres do Ente; Or ientar , acompanhar e fiscalizar a contabilização dos recursos 
provenientes de celebração de convênios, as despesas correspondentes e prestação de contas; Orientar, acompanhar e 
fiscalizar os processos relat ivos aos atos de admissão e desligamento de pessoal, a qualquer t ítulo, na administ ração 
direta municipal e atos de aposentadoria; Orientar, acompanhar e fiscalizar a instrução de processos referentes a 
compras, alienações, licitações; Receber e analisar  as autorizações de pagamentos, a t ítulo indenizatório, das despesas 
sem cobertura cont ratual ou decorrentes de contrato posteriorment e declarado inválido; Fiscalizar o cumprimento das 
sanções administ rat ivas aplicadas às empresas contratadas; Fiscalizar e opinar a respeito dos processos de prestação de 
contas relat ivos ao regime de adiantamento a que se refere o art . 68 da Lei nº 4.320/ 64; Supervisionar as medidas 
adotadas pelos Poderes, para o retorno da despesa com pessoal ao respect ivo limite legal, nos termos dos art igos 22 e 23 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; Avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da administ ração 
municipal e assegurar  a observância dos disposit ivos const it ucionais e dos relat ivos aos incisos I a VI, do art . 59, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno; 
Fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e dos limites de aplicação 
const itucional do Ensino e da Saúde; Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções 
const itucionais e legais. 
 
 
AUXILIAR EM  SAÚDE BUCAL 
Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde; Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e ester ilização do 
instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de t rabalho; Auxiliar e instrumentar os prof issionais nas 
intervenções clínicas, Realizar  o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver 
at ividades referent es à saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar 
ações de saúde de forma mult idisciplinar; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 
descarte de produtos e resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar modelos em 
gesso; Manipular materiais de uso odontológico realizando manut enção e conservação dos equipamentos; Part icipar da 
realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; e Exercer outras atribuições 
que sejam de responsabilidade na sua área de atuação 
 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Planejar , implantar, coordenar e controlar  o serviço de referência e informação e de unidades isoladas de serviços afins; 
Desenvolver e manter sistemas de catalogação, classificação e indexação de acervo bibliográfico e mult imeios; 
Desenvolver e manter serviço de referência e informação, conservação e restauração de acervo; Realizar  projetos 
relat ivos à estrutura de normalização da coleta, do t ratamento e da recuperação das informações documentais, de 
acordo com os fins propostos pelo serviço, quer no âmbito interno ou externo da unidade de t rabalho; Estruturar e 
executar a busca de dados e a pesquisa documental através da análise direta às fontes de informações primárias, 
secundárias e/ ou terciárias; Planejar, implementar e ou executar at ividades de extensão cult ural; Estabelecer, coordenar 
e executar a polít ica de seleção e aferição do material integrante das coleções de acervo, programando as prioridades de 
aquisição dos bens pat rimoniais para a operacionalização dos serviços; Realizar treinamento na área de atuação, quando 
solicitado; 
Organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a organismos, federações, associações, centros de documentação e outras 
bibliotecas, para a troca de informações; Acompanhar os t rabalhos de encadernação e restauração de livros e demais 
documentos, dando orientação técnica às pessoas que executam as tarefas para assegurar a conservação do acervo; 
Estruturar  e efet ivar a normalização e padronização dos serviços técnicos biblioteconômicos fixando índices de eficiência, 
produt ividade e eficácia nas áreas operacionais da biblioteconomia. Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e 
outros eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em processo de qualif icação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar  outras at ividades correlatas. 
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CARPINTEIRO 
Examinar as característ icas do t rabalho, interpretando plantas e esboços, modelos ou especificações, para estabelecer as 
sequências das operações a serem executadas; Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o 
material mais adequado, para assegurar a qualidade do t rabalho; Efetuar a t raçagem da madeira, assinalando os 
contornos da peça segundo o desenho ou modelo, para possibilitar o corte; Confeccionar as partes da peça, serrando, 
aplainando, alisando, furando e executando outras operações com ferramentas manuais ou mecânicas, com plaina, 
serrote, formão, goiva, furadeira e outras, para obter os componentes necessários à montagem da obra; Montar as 
partes, encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para formar o conjunto projetado; Instalar esquadrias, 
como janelas, portas e outras peças de madeira, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados e previamente 
preparados, para possibilitar a vent ilação e iluminação das edificações; Reparar elementos de madeira, subst it uindo, total 
ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas ou f ixando partes soltas, para recompor sua estrutura; Af iar as 
ferramentas de cor te, ut ilizando rebolo, lima ou pedra de afiar, para melhorar o desempenho das mesmas; Manter  
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóst ico, t ratamento, 
acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e colet iva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específ icos, at ividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em 
conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêut icas, bem como outras normat ivas técnicas estabelecidas pelo 
gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão; Realizar diagnóst ico com a finalidade de obter o perfil 
epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal no território; Realizar os procedimentos clínicos e 
cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, t otal e 
parcial removível); Coordenar e part icipar  de ações colet ivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 
bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver at ividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando 
aproximar saúde bucal e integrar ações de forma mult idisciplinar; Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e 
auxiliar em saúde bucal (ASB); Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os 
outros membros da equipe; Realizar estrat ificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem 
condições crônicas no terr itório, junto aos demais membros da equipe; e Exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 
 
 
CONTADOR 
Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da inst ituição, planejando, supervisionando, or ientando e par t icipando da 
execução, de acordo com as exigências legais e administ rat ivas; Planejar os sistemas de regist ros e operações contábeis 
atendendo as necessidades administ rat ivas e as exigências legais; Proceder a análise de contas; Proceder ou orientar a 
classificação e avaliação das despesas; Elaborar e analisar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira 
da Prefeitura M unicipal; Assessorar sobre problemas contábeis especializados da inst it uição, dando pareceres sobre 
prát icas contábeis, a f im de contribuir para a correta elaboração de polít icas e instrumentos de ação dos setores; Elaborar 
e assinar  balancetes, balanços e demonstrat ivos econômicos financeiros; Part icipar de projetos mult idisciplinares que 
visem o aperfeiçoamento da gestão econômico - f inanceira da inst it uição; Elaborar a prestação de contas junto ao 
t ribunal de contas do estado; Realizar t reinamento na área de atuação, quando solicit ado; Solicitar cer t idões negat ivas de 
débitos a órgãos federais e estaduais; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e outros eventos de igual 
natureza, mediante part icipação prévia em processo de qualificação e autor ização superior; Operar equipamentos e 
sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Manter  organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipament os e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
COORDENADOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO PERM ANENTE 
Responsável por planejar  e coordenar as ações do Núcleo de Gestão do Trabalho e Educação Permanente, definindo 
metas, objet ivos e est ratégias alinhadas às necessidades da inst ituição de saúde. Isso envolve a ident ificação de 
demandas, a Elaboração de planos de ação e o estabelecimento de prior idades; atua na gestão dos recursos humanos da A
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inst ituição de saúde, buscando garant ir a adequada alocação e ut ilização dos profissionais de saúde. Isso pode envolver  a 
def inição de polít icas de contratação, alocação de pessoal, capacitação e desenvolvimento profissional, além do 
estabelecimento de critérios para dimensionamento de equipes; Promove a educação permanente dos prof issionais de 
saúde, visando à atualização cont ínua de conhecimentos e habilidades; Ident ifica as necessidades de capacitação, 
desenvolve programas de educação permanente, promove eventos educacionais e incent iva a part icipação em cursos, 
t reinamentos e outras at ividades de aprendizagem; Coordenador atua na art iculação com out ros setores da inst ituição de 
saúde e com parceiros externos, buscando promover a integração das ações e o alinhamento das polít icas de gestão do 
t rabalho e educação permanente; Estabelece parcerias com inst ituições de ensino, órgãos reguladores, conselhos 
prof issionais e outras ent idades relacionadas à área da saúde; Representa a inst ituição de saúde em fóruns, comissões e 
grupos de t rabalho relacionados à gestão do t rabalho e educação permanente. 
 
 
COORDENADOR DO PROGRAM A M UNICIPAL DE IM UNIZAÇÃO 
Responsável por elaborar o planejamento estratégico das ações de imunização no município, definindo metas, objet ivos e 
estratégias para a vacinação, considerando as diretrizes do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e as necessidades da 
população local; deve ger ir os recursos humanos, financeiros e logíst icos necessários para o funcionamento eficiente do 
programa de imunização. Isso inclui garant ir a disponibilidade adequada de vacinas, insumos e materiais necessários para 
a aplicação das vacinas, bem como supervisionar a equipe envolvida no programa; acompanhar e monitorar a cobertura 
vacinal no município, assegurando que o público-alvo esteja sendo devidamente imunizado. Isso envolve a análise e 
interpretação dos indicadores de cobertura, bem como a ident if icação de grupos populacionais que possam estar com 
cobertura insuficiente; promove a capacitação e a educação cont inuada dos profissionais envolvidos no programa de 
imunização. Isso inclui t reinamentos sobre a aplicação correta das vacinas, o manejo de eventos adversos, o 
armazenamento adequado dos imunobiológicos e outras questões relacionadas à imunização; responsável por 
desenvolver est ratégias de comunicação e mobilização social para promover a importância da vacinação e esclarecer  
dúvidas da população. Isso pode incluir campanhas de divulgação, ações educat ivas, parcerias com escolas, meios de 
comunicação e outros setores da sociedade; promove a art iculação com outros setores da saúde e da gestão municipal, 
bem como com as esferas estadual e federal, visando à integração e ao alinhamento das ações de imunização. Isso inclui 
a part icipação em reuniões, comissões e grupos de t rabalho relacionados à imunização. 
 
 
COVEIRO 
Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e localização de 
sepulturas; Preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar na confecção de 
carneiros e gavetas, entre out ros; Abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a f im de evitar danos aos 
mesmos; Sepultar  e exumar cadáveres, auxiliar no t ransporte de caixões, desenterrar  restos humanos e guardar ossadas, 
sob supervisão de autoridade competente; Abrir e fechar os por tões do cemitério, bem como controlar o horário de 
visitas; 
Limpar, capinar e pintar  o cemitério; Part icipar dos t rabalhos de caiação de muros, paredes e similares; Manter  
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
COZINHEIRO 
Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de 
acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; 
Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o cardápio 
do dia, para facilitar a ut ilização dos mesmos; Preparar as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, 
refogando, assando e cozendo alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao programa 
alimentar estabelecido; Distr ibuir as refeições preparadas, ent regando-as conforme rot ina determinada, para atender aos 
comensais; 
Registrar o número de refeições dist ribuídas, anotando-as em impressos próprios, para possibilit ar cálculos estat íst icos; 
Efetuar a pesagem e regist ro das sobras e restos alimentares, ut ilizando balanças apropriadas e anotando os resultados 
em fichas específicas, para permit ir a avaliação da aceit ação dos alimentos pelos comensais; Efetuar  o cont role do 
material existente no setor, discriminando-o por peças e respect ivas quant idades, para manter o estoque e evitar 
extravios; Receber ou recolher louça e talheres após as refeições, colocando-os no setor  de lavagem, para determinar  a 
limpeza dos mesmos; Dispor quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, A
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providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso imediato; Manter a ordem, higiene e 
segurança do ambiente de t rabalho, observando as normas e instruções, para prevenir acidentes; Executar  out ras 
at ividades correlatas. 
 
 
EDUCADOR SOCIAL 
Desenvolver at ividades socioeducat ivas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garant ia de direitos e 
proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contr ibuam com o 
fortalecimento da função protet iva da família; desenvolver at ividades inst rumentais e regist ro para assegurar direitos, 
(re) construção da autonomia, autoest ima, convívio e par t icipação social dos usuários, a part ir de diferentes formas e 
metodologias, contemplando as dimensões individuais e colet ivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações inter  
geracionais; assegurar a part icipação social dos usuár ios em todas as etapas do t rabalho social; apoiar e desenvolver  
at ividades de abordagem social e busca at iva; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar 
na ident ificação e regist ro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar 
e part icipar no planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver at ividades individuais e colet ivas de 
vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, or ientar  e monitorar os usuários na execução das at ividades; 
apoiar na organização de eventos art íst icos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de 
mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de 
risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na 
elaboração e dist ribuição de materiais de divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em 
todas etapas do processo de t rabalho; apoiar na elaboração de regist ros das at ividades desenvolvidas, subsidiando a 
equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de 
Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, 
programas, projetos, benefícios, t ransferência de renda, ao mundo do t rabalho por meio de ar t iculação com polít icas 
afetas ao t rabalho e ao emprego, dent re outras polít icas públicas, cont ribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar 
no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na art iculação com a rede de serviços socioassistenciais e 
polít icas públicas; part icipar  das reuniões de equipe para o planejamento das at ividades, avaliação de processos, fluxos de 
t rabalho e resultado; desenvolver at ividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na ident ificação e 
acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e 
indivíduos sobre as possibilidades de acesso e part icipação em cursos de formação e qualificação prof issional, programas 
e projetos de inclusão produt iva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o 
desempenho dos usuários nos cursos por meio de regist ros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas. 
 
 
ELETRICISTA 
Analisar o t rabalho a ser realizado, consultando plantas e/ ou esquemas, especificações e outras informações, para 
estabelecer o roteiro das tarefas; Colocar os quadros de dist ribuição, caixas de fusíveis, t omadas e interruptores, 
ut ilizando ferramentas normais, comuns e especiais, materiais e elementos de fixação, para est rut urar a parte geral da 
instalação elétrica; Executar o corte, dobradura e instalação de condutos, ut ilizando equipamentos de cortar e dobrar 
tubos, puxadores de aço, grampos e disposit ivos de fixação, para possibilitar a passagem da fiação; Instalar os condutores 
elétricos, ut ilizando chaves, alicate, conectores e material isolante, para permit ir a dist ribuição de energia; Testar a 
instalação, fazendo-a funcionar repet idas vezes, para comprovar a exat idão do t rabalho executado; Testar os circuitos da 
instalação, ut ilizando aparelhos de medição elétr icos e elet rônicos, para detectar partes ou peças defeit uosas; Subst it uir 
ou reparar f íos ou unidades danificadas, ut ilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
para devolver à instalação elétrica condições normais de >`w - funcionamento; Operar equipamentos e sistemas de 
informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras at ividades correlatas. 
 
 
ENFERM EIRO 
Prestar  assistência de enfermagem a nível individual e colet ivo, examinando pacientes, orientando, fazendo educação em 
saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme rot ina, regist rando o atendimento em 
documento próprio e referenciando para outros níveis de assistência quando necessário; Part icipar  de equipe A
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mult iprofissional na elaboração de diagnóst icos de saúde da região, analisando os dados e propondo mecanismos de 
intervenção priorit ários para a melhoria do nível de saúde da população; Part icipar na elaboração, execução, adequação 
e/ ou coordenação de programas e projetos, visando a sistemat ização e melhoria da qualidade das ações de saúde; 
Promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando a promoção da saúde; 
Part icipar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, estabelecendo locais, metas, 
materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários; Supervisionar e coordenar o t rabalho do pessoal de 
enfermagem, administ rat ivo e operacional, conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de 
adaptação, planejamento, cronograma, orientando at ividades, avaliando o desempenho técnico-administ rat ivo, 
fornecendo parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado; Orientar e 
informar alunos de enfermagem de outras inst ituições, colaborando na formação de profissionais de saúde; 
Planejar  necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, 
imunobiológicos e equipamentos, solicit ando manutenção ou reparo quando necessár io; Par t icipar de montagem de 
unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades de equipamentos, mater iais e outros; 
Part icipar das at ividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, mot ivar  e desenvolver profissionalment e as pessoas; 
Part icipar na elaboração das normas de movimentação de pessoal nas diversas unidades de t rabalho; Assessorar no 
planejamento de normas para liberação de férias e licenças; Realizar t reinamento na área de atuação, quando solicitado; 
Atuar, na qualidade de inst rutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e out ros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Mant er organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
FARM ACÊUTICO 
Fazer manipulação dos insumos farmacêut icos, como medição, pesagem e mistura, ut ilizando instrumentos especiais e 
fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e out ros preparados; Subminist rar  produtos médicos e 
cirúrgicos, seguindo o receit uário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; Controlar 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, guias e livros, segundo os receituários 
devidamente preenchidos, para atender aos disposit ivos legais; Analisar  produtos farmacêut icos acabados e em fase de 
elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos químicos; para verificar qualidade, t eor, pureza e quant idade de 
cada elemento; Analisar soro ant iofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar 
sua pureza, qualidade e at ividade terapêut ica; Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais ut ilizando 
técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios at ivos e matérias-primas; Efetuar  análise bromatológica de 
alimentos, valendo-se de métodos, para garant ir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com 
vistas ao resguardo da saúde pública; Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de 
cosmét icos, ut ilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estat íst icos e experimentais, para obter produtos 
dest inados à higiene, proteção e embelezamento; 
Fiscalizar farmácias, drogarias e indúst rias químico-farmacêut icas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas 
e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 
Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêut ica, a fim 
de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Auxiliar no 
desenvolvimento de projetos de pesquisa, em at ividades de ensino e extensão; Fazer relatório mensal dos t rabalhos 
realizados; 
Controlar a manutenção de níveis de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório, suficientes para o 
desenvolvimento das at ividades; Realizar t reinamento na área de atuação, quando solicit ado; Atuar, na qualidade de 
instrutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; Operar  equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
FISCAL AM BIENTAL 
Executar os procedimentos a serem seguidos na fiscalização; executar  as at ividades operacionais de controle, regulação e 
fiscalização ambiental, podendo inclusive lavrar dutos de infração contra os achados em violação à legislação ambiental 
vigente no Município de Cajat i, sob orientação e supervisão do Engenheiro Ambiental; prover as devidas informações nos 
processos administ rat ivos relat ivos às atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental quando 
solicitado pelo engenheiro Ambiental; apresentar  sugestões de apr imoramento e modificação dos procedimentos A
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processuais de controle, regulação e fiscalização, na área Ambiental; exercer o poder de polícia administ rat iva na área de 
atuação; executar outras at ividades inerentes ao bom desempenho do cargo; Fiscalizar as at ividades, sistemas e 
processos produt ivos, acompanhar e monitorar as at ividades efet ivas ou potencialmente poluidores, causadoras de 
degradação ou promotoras de distúrbios, além das ut ilizadoras de bens naturais; Fiscalizar as at ividades at inentes à 
loteamentos, desmembramentos ir regulares e clandest inos; Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação 
ambiental vigente; fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder público e a população 
em geral no que diz respeito às alterações ambientais; Lavrar autos de infração; Requisitar, aos entes públicos ou 
privados, sempre que entender necessário, os documentos pert inentes às at ividades de controle, regulação e fiscalização; 
programar e supervisionar a execução das at ividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; Apresentar 
propostas de adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; Proceder a inspeção e 
apuração das irregularidades e infrações através do processo competente; Emit ir laudos, pareceres e relatórios técnicos 
sobre mat éria ambiental; Orientar os contribuintes quanto ao cumprimento da legislação per t inente; Fornecer 
informações e emit ir pareceres técnicos pert inentes aos processos de licenciamento e fiscalização; promover a 
fiscalização das at ividades licenciadas ou em processo de licenciamento e desenvolver tarefas de controle e 
monitoramento ambiental; promover a apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemát ica do meio ambiente do 
município; emit ir laudos de vistorias, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação ambiental federal, 
municipal e estadual; promover a apreensão de equipamentos, materiais e produtos ext raídos, produzidos, 
t ransportados, armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com a legislação vigente; executar perícias 
dentro de suas atribuições prof issionais, realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de outras inst ituições; dirigir 
veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício 
de suas at ividades; Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
FISCAL DE CONTRATOS 
Conferir a existência de empenho prévio à realização da despesa; conferir a existência de designação de Gestor para cada 
contrato celebrado pela Administ ração e da indicação formal de preposto pelo contratado; dirigir -se formalmente ao 
preposto da contratante para resolver qualquer problema na execução do objeto; zelar pelo efet ivo cumpr imento das 
obrigações contratuais assumidas dos serviços prestados a Administ ração, bem como a qualidade dos produtos 
fornecidos; possuir acesso a todos os processos licitatórios, pr incipalmente do termo de referência e/ ou projeto básico, 
para f ins de supervisionar e atestar toda a at ividade exercida; Solicitar imediatament e ao Gestor do contrato, quando 
necessário, a designação de um servidor que tenha competência técnica compatível com o objeto do contrato, para 
fiscalização no que for de sua competência de área t écnica, principalmente na execução de obras e serviços de 
engenharia; Ver ificar se houve subcontratação ou cessão contratual em desacordo com o contrato ou fora das hipóteses 
admit idas em lei; acompanhar o cumpr imento do cronograma de execução e dos prazos previstos no ajuste, alertando o 
gestor quando da proximidade de término do contrato para a adoção dos procedimentos cabíveis; verificar a necessidade 
de alteração qualitat iva e/ ou quant itat iva do contrato, not ificando imediatamente o respect ivo Gestor do contrato a 
acerca da necessidade de se promover termo adit ivo; Comunicar  ao Gestor do Contrato, apresentando as devidas 
just ificat ivas, a eventual necessidade de acréscimos ou supressões de serviços, materiais ou equipamentos, ident ificadas 
no curso das at ividades de f iscalização; controlar os prazos de vencimentos dos contratos dos serviços de caráter 
cont inuado, sugerindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação; controlar os limites 
de acréscimo e de supressão nas obras, serviços ou compras, em conformidade com a lei; Fiscalizar os prazos contratuais, 
bem como informar ao Departamento competente o período de término de sua vigência, em três not if icações, no prazo 
de 60 (sessenta), 30 (trinta) e 15 (quinze) dias antes do término contratual (contratos e Atas), para que o Gestor 
responsável pelo controle do contrato tome as medidas cabíveis de sua competência em relação a prorrogação, se 
necessário; analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, submetendo-os à 
autoridade superior ; verif icar a validade da garant ia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua 
subst it uição nos casos em que é permit ido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso; deliberar 
sobre o pedido de subst ituição do responsável técnico, desde que este detenha experiência e qualificação equivalente ou 
superior ao subst ituído, a ser verificada de acordo com as regras do edital da licitação que deu or igem à contratação; 
examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em relação às obrigações 
t rabalhistas, previdenciárias, t ributárias e fiscais, not ificando-o em caso de irregularidade, dando ciência à autoridade 
superior, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manutenção do descumprimento, 
observando a ampla defesa e o contradit ório; anotar, em registro própr io, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do(s) contrato(s), determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
Verificar se a contratada respeita as normas pert inentes à segurança do t rabalho; Acompanhar, fiscalizar e atestar 
execução dos serviços e as obras contratadas, juntamente com o Gestor do Contrato, cert ificando-se de que a Nota A
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Fiscal/ fatura apresentada pela contratada concerne ao serviço que foi autor izado e efet ivamente prestado no período; 
Oficiar a empresa contratada quando houver necessidade de subst it uição de nota fiscal/ fatura, informando os dados 
corretos a constar no documento; Oficiar a empresa contratada quando houver necessidade de subst ituição e/ ou 
complementação da garant ia prestada, nos casos aplicáveis, informando os dados corretos a constar no documento; 
Oficiar a empresa para que apresent e todos os documentos necessár ios para realização de sua fiscalização, quando 
necessário à sua fiscalização, além dos que estão descritos no processo de licitação; exercer  conferência criteriosa de 
toda documentação apresentada pela contratada, obedecidas todas as condições de pagamento previstas no ajuste, 
devendo atestar Nota Fiscal/ Fatura e encaminhá-la para o Gestor do Contrato, juntament e com a documentação 
pert inente, a fim de que o mesmo rat ifique o atesto da fiscalização e encaminhe a nota para liquidação e pagamento; em 
caso de descumprimento cont ratual, deverá informar imediatamente a autoridade superior, para a adoção das 
providências necessárias, inclusive a abertura de processo administ rat ivo especial para a aplicação de sanções e rescisão 
contratual, se for o caso; realizar o recebimento provisório do objeto, mediante t ermo circunstanciado, assinado pelas 
partes, na forma e no prazo previsto no(s) contrato(s) administ rat ivo(s), e em conformidade com a Lei de Licitação; 
realizar diligências, bem como solicitar parecer técnicos ou jurídicos, que forem necessários para regular desempenho das 
suas at ribuições; disponibilidade para receber capacitação para o exercício de suas condições adequadas ao t rabalho, a 
part ir da disponibilização de recursos da Administ ração Pública; manter em arquivo, devidamente organizado sob sua 
responsabilidade, toda documentação pert inent es aos contratos fiscalizados, para f ins de apresentação a auditoria e 
fiscalização, quando necessário; dirigir veículos, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas at ividades; Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
FISCAL DE OBRAS 
Vistoriar imóveis em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com a devida licença, para possibilitar e 
assegurar o uso dos mesmos. Fiscalizar e verificar de reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, 
observando se possuem o alvará expedido pela Prefeitura, visando o cumprimento das normas municipais estabelecidas. 
Vistoriar os imóveis de construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e verificando se estão de 
acordo com o projeto, para expedição do " habite-se" . 
Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos, para detectar ou prevenir 
possíveis irregularidades, int imando e not ificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de 
funcionamento. Providenciar a not ificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a ret irada de projetos 
aprovados. Manter atualizado sobre polít ica de fiscalização de obras, acompanhando as alterações e divulgações em 
publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente. Autuar e not ifica os contribuintes que 
cometeram infrações e informando-os sobre a legislação vigente, visando a regular ização da situação e o cumprimento da 
lei. Sugerir medidas para solucionar possíveis problemas administ rat ivos ligados à fiscalização de obras de const rução 
civil, elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a cont inuidade dos serviços. Dir igir veículos mediante 
autorização prévia se devidamente habilitado, quando necessár io, ao exercício de suas at ividades; Executar  outras 
at ividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 
FISCAL DE POSTURAS 
Indicar e just ificar perante autoridades competentes da Prefeitura, para efeito de cassação de licença, os 
estabelecimentos cuja at ividade efet iva se revele contrária às exigências das posturas municipais; promover a fiscalização 
dos serviços de propaganda de alto-falantes, fixos ou não, que possam perturbar o sossego público; Fazer lavrar 
not ificações, int imações, autos de infração e de apreensão de mercadorias e apetrechos, bem como aplicar multas de 
conformidade com a legislação pert inente; Efetuar fiscalização, com o objet ivo de exercer o poder de polícia do Município 
e fazer  cumprir o que determina o Código Municipal de Posturas, através de vistorias espontâneas, sistemát icas ou 
dirigidas; Efetuar as not ificações, autuações e imposições de multas relat ivas ao Código de Posturas do M unicípio; 
Proceder à verificação de condições de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, indust riais, inst itucionais e 
prestadores de serviços; Aplicar  aos infratores, as penas estatuídas no Código Municipal de Posturas, no Código Tributário 
M unicipal e nas demais legislações punit ivas no que se refere às posturas municipais; Autuar  os infratores quanto ao 
descumprimento das normas relat ivas ao silêncio noturno; Atender às pessoas físicas ou jurídicas, para esclarecimentos 
sobre a solução de ir regularidades concernentes à legislação de posturas; Fiscalizar, para fins de licenciamento, locais 
solicitados para a instalação de at ividades econômicas temporárias e eventuais, em terrenos públicos e privados, na área 
de sua competência e f iscalizar o funcionamento, inclusive o comércio ambulant e; Fiscalizar, quanto ao licenciamento e 
instalação, o uso de elementos publicitários em veículos de t ransporte público e part icular, inclusive faixas, conforme 
legislação vigente; Vistoriar, para efeito de licenciamento em logradouros públicos, pontos dest inados à exploração de A
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bancas fixas de at ividade comercial, conforme legislação vigente; Fiscalizar  o cumprimento da legislação municipal, 
relacionada à ocupação dos logradouros públicos com mesas e cadeiras, toldos, mercadorias, utensílios, equipamentos, 
carcaças de veículos, t r ilhos de proteção, vit rina, lixeiras, jardineiras, stands de vendas, cavaletes, bancas fixas de 
at ividades comerciais e outras instalações móveis ou fixas, exceto as previstas como atribuições do cargo de Fiscal de 
Obras do município; Realizar diligência para atendimento a solicitações do Poder Judiciário e para averiguação de 
irregularidades denunciadas, conforme orientação da chefia imediata; Fiscalizar feiras cobertas ou não, mercados, feiras 
em recintos fechados, centros de abast ecimento municipal e os demais programas de abastecimento que necessit em do 
Alvará de Licença Localização e Funcionamento; Levantar e conferir dimensões de elementos publicit ários (outdoor) e 
outros, com vistas a abastecer de informações o cadastro de anúncios, visando o lançamento da Taxa de Licença para 
Publicidade; Efetuar interdição de at ividades e de estabelecimentos comerciais, industr iais, inst itucionais, prestadores de 
serviços e de serviço de uso colet ivo, licenciados ou não; Elaborar réplica e t réplica fiscais em processos de recursos 
oriundos de ações e penalidades impostas em decorrência do exercício do poder de polícia do Município; Levantar e 
conferir área edificada ut ilizada para fins do lançamento da Taxa de Licença Localização e funcionamento e elaborar 
croqui quando necessário; Fiscalizar t railers dest inados à comercialização de comestíveis e bebidas, quanto às normas de 
instalação vigente; Requisitar força policial quando necessário ao cumprimento de suas atribuições; Informar e emit ir 
pareceres em processos, papeletas e outros expedientes; Elaborar relatórios e laudos fiscais referentes à ação executada; 
Atender às normas de segurança e higiene do t rabalho; Executar outras at ividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
Dimensionar o universo f iscalizável, segundo o t ipo de at ividade econômica, dist r ibuindo e coordenando as tarefas de 
fiscalização; Sugerir medidas dest inadas a promover a integração do sistema f iscalizador do município com os sistemas 
estadual e federal, através de ajust es, acordos de cooperação e convênios; Analisar as repercussões das instruções e 
normas de fiscalização em vigor, propondo medidas corret ivas, quando for o caso; Colaborar para o aperfeiçoamento da 
legislação t ributária municipal, propondo medidas corret ivas, quando for o caso; Efetuar estudos sobre a incidência de 
fraudes f iscais, analisando dados e examinando a viabilidade de propostas para detectá-las; Part icipar na elaboração de 
normas de serviço para orientar a execução dos programas de f iscalização; Fiscalizar pedidos de inscr ições em cadast ro 
de contribuintes municipais e licenças de localização e funcionamento de acordo com a legislação e especificações 
técnicas; Fiscalizar e mant er atualizados cadastros de cont ribuintes e de licenças; Fiscalizar ut ilizações de documentos 
fiscais e out ras obrigações acessórias, conforme legislação; Executar inscrições no Cadast ro Municipal de Cont ribuintes; 
Realizar levantamentos de informações junto a órgãos públicos e privados de acordo com as especificações solicitadas; 
Atender, orientar e informar outros servidores e cont ribuintes sobre a legislação e outros procedimentos legais; Efetuar 
cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e enquadramentos de áreas e obras, para f ins 
fazendários; Comunicar  aos departamentos ou setores competentes, mesmo que de outras Secretarias Municipais, as 
irregularidades observadas durant e as at ividades de fiscalização; Vistoriar  obras para concessão de licenças, 
levantamentos, desmembramentos e outras at ividades inerentes, para fins fazendários; Realizar análises comparat ivas 
das at ividades dos contr ibuintes visando sua adequada caracterização f iscal; Realizar levantamento socioeconômico do 
contr ibuinte, visando apurar dados para composição da base de cálculo do 1SS est imado; Realizar levantamento no 
cadastro mobiliário do contribuinte ou em outras fontes disponíveis, de acordo com regulamento, visando apurar dados e 
informações para amparo técnico em análise de processos de comunicação de encerramento e baixa de ofício; Prestar 
informações em processo da área; Emit ir pareceres em processos e consultas, interpretando e aplicando a legislação 
t ributária quando houver tal delegação; Expedir not ificações de apresentação de informações e documentos, autos de 
infrações e realizar apreensões; Ver ificar at ividades, horários de funcionamento, localização e outras especif icações de 
at ividades comerciais e industriais, segundo normat ização e especificações técnicas em vigor; Prestar auxílio na execução 
das at ividades de auditoria tributária, como coleta e digitação de dados e outras at ividades de suporte; Prestar suporte 
técnico-administ rat ivo nas unidades ligadas às diretorias da área tributária do Departamento Municipal de Finanças; 
Realizar t reinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em processo de qualif icação e autorização superior; Operar 
equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades. Dirigir 
veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício 
de suas at ividades; mant er organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; lavrar auto de or ientação e/ ou infração; executar  outras at ividades correlatas. 
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FISIOTERAPEUTA 
Diagnost icar o estado de saúde de doentes e acidentados para ident ificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados; Planejar , executar, acompanhar, orientar com exercícios, e avaliar o t ratamento específico no sent ido de reduzir 
ao mínimo as consequências da doença; Diagnost icar e prognost icar situações de risco a saúde em situações que 
envolvam a sua formação; Supervisionar , treinar, avaliar at ividades da equipe auxiliar ; Cont rolar informações, 
instrumentos e equipamentos necessários à execução ef iciente de sua at ividade; Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado; Executar out ras at ividades af ins, colaborando para o aprimoramento dos serviços da saúde 
pública; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediant e part icipação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Diagnost icar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacient es, na área de comunicação oral e escrita; 
Orientar tecnicamente o corpo docente e administ rat ivo das escolas do ensino regular e outras inst it uições; 
Orientar a família quanto a at it udes e responsabilidades no processo de educação e ou reabilitação do educando; 
Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de atendimento em educação 
especial; Avaliar e elaborar relatórios específicos de sua área de atuação, individualmente, ou em equipe de profissionais; 
Part icipar de equipes mult idisciplinares visando a avaliação diagnost ica, estudo de casos, atendimentos e 
encaminhamentos de educandos; Realizar t reinamento na área de atuação, quando solicitado; Executar outras atividades 
que cont ribuam para a eficiência de sua área prof issional; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e outros 
eventos de igual natureza, mediante par t icipação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
GERENTE DE ATENÇÃO BÁSICA 
Cargo inst ituído pela Política Nacional da Atenção Básica (PNAB) do M inistério da Saúde tem a responsabilidade por 
coordenar a equipe de saúde da Atenção Básica, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e agentes 
comunitários de saúde; Promove a integração e a sinergia entre os profissionais e as Unidades de Saúde, garant indo o 
t rabalho em equipe e a qualidade dos serviços prestados; planejar e gerir as ações e os recursos da unidade de saúde da 
Atenção Básica; Realiza o planejamento est ratégico, definindo metas e objet ivos a serem alcançados, e gerencia os 
recursos humanos, materiais e financeiros necessários para o bom funcionamento da unidade; Acompanha e avalia 
constantemente a qualidade e a efet ividade dos serviços prestados pela unidade de saúde; Ut iliza indicadores de saúde e 
realiza análises epidemiológicas para ident ificar problemas e necessidades da população atendida, buscando melhorar 
cont inuamente o desempenho da equipe e os resultados alcançados; Promove a educação permanente dos profissionais 
de saúde, garant indo a atualização e o aprimoramento de conhecimentos e habilidades; Incent iva a part icipação em 
capacit ações, cursos e eventos cient íficos, e também promove a troca de experiências e a aprendizagem entre os 
membros da equipe; Atua na art iculação com outros setores e serviços, t anto dent ro como fora do âmbito da saúde, a 
fim de promover a integralidade da atenção e o cuidado integral à população; Estabelece parcerias e pactua ações 
intersetoriais com as áreas de assistência social, educação, habitação, ent re outras, visando a promoção da saúde e o 
enfrentamento dos determinantes sociais; Incent iva e promove a part icipação da comunidade na gestão e no 
planejamento dos serviços de saúde; Est imula a cr iação de conselhos locais de saúde, realiza reuniões com 
representant es da comunidade e busca ouvir as demandas e sugestões dos usuários, tornando-os protagonistas na 
def inição das polít icas de saúde. 
 
 
M ECÂNICO 
Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da Prefeit ura Municipal, quando solicit ado; Analisar o 
t rabalho a ser realizado, ut ilizando especificações técnicas e outros dados necessár ios; realizar  o desmonte do motor, 
t ransmissão, diferencial e outras partes, quando necessário a reparar danos; Realizar a limpeza de peças com substâncias 
detergentes adequadas, para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e reparação; Subst it uir, ajustar ou 
ret if icar peças do motor, ut ilizando-se de ferramentas manuais e mecânicas necessár ias; Realizar a subst ituição, 
reparação e ajustes necessários, total ou parcialmente, no sistema de freio, de ignição, alimentação de combust ível, A
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lubrificação, t ransmissão, direção, suspensão e out ros, a fim de garant ir o funcionamento regular do veículo; Realizar 
testes em veículos e equipamentos após o reparo, a fim de ver ificar o perfeito funcionamento dos mesmos; Orientar os 
servidores que auxiliam na execução de atribuições acessór ias em sua área de atuação; Realizar t reinamento na área de 
atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante part icipação prévia em processo de qualif icação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 
informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Dir igir veículos leves e motocicletas, 
mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas at ividades; Manter  
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO – 40 horas 
Prestar  atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência epe emergência, de acordo 
com a Lei Federal nº  12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de ét ica Médica do Conselho Federal de M edicina; 
Orientar o trabalho dos Residentes de Medicina Geral de Família e Comunidade, acompanhando-os em todas as suas 
etapas e dando solução aos problemas surgidos no exercício de suas at ividades; Solicitar à Comissão de Residência 
Médica (COREM E) a aplicação de sanções disciplinares, conforme disposto no Regimento Interno da Residência de 
Medicina Geral de Família e Comunidade; Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço do 
Departamento Municipal de Saúde e as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde; Executar as at ividades médicas em 
qualquer unidade do Departamento Municipal de Saúde, conforme designação superior; Garant ir o acesso à cont inuidade 
do t ratamento, dent ro de um sistema de referência e contra referência, para os casos de maior complexidade ou que 
necessit em de internação hospitalar. Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, adultos e idoso; independente de gênero ou religião; Part icipar de equipe mult iprofissional, na elaboração 
de diagnóst ico de saúde da área, analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de 
saúde da comunidade, para o estabelecimento de pr ioridades nas at ividades a serem implantadas; Coordenar as 
at ividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, part icipando de estudos de casos, estabelecendo 
plano de t rabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo; Part icipar na elaboração e/ ou adequação de 
programas, normas e rotinas; visando a sistemat ização e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de 
técnicos e assistentes nas at ividades delegadas; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e outros eventos de 
igual natureza, mediante par t icipação prévia em processo de qualificação e autorização superior ; Realizar t reinamento na 
área de atuação, quando solicitado. 
Executar os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica, de acordo com a legislação vigente; quando em 
atuação na Estratégia de Saúde da Família, seguir as orientações da Polít ica Nacional de Atenção Básica, do M inistério da 
Saúde. Elaborando, com a part icipação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 
fatores que colocam em risco a saúde. Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de 
forma cont ínua e racionalista; aliar a atuação clínica à prát ica da saúde colet iva, principalmente na promoção da saúde; 
fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabét icos, de saúde mental, etc.; 
verificar e atestar o óbito. 
Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades. 
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito, quando necessário ao 
exercício de suas at ividades, com concordância do médico; manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO GENERALISTA COM  CAPACITAÇÃO 
Prestar  atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e de emergência, de acordo 
com a Lei Federal no 12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de Ét ica Médica do Conselho Federal de Medicina. 
Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço da Secretaria Municipal de Saúde e as Resoluções 
do Conselho Municipal de Saúde. Executar as at ividades médicas em qualquer unidade da Secretaria Municipal da Saúde, 
conforme designação superior. Garant ir o acesso à cont inuidade do t ratamento, dentro de um sistema de referência e 
contrarreferência, para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar. Prestar as ações de 
assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adultos e idoso; sem dist inção; part icipar de 
equipe mult iprof issional, na elaboração de diagnóst ico de saúde da área, analisando dados de morbidade e mortalidade, 
verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas at ividades a 
serem implantadas. Coordenar as at ividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, part icipando 
de estudos de casos, estabelecendo plano de t rabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo. Part icipar na A
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elaboração e/ ou adequação de programas, normas e rot inas; visando a sistemat ização e melhoria da qualidade de ações 
de saúde. Orientar a equipe de saúde e mult iprofissional nas at ividades delegadas. Realizar t reinamento na área de 
atuação, quando solicitado. Executar os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica, de acordo com a 
legislação vigente. Aliar a atuação clínica à prát ica da saúde colet iva, principalmente na promoção da saúde. Fomentar a 
criação de grupos de patologias específ icas, como de hipertensos, de diabét icos, de saúde mental, etc. Ver ificar e atestar 
o óbito. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeit o, quando necessário 
ao exercício de suas at ividades, com concordância do médico. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade. Obrigatoriamente operar 
equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades. 
Trabalhar em conjunto com toda a equipe de saúde, de forma mult iprofissional, nas ações estabelecidas; Seguir os 
protocolos, manuais, normas e rot inas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; Realizar  atendimento 
acolhedor, cordial, humanizado, esclarecendo todas as dúvidas do usuár io e prestando informações e educação em 
saúde; Realizar atendimento domiciliar conforme protocolos, manuais e normas vigentes; Prestar assistência médica a 
nível individual e colet ivo, examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, 
prescrevendo medicamentos conforme RENAM E e REMUME, regist rando o atendimento em sistema própr io e 
referenciando para outros níveis de assistência quando necessário; Planejar necessidade, avaliar  qualidade, controlar e 
dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando 
manutenção ou reparo quando necessário; Realizar atendimento médico especializado e procedimentos, inerentes a sua 
capacit ação, fornecendo laudos e relatórios médicos quando necessário, conforme manuais, protocolos e diret rizes 
vigentes; Part icipar de equipe mult iprofissional na elaboração de diagnóst icos de saúde da região, analisando os dados e 
propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhor ia do nível de saúde da população; Part icipar na 
elaboração, execução, adequação e/ ou coordenação de programas e projetos, visando a sistemat ização e melhoria da 
qualidade das ações de saúde; Part icipar  de reuniões, t reinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo 
de t rabalho; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 
suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, 
que estão sob sua responsabilidade; Zelar pela segurança própria e de terceiros durante a execução de suas at ividades 
internas e externas; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO DO TRABALHO 
Executar rot inas da medicina do t rabalho, consultas e encaminhamentos, periódicos, admissionais e demissionais, 
inspeções em locais de t rabalho, laudos de periculosidade/ insalubridade, pareceres técnicos prescrit ivos e orientações, 
perícia médica, encaminhamentos para aposentador ia, readaptação funcional, atendimentos emergenciais, promover 
medidas profilát icas, entre outras rot inas; Propor e desenvolver ações educat ivas que visem a promoção da higiene e 
saúde do t rabalhador, realizando pesquisas, palestras, congressos; desenvolvimento de tecnologia, normas, inst ruções e 
rot inas; manuais, bem como instrução dos auxiliares; Desenvolver at ividades de assessoria, junto a ent idades estaduais e 
federais, junto a comissões especializadas, junto a programas de prevenção de acidentes, de reabilitação, junto a chef ias 
de diversas áreas; Manter controle e regist ros estat íst icos pert inentes à área; Realizar t reinamento na área de atuação, 
quando solicitado; Desenvolver out ras at ividades que visem a preservação, prevenção e manutenção da higiene e saúde 
colet iva do t rabalhador; Atuar, na qualidade de inst rutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
part icipação prévia em processo de qualif icação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante 
autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessár io ao exercício de suas at ividades; Mant er organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipament os e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO ESPECIALISTA EM  GINECOLOGIA 
Prestar  atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e.de emergência, de acordo 
com a Lei Federal no 12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de Ét ica Médica do Conselho Federal de Medicina. 
Orientar o trabalho dos Residentes de Medicina Geral de Família e Comunidade, acompanhando-os em todas as suas 
etapas e dando solução aos problemas surgidos no exercício de suas at ividades. Solicitar à Comissão de Residência 
Médica (COREM E) a aplicação de sanções disciplinares, conforme disposto no Regimento Interno da Residência de 
Medicina Geral de Família e Comunidade. Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço do 
Departamento Municipal de Saúde e as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde. Executar as at ividades médicas em 
qualquer unidade do Departamento M unicipal de 5aúde, conforme design nação superior. Garant ir o acesso à A
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cont inuidade do t ratamento, dent ro de um sistema de referência e contrarreferência, para os casos de maior 
complexidade ou que necessit em de int ernação hospitalar. Executar as ações de assistências integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, adultos e idoso; independente de gênero ou religião. Participar de equipe 
mult iprofissional, na elaboração de diagnóst ico de saúde da área, analisando dados de morbidade e mortalidade, 
verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas at ividades a 
serem implantadas. Coordenar as at ividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, part icipando 
de estudos de casos, estabelecendo plano de t rabalho, visando prestar assistência integral ao indivíduo. Part icipar na 
elaboração e/ ou adequação de programas, normas e rot inas; visando a sistemat ização e melhoria da qualidade de ações 
de saúde. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas at ividades delegadas. Atuar, na qualidade de inst rutor de 
t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em processo de qualificação e autorização 
superior. Realizar t reinamento na área de atuação, quando solicitado. Executar os procedimentos de vigilância sanit ár ia e 
epidemiológica, de acordo com a legislação vigente. Quando em atuação na Estratégia de Saúde da Família, seguir as 
orientações da Polít ica Nacional de Atenção Básica, do M inistério da Saúde. Elaborando, com a part icipação da 
comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde. 
Prestar  assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma cont ínua e racionalista. Aliar a 
atuação clínica à prát ica da saúde colet iva, principalmente na promoção da saúde. Fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabét icos, de saúde mental, etc. Verificar e atestar o óbito. Operar 
equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades. 
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito, quando necessário ao 
exercício de suas at ividades, com concordância do médico. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade. Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO ESPECIALISTA EM  INFECTOLOGIA 
Prestar  atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e.de emergência, de acordo 
com a Lei Federal no 12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de Ét ica Médica do Conselho Federal de Medicina; 
Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço do Departamento M unicipal de Saúde e as 
Resoluções do Conselho Municipal de Saúde; Executar as at ividades médicas em qualquer unidade da Secretar ia 
M unicipal da Saúde, conforme designação superior ; Garant ir o acesso à cont inuidade do t ratamento, dentro de um 
sistema de referência e contra referência, para os casos de maior complexidade ou que necessit em de internação 
hospitalar; Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adultos e 
idoso; sem dist inção; Part icipar  de equipe mult iprofissional , na elaboração de diagnóst ico de saúde da área, analisando 
dados de morbidade e mortalidade, ver ificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento 
de prioridades nas at ividades a serem implantadas; Coordenar as at ividades médicas, acompanhando e avaliando as 
ações desenvolvidas, part icipando de estudos de casos, estabelecendo plano de t rabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; Part icipar na elaboração e/ ou adequação de programas, normas e rot inas; visando a sistemat ização 
e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas at ividades delegadas; Atuar, 
na qualidade de instrutor de t reinamentos e out ros eventos de igual natureza, mediante par t icipação prévia em processo 
de qualificação e autorização superior; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Executar  os 
procedimentos de vigilância sanit ária e epidemiológica, de acordo com a legislação vigente; Quando em atuação na 
Estratégia de Saúde da Família, seguir as orientações da Polít ica Nacional de Atenção Básica, do M inistério da Saúde. 
Elaborando, com a part icipação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma 
cont ínua e racionalista; Aliar a atuação clínica à prát ica da saúde colet iva, principalmente na promoção da saúde; 
Fomentar a criação de grupos de patologias específ icas, como de hipertensos, de diabét icos, de saúde mental, et c.; 
Verificar e atestar o óbito; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito, 
quando necessário ao exercício de suas at ividades, com concordância do médico; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Obrigatoriamente operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
de suas at ividades; Trabalhar em conjunto com toda a equipe de saúde, de forma mult iprofissional, nas ações 
estabelecidas;  Seguir os protocolos, manuais, normas e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Realizar atendimento acolhedor, cordial, humanizado, esclarecendo todas as dúvidas do usuário e prestando informações 
e educação em saúde; Realizar atendimento domiciliar conforme protocolos, manuais e normas vigentes; Prestar 
assistência médica a nível individual e colet ivo, examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde, 
acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme RENAM E e REMUM E, regist rando o atendimento em 
sistema próprio e referenciando para outros níveis de assistência quando necessário; Planejar necessidade, avaliar A
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qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e 
equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário; Part icipar de equipes mult idisciplinares no 
estabelecimento de ações programas, polít icas de saúde, junto a indivíduos, família, comunidade e que visem a 
prevenção, promoção, recuperação, reabilitação e valorização da saúde; sendo em ações dentro da unidade ou em ações 
extra muro; Realizar atendimento médico especializado e procedimentos, inerentes a sua especialidade, fornecendo 
laudos e relatórios médicos quando necessário, conforme manuais, protocolos e diretrizes vigentes; Obedecer à 
legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 
normas de t rabalho, biossegurança e ét ica profissional; Atender às determinações do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, no que se refere à assistência médica; Realizar atenção integral à saúde do usuário de forma humanizada e 
com urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóst ico e orientando o usuário, o 
responsável/ cuidador/ acompanhante e a equipe em que est iver inserido quanto aos procedimentos a serem realizados; 
Realizar consultas, diagnóst ico, procedimentos médicos e tratamento de pacientes com doenças infecciosas e 
parasitárias; Desenvolver at ividades de educação em saúde, visando a prevenção de doenças infecciosas e parasitárias; 
Realizar atendimento domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, sempre que houver necessidade; Estabelecer  
plano diagnóst ico e terapêut ico, sempre que possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior 
risco/ vulnerabilidade, ut ilizando-se de protocolos inst itucionalmente reconhecidos; Solicitar e articular os recursos 
necessários à atenção integral e oportuna do usuário para minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de 
referência e contrarreferência, respeitando os fluxos estabelecidos pelo SUS. Solicitar ou realizar exames 
complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóst ico; Atuar  como apoio nas capacitações em saúde, na sua 
área específ ica de atuação, e/ ou realizar apoio matricial aos profissionais da rede pública municipal de saúde, sempre que 
necessário; Responder tecnicamente pela sua área específ ica de atuação; Preencher atestados, relatórios, prontuários 
dos usuários e toda documentação relat iva ao atendimento realizado, inclusive CAT, relatórios para o Conselho Tutelar, 
atestado de saúde e de apt idão física, entre outros, conforme estabelecido no Código de Ét ica M édica, dentro da 
sistemát ica do SUS; Emit ir atestados de óbito para pacientes sob seus cuidados, quando for o caso; Part icipar  dos 
processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, invest igação, medidas de controle e not ificação de doenças e 
agravos à saúde, ut ilizando instrumentos e f ichas próprias para este f im; Desenvolver ações de vigilância relacionadas ao 
seu cargo, especialidade e área de atuação. Indicar  imunobiológicos do Programa Nacional de Imunização; Obedecer à 
legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às 
normas de t rabalho, biossegurança e ét ica profissional; Executar at ividades correlatas e outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em conformidade com a regulamentação da 
respect iva categoria profissional; Obrigatoriamente operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Mant er organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Zelar pela segurança própria e de 
terceiros durante a execução de suas at ividades internas e externas; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO ESPECIALISTA EM  ORTOPEDIA 
Prestar  atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e.de emergência, de acordo 
com a Lei Federal no 12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de Ét ica Médica do Conselho Federal de Medicina; 
Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço do Departamento M unicipal de Saúde e as 
Resoluções do Conselho Municipal de Saúde; Executar as at ividades médicas em qualquer unidade da Secretar ia 
M unicipal da Saúde, conforme designação superior ; Garant ir o acesso à cont inuidade do t ratamento, dentro de um 
sistema de referência e contra referência, para os casos de maior complexidade ou que necessit em de internação 
hospitalar; Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adultos e 
idoso; sem dist inção; Part icipar  de equipe mult iprofissional , na elaboração de diagnóst ico de saúde da área, analisando 
dados de morbidade e mortalidade, ver ificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento 
de prioridades nas at ividades a serem implantadas; Coordenar as at ividades médicas, acompanhando e avaliando as 
ações desenvolvidas, part icipando de estudos de casos, estabelecendo plano de t rabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; Part icipar na elaboração e/ ou adequação de programas, normas e rot inas; visando a sistemat ização 
e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas at ividades delegadas; Atuar, 
na qualidade de instrutor de t reinamentos e out ros eventos de igual natureza, mediante par t icipação prévia em processo 
de qualificação e autorização superior; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Executar  os 
procedimentos de vigilância sanit ária e epidemiológica, de acordo com a legislação vigente; Quando em atuação na 
Estratégia de Saúde da Família, seguir as orientações da Polít ica Nacional de Atenção Básica, do M inistério da Saúde. 
Elaborando, com a part icipação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma A
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cont ínua e racionalista; Aliar a atuação clínica à prát ica da saúde colet iva, principalmente na promoção da saúde; 
Fomentar a criação de grupos de patologias específ icas, como de hipertensos, de diabét icos, de saúde mental, et c.; 
verificar e atestar o óbito; Dir igir veículos leves, mediante autor ização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito, 
quando necessário ao exercício de suas at ividades, com concordância do médico; manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Obrigatoriamente operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
de suas at ividades; Trabalhar em conjunto com toda a equipe de saúde, de forma mult iprofissional, nas ações 
estabelecidas; Seguir os protocolos, manuais, normas e rot inas estabelecidos pela Secretar ia Municipal de Saúde; Realizar 
atendimento acolhedor, cordial, humanizado, esclarecendo todas as dúvidas do usuário e prestando informações e 
educação em saúde; Realizar atendimento domiciliar  conforme protocolos, manuais e normas vigentes; Prestar 
assistência médica a nível individual e colet ivo, examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde, 
acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme RENAM E e REMUM E, regist rando o atendimento em 
sistema próprio e referenciando para outros níveis de assistência quando necessário; Planejar necessidade, avaliar 
qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e 
equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário; Part icipar de equipes mult idisciplinares no 
estabelecimento de ações programas, polít icas de saúde, junto a indivíduos, família, comunidade e que visem a 
prevenção, promoção, recuperação, reabilitação e valorização da saúde; sendo em ações dentro da unidade ou em ações 
extra muro; Realizar atendimento médico especializado e procedimentos, inerentes a sua especialidade, fornecendo 
laudos e relatórios médicos quando necessário, conforme manuais, protocolos e diretrizes vigentes; Realizar atenção 
integral à saúde do usuário de forma humanizada e com urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóst ico e 
orientando o usuário, o responsável/ cuidador/ acompanhante e a equipe em que est iver inserido quanto aos 
procedimentos a serem realizados; Realizar consultas, diagnóst ico, procedimentos médicos e t ratamento de crianças e 
adolescentes até os 18 anos; Efetuar atendimento integral ao usuário de forma humanizada e com urbanidade 
ambulatorial, bem como atendimento de urgência/ emergência; Avaliar e acompanhar os result ados da cirurgia e os 
progressos obt idos pelos pacientes; Acompanhar o crescimento e desenvolvimento físico, psicológico e motor dos 
usuários; Realizar ações de educação em saúde, de prevenção de doenças e de promoção da saúde dos pacient es sob 
seus cuidados, bem como de suas respect ivas famílias; Assist ir às vít imas de violência domést ica e sexual e suas famílias, 
fazendo os encaminhamentos necessários; Part icipar de at ividades em escolas, creches, clubes ou out ras inst ituições 
colet ivas, dentro de sua área de atuação, sempre que def inido pela equipe; Realizar atendimento domiciliar de forma 
humanizada e com urbanidade, sempre que houver necessidade; Estabelecer plano diagnóst ico e terapêut ico, sempre 
que possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior  risco/ vulnerabilidade, ut ilizando-se de 
protocolos inst itucionalmente reconhecidos; Solicitar  e art icular  os recursos necessários à atenção integral e oportuna do 
usuário para minimizar danos à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, respeitando os 
fluxos estabelecidos pelo SUS; Solicit ar ou realizar exames complementares, necessários ao esclarecimento do 
diagnóst ico; Realizar at ividades de orientação, planejamento e supervisão de graduandos e residentes; Atuar  como apoio 
nas capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ ou realizar apoio matricial aos profissionais da rede 
pública municipal de saúde, sempre que necessário; responder tecnicamente pela sua área específica de atuação; 
Preencher atestados, relatór ios, prontuários dos usuários e toda documentação relat iva ao atendimento realizado, 
inclusive CAT, relatórios para o Conselho Tutelar , atestado de saúde e de apt idão física, entre outros, conforme 
estabelecido no Código de Ét ica Médica, dentro da sistemát ica do SUS; Emit ir  atestados de óbito para pacientes sob seus 
cuidados, quando for o caso; Part icipar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, invest igação, medidas 
de cont role e not ificação de doenças e agravos à saúde, ut ilizando instrumentos e fichas próprias para este fim; 
Desenvolver ações de vigilância relacionadas ao seu cargo, especialidade e área de atuação; Indicar imunobiológicos do 
Programa Nacional de Imunização. Obedecer à legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos Princípios, 
Diretrizes e legislações vigentes do SUS, às normas de t rabalho, biossegurança e ét ica profissional; Atender às 
determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente, no que se refere à assistência médica; Executar at ividades 
correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em 
conformidade com a regulamentação da respect iva categoria profissional; Zelar pela segurança própria e de terceiros 
durante a execução de suas at ividades int ernas e externas; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO ESPECIALISTA EM  PEDIATRIA 
Prestar  atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e.de emergência, de acordo 
com a Lei Federal no 12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de Ét ica Médica do Conselho Federal de Medicina; 
Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço do Departamento M unicipal de Saúde e as 
Resoluções do Conselho Municipal de Saúde; Executar as at ividades médicas em qualquer unidade da Secretar ia A
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M unicipal da Saúde, conforme designação superior ; Garant ir o acesso à cont inuidade do t ratamento, dentro de um 
sistema de referência e contra referência, para os casos de maior complexidade ou que necessit em de internação 
hospitalar; Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adultos e 
idoso; sem dist inção; Part icipar  de equipe mult iprofissional , na elaboração de diagnóst ico de saúde da área, analisando 
dados de morbidade e mortalidade, ver ificando os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento 
de prioridades nas at ividades a serem implantadas; Coordenar as at ividades médicas, acompanhando e avaliando as 
ações desenvolvidas, part icipando de estudos de casos, estabelecendo plano de t rabalho, visando prestar assistência 
integral ao indivíduo; Part icipar na elaboração e/ ou adequação de programas, normas e rot inas; visando a sistemat ização 
e melhoria da qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas at ividades delegadas; Atuar, 
na qualidade de instrutor de t reinamentos e out ros eventos de igual natureza, mediante par t icipação prévia em processo 
de qualificação e autorização superior; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Executar  os 
procedimentos de vigilância sanit ária e epidemiológica, de acordo com a legislação vigente; Quando em atuação na 
Estratégia de Saúde da Família, seguir as orientações da Polít ica Nacional de Atenção Básica, do M inistério da Saúde. 
Elaborando, com a part icipação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores 
que colocam em risco a saúde; Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma 
cont ínua e racionalista; Aliar a atuação clínica à prát ica da saúde colet iva, principalmente na promoção da saúde; 
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabét icos, de saúde mental, et c; 
Verificar e atestar o óbito; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito, 
quando necessário ao exercício de suas at ividades, com concordância do médico;  Mant er organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Obrigatoriamente operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 
de suas at ividades; Trabalhar em conjunto com toda a equipe de saúde, de forma mult iprofissional, nas ações 
estabelecidas;  Seguir os protocolos, manuais, normas e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;  
Realizar atendimento acolhedor, cordial, humanizado, esclarecendo todas as dúvidas do usuário e prestando informações 
e educação em saúde;  Realizar atendimento domiciliar conforme protocolos, manuais e normas vigentes; Prestar 
assistência médica a nível individual e colet ivo, examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde, 
acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme RENAM E e REMUM E, regist rando o atendimento em 
sistema próprio e referenciando para outros níveis de assistência quando necessário; Planejar necessidade, avaliar 
qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e 
equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário; Part icipar de equipes mult idisciplinares no 
estabelecimento de ações programas, polít icas de saúde, junto a indivíduos, família, comunidade e que visem a 
prevenção, promoção, recuperação, reabilitação e valorização da saúde; sendo em ações dentro da unidade ou em ações 
extra muro; Realizar atendimento médico especializado e procedimentos, inerentes a sua especialidade, fornecendo 
laudos e relatórios médicos quando necessário, conforme manuais, protocolos e diretrizes vigentes; Realizar atenção 
integral à saúde do usuário de forma humanizada e com urbanidade, apresentando-se, buscando o diagnóst ico e 
orientando o usuário, o responsável/ cuidador/ acompanhante e a equipe em que est iver inserido quanto aos 
procedimentos a serem realizados; Realizar consultas, diagnóst ico, procedimentos médicos e t ratamento de pacientes 
com sequelas de doenças ou lesões de todas as especialidades médicas, decorrentes de agravos ortopédicos, t raumát icos 
e out ros; Efetuar o atendimento ambulatorial e de urgência/ emergência ao usuário, de forma integral, humanizada e com 
urbanidade; Realizar atendimento domiciliar de forma humanizada e com urbanidade, sempre que houver necessidade; 
Estabelecer plano diagnóst ico e terapêut ico, sempre que possível, em parceria com a equipe local, sobretudo para casos 
de maior risco/ vulnerabilidade, ut ilizando-se de protocolos inst itucionalmente reconhecidos; Atuar em conjunto com a 
equipe mult iprofissional para planejamento e desenvolvimento de programas de reabilitação f ísica, psicossocial e 
prof issional de pacientes portadores de incapacidades e/ ou sequelas, assessorando ou executando at ividades de sua 
especialidade; Solicitar  e art icular  os recursos necessários à atenção integral e oportuna do usuário para minimizar  danos 
à sua saúde, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, respeitando os f luxos estabelecidos pelo SUS; 
Solicitar ou realizar exames complementares, necessários ao esclarecimento do diagnóst ico; Atuar como apoio nas 
capacitações em saúde, na sua área específica de atuação, e/ ou realizar apoio matricial aos profissionais da rede pública 
municipal de saúde, sempre que necessário; Responder tecnicamente pela sua área específica de atuação; Preencher 
atestados, relatórios, prontuários dos usuários e t oda documentação relat iva ao atendimento realizado, inclusive CAT, 
relatórios para o Conselho Tutelar, atestado de saúde e de apt idão física, entre outros, conforme estabelecido no Código 
de Ét ica M édica, dent ro da sistemát ica do SUS; Emit ir atestados de óbit o para pacientes sob seus cuidados, quando for o 
caso; Part icipar dos processos de vigilância à saúde, por meio da detecção, invest igação, medidas de controle e 
not ificação de doenças e agravos à saúde, ut ilizando instrumentos e fichas próprias para este fim; Desenvolver ações de 
vigilância relacionadas ao seu cargo, especialidade e área de atuação. Indicar imunobiológicos do Programa Nacional de 
Imunização; Obedecer à legislação federal, estadual e municipal, bem como atender aos Princípios, Diretrizes e A
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legislações vigentes do SUS, às normas de t rabalho, biossegurança e ét ica profissional; Executar at ividades correlatas e 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, em conformidade 
com a regulamentação da respect iva categoria profissional; Zelar  pela segurança própria e de terceiros durant e a 
execução de suas at ividades internas e externas; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
M ÉDICO PLANTONISTA 
Responsabilizar-se pelo atendimento de Urgência e Emergência, passíveis de t ratamento a níveis de pronto atendimento 
a pacient es tanto adultos como pediátricos, em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-
se integralmente pelo t ratamento clínico dos mesmos; Atender prioritariamente os pacientes de urgência e emergência 
ident ificados de acordo com protocolo de acolhimento definidos pelo Departamento M unicipal de Saúde, realizado pelo 
Enfermeiro Classificador de Risco; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para t ratamento e 
ou internação hospitalar  (caso indicado), contatando com a Cent ral de Regulação M édica, para colaborar com a 
organização e regulação da Rede de Urgência e Emergência, segundo normat ização do M inistério da Saúde; Garant ir a 
cont inuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por out ro médico nos serviços de urgência ou na 
remoção e t ransporte de pacientes crít icos a nível intermunicipal, regional e estadual, prestando assistência direta aos 
pacientes nas ambulâncias, realizando os atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico; 
Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar ; 
Garant ir a cont inuidade da atenção médica ao pacient e em observação ou em tratamento nas dependências da ent idade, 
até que outro profissional médico assuma o caso. 
 
 
M OTORISTA – CATEGORIA D 
Dirigir automóveis, ut ilitários, camionetes, caminhões, ônibus, t ratores leves e demais veículos de t ransporte de 
passageiros e cargas da frota municipal, dentro e fora do M unicípio, verificando diariamente, antes e após sua ut ilização, 
as condições de funcionamento do veículo, antes de sua ut ilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, nível de combust ível entre outros;  Verif icar se a documentação do veículo a ser ut ilizado 
está completa, bem como devolvê-la à chef ia imediata quando do término da tarefa; Manter o veículo limpo, interna e 
externamente e em perfeitas condições; Observar e cont rolar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
prevent ivamente, para assegurar a plena condição de ut ilização; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e 
orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas t ransportadas, it inerários percorridos, 
além de out ras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da administ ração; Recolher o veículo após sua 
ut ilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Solicitar os serviços de 
mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; Transportar pessoas e 
equipamentos, garant indo a segurança dos mesmos; Efetuar o t ransporte de material pesado, tais como: pedra, areia, 
ferro para construção, terra, ent re outros; Controlar e or ientar  a carga e descarga de materiais e equipamentos para 
evitar acidentes e danos aos materiais t ransportados; Executar serviços de entrega e ret irada de documentos e materiais; 
Observar a sinalização e zelar  pela segurança dos passageiros, t ranseuntes e demais veículos; Realizar  reparos de 
emergência; Dar assistência aos outros motoristas em casos de sinist ros e panes dos veículos; Prat icar a direção defensiva 
visando a diminuição dos riscos de acidentes; Orientar  o carregamento e descarregamento de cargas a fím de manter o 
equilíbrio do veículo e evitar danos aos mat eriais transportados; Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao 
peso, altura, comprimento e largura; Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo, interna e 
externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os per íodos de revisão 
e manutenção prevent iva do caminhão; Anotar  em formulário própr io, a quilometragem rodada, viagens realizadas, 
cargas t ransportadas, it inerários percorridos e outras ocorrências; Executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
NUTRICIONISTA 
Planejar , coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação, t rabalho e de outros; Analisar carências aliment ares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietét icos; 
Controlar a estocagem, preparação, conservação e dist r ibuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria 
proteica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; Realizar treInamento na área de 
atuação, quando solicitado; Desenvolver campanhas educat ivas e outras at ividades correlatas, a f im de cont ribuir para a 
criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; Atuar, na qualidade de instrutor de t reinamentos e 
outros eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em processo de qualif icação e autorização superior ; 
Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; A
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Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 

OPERADOR DE M ÁQUINAS PESADAS 
Operar motoni veladoras (pat rol), pá-carregadeiras (pá mecânica), escavadeiras, retroescavadeiras, rolo compactador, 
t rator de esteiras, t ratores e outras máquinas e equipamentos de médio e grande porte, para execução de serviços de 
escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento 
de material, ent re out ras at ividades; Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar mecanismos de t ração e movimentação 
dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 
descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garant ir  sua correta execução; Colocar em prát ica 
as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 
acidentes; 
Efetuar pequenos reparos de urgência, ut ilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento da 
máquina ou do equipamento; Acompanhar os serviços de manutenção prevent iva e corret iva do equipamento ou da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os t rabalhos realizados, consumo de combust ível, conservação e outras ocorrências, para 
controle da chefia; Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando 
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
PEDREIRO 
Analisar o t rabalho a ser realizado, consultando plantas e/ ou esquemas, especificações e outras informações, para 
estabelecer o roteiro das tarefas; preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quant idades de 
forma adequada, para o assentamento de alvenar ia, tijolos, ladrilhos e materiais similares; Construir alicerces, 
empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; Assentar t ijolos, 
ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassa, de acordo com orientações recebidas, par ta 
levantar  paredes, pilares e outras partes da construção; Revest ir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou 
assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com as inst ruções recebidas; Aplicar  camadas de gesso sobre as 
partes interiores e t etos de edificações; Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e 
solicitar; quando necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades 
correlatas. 
 
 
PINTOR 
Analisar o t rabalho a ser realizado, consultando plantas e/ ou esquemas, especificações e outras informações, para 
estabelecer o roteiro das tarefas; Preparar  as superf ícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir 
defeitos e facilitar a aderência da t inta; Pintar as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, 
raspando-as, lixando-as, limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de t inta, para protegê-las 
ou decorá-las, visando à manutenção e à conservação dos próprios municipais; Verificar o t rabalho a ser executado, 
observando o estado da superfície para determinar os procedimentos e materiais a serem ut ilizados; Limpar as 
superfícies, escovando, lixando ou ret irando a pintura velha ou das partes danificadas com raspadeiras, espátulas e 
solvente para eliminar os resíduos; Preparar o material de pintura, misturando t intas, pigmentos, óleos e substâncias 
diluentes e secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; Pintar as superfícies, 
aplicando sobre elas uma ou várias camadas de t inta, ut ilizando pincéis, rolos ou brochas para protegê-las e dar-lhes o 
aspecto desejado; Executa serviços de colocação de vidros em vit rôs, janelas, vidraças e portas, preparando a superfície 
com camada de massa, para assegurar  o serviço desejado; Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados 
sob sua guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar 
outras at ividades correlatas. 
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PSICÓLOGO  
Desenvolver diagnóst ico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando a ident if icação de necessidades e da 
clientela alvo de sua atuação; Planejar, desenvolver, execut ar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções 
psicossociais diversas, a par t ir das necessidades e clientelas ident ificadas; Part icipar, dentro de sua especialidade, de 
equipes mult idisciplinares e programas de ação comunitária visando a construção de uma ação integrada; Desenvolver 
ações de pesquisas e aplicações prát icas da psicologia no âmbito da saúde, educação, t rabalho, social e outras áreas; 
Realizar t reinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado; Desenvolver outras atividades que visem 
a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Assessorar, prestar 
consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspect iva psicossocial; Desenvolver e acompanhar as equipes de t rabalho; 
Intervir em situações de conflitos no t rabalho; Orientar e aconselhar individualmente os servidores em assuntos pessoais 
e voltados para o t rabalho; Aplicar métodos e técnicas psicológicas, como test es, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas 
de grupo; Assessorar  e prestar consultoria interna para facilit ar Processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para 
o t rabalho; Planejar, desenvolver, analisar e avaliar ações dest inadas a facilitar as relações de t rabalho, a produt ividade, a 
sat isfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional; Desenvolver ações voltadas para a criat ividade, auto-est ima e 
mot ivação do t rabalhador; Atuar  em equipe mult idisciplinar e/ ou interdisciplinar  para elaboração, implementação, 
desenvolvimento e avaliação de programas e polít icas de desenvolvimento de recursos humanos; Part icipar  de programas 
e at ividades de saúde e segurança no t rabalho, saúde mental do t rabalhador e qualidade de vida no t rabalho; Realizar 
estudos e pesquisas cient íf icas relacionados à psicologia organizacional e do t rabalho, ao desenvolvimento de polít icas de 
retenção de pessoal, à avaliação de desempenho; Part icipar em processos de desligamento de pessoal e programas de 
preparação para aposentadoria; Colaborar  em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de t rabalho); Elaborar e 
emit ir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ ou da organização; Atuar, na qualidade de 
instrutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em processo de qualificação e 
autorização superior; Operar  equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
TÉCNICO DE ENFERM AGEM  
Executar tarefas de enfermagem, como administ ração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e 
aplicação de respiradores art if iciais, prestação de cuidados de conforto, movimentação at iva e passiva e de higiene 
pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, inst ilações, lavagens de estômago, vesicais e outros 
t ratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, 
mental e social aos pacientes; Executar tarefas complementares ao t ratamento médico especializado, em casos de 
cateter ismos cardíacos, t ransplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, 
para assegurar maior eficiência na realização dos exames e t ratamentos; Efetuar testes de sensibilidade, aplicando 
substâncias alergênicas e fazendo leit uras das reações, para obter  subsídios e diagnóst icos; Fazer curat ivos, imobilizações 
especiais e t ratamento em sit uações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as 
consequências dessas situações; Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêut icos que lhe são 
aplicados, realizando ent revistas de admissão, visitas diárias e orientando - o, para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obt er sua colaboração no t ratamento; Prestar cuidados "post  mortem" como enfaixamentos e 
tamponamentos, ut ilizando algodão, gaze e outros materiais, para evit ar  eliminação de secreções e melhorar a aparência 
do cadáver; Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, 
observando-os sistemat icamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos 
processos de adaptação e reabilitação; Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita 
médica devidamente preenchida e dando saída no " livro de controle" , para evitar desvios dos mesmos e atender às 
disposições legais; Registrar as observações, t ratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; Colaborar em estudos de controle e previsão de 
pessoal e material necessários às at ividades; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Mant er organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades correlatas. 
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TÉCNICO EM  INFORM ÁTICA 
Analisar os programas, prever e escolher os recursos necessários ao processamento: terminais, impressoras, unidades de 
disco, unidades de CD-ROM, unidades de DVD-rom, scanners e outros; Selecionar e colocar em funcionamento programas 
básicos e aplicat ivos, de acordo com a programação; Operar  equipamentos e sistemas de informát ica; Digitar  os dados de 
entrada, observando os programas em execução, detectando problemas ou falhas na execução das tarefas e 
providenciando soluções; Manter cópias de segurança dos sistemas e informações exist entes; Emit ir relatórios, enviando-
os às unidades administ rat ivas, de acordo com normas pré-estabelecidas; Tomar os cuidados e providências de 
conservação e manutenção recomendados pelos fabricantes dos equipamentos; Administ rar os serviços e equipamentos 
de rede, zelando pela cont inuidade e interoperabilidade dos serviços de rede; Mant er mecanismos de segurança de rede; 
Manter o credenciamento e descredenciamento de usuários da rede; Manter o controle das suspensões de acesso à rede. 
Prestar  suporte técnico a funcionários; realizar serviços de backup de arquivos crít icos; controlar a reserva de 
equipamentos de informát ica, audiovisuais para o uso dos diversos departamentos da municipalidade; elaborar 
especif icações técnicas para compra de equipamentos de informát ica; Auxiliar no controle patrimonial de equipamentos 
de informát ica. Auxiliar no cont role de entrada, saída e baixa de equipamentos de informát ica; Elaborar normas técnicas 
quanto ao uso de equipamentos; Elaborar normas técnicas quanto a procedimentos internos do Núcleo de informát ica; 
Oferecer t reinamento para técnicos, prestadores de serviço e estagiários; Manter a funcionalidade dos equipamentos de 
informát ica, realizando manutenção prevent iva; Auxiliar na manutenção e instalação nos equipamentos e serviços de 
telefonia; Part icipar de reuniões, t reinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de t rabalho; Dirigir 
veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício 
de suas at ividades; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
TÉCNICO DE M EIO AM BIENTE 
Coletar, armazenar e interpretar informações, dados e documentações ambientais; Elaborar laudos, relatórios e estudos 
ambientais; Elaborar, supervisionar e executar sistemas de gestão ambiental; organizar programas de conservação e 
preservação de recursos naturais, de redução, reuso e reciclagem; Ident ificar as intervenções ambientais, analisar suas 
consequências e operacionalizar a execução de ações para preservação, conservação, ot imização, minimização e 
remediação dos seus efeitos; Ident ificar os padrões de produção e consumo de energia; Ident ificar a aplicação dos 
modelos de gestão ambiental; Executar planos de ação e manejo de recursos naturais; Atuar na elaboração e implantação 
de projetos ambientais; Programar ações de controle de emissão de poluent es; Realizar o acompanhamento de 
at ividades de sondagem e amostragem de solo, água subt errânea e água superficial; Elaborar, implantar e executar  o 
programa de gerenciamento de resíduos e outros programas pert inentes à área ambiental; Propor normas e 
regulamentos pert inentes à legislação ambiental; Realizar inspeções e auditorias ambientais; Elaborar e minist rar 
t reinamentos sobre meio ambiente e sustentabilidade ambiental, planejar e executar  campanhas educat ivas sobre 
preservação do meio ambiente, sustentabilidade ambiental e prevenção de acidentes ambientais, monitorar e divulgar os 
indicares ambientais, caracterizar os diferent es ecossistemas, part icipar na elaboração de relatór ios de impacto 
ambiental, sensibilizar a população para uma boa ut ilização dos recursos naturais, diagnost icar ameaças ambientais e 
prever as consequências das mesmas, ajudar na programação e na aplicação das leis relat ivas ao meio ambiente, 
organizar eventos e palestras sobre temát icas ambientais, contribuir para a produção de polít icas e ambientais ef icazes; 
Desenvolver at ividades correlatas e auxiliar o engenheiro Ambiental sempre que solicit ado. 
 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Inspecionar t odas as áreas, instalações e equipamentos da Prefeit ura Municipal, observando as condições de segurança, 
inclusive as exigências legais próprias, para ident ificar riscos de acidentes; Recomendar, fiscalizar e controlar a 
dist ribuição e ut ilização dos equipamentos de proteção individual; Instruir os servidores sobre normas de segurança, 
combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes; Invest igar e analisar acidentes para ident ificar suas 
causas e propor a adoção das providências cabíveis; Vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a 
manutenção, subst it uição e modificação dos equipamentos, a f im de mantê-los em condições de ut ilização; Realizar 
levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; Promover 
campanhas prevent ivas e educat ivas; Part icipar dos t rabalhos desenvolvidos pela CIPA - Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes e dos programas de divulgação da engenharia de segurança através da SIPAT - Semana Interna de Prevenção 
de Acidentes do Trabalho; Manter controle estat íst ico dos acidentes de t rabalho ocorridos com os servidores municipais; 
Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; A
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Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao 
exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e/ ou infração; 
Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
TÉCNICO EM  AGROPECUÁRIA 
Organizar o t rabalho em áreas agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de t ratamento e 
cult ivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo; Orientar agricultores e fazendeiros na 
execução racional do plant io, adubação, cult ura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais, orientando a respeito 
de técnicas, máquinas, equipamentos agrícolas e fert ilizantes adequados, para obter a melhor ia da produt ividade e da 
qualidade dos produtos; Executar, quando necessár io, esboços e desenhos t écnicos de sua especialidade, seguindo 
especif icações técnicas e outras indicações, para representar  graf icamente operações e técnicas de trabalho; Fazer a 
coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e out ros, para determinar  a composição da mesma 
e selecionar o fert ilizante mais adequado; Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, 
realizando testes, análises de laboratór ios e experiências, para indicar os meios mais adequados de combat e a essas 
pragas; Orientar e coordenar os t rabalhos de defesa cont ra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a 
agricult ura, demonstrando técnicas apropriadas e acompanhando as aplicações das mesmas para proteger a lavoura; 
Preparar ou orientar a preparação de pastagens ou forragens ut ilizando técnicas agrícolas, para assegurar, tanto em 
quant idade como em qualidade, o alimento dos animais; 
Dar inst ruções de caráter técnico a pecuaristas, orientando as tarefas de criação e reprodução do gado, para obter  
espécies de maior peso, fert ilidade e resistência às enfermidades; Art icular com a direção das empresas, administ radores 
e capatazes, efetuando contatos pessoais, ou por outros meios, para assegurar a correta execução dos programas de 
produção t raçados; Registrar resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios para submeter a exame e decisão 
superior; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
at ividades; Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando 
necessário ao exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras at ividades correlatas. 
 
 
TÉCNICO EM  IM OBILIZAÇÃO (GESSO) 
Requisitos de contratação: ensino médio completo e curso de Técnico de Gesso e Imobilização Ortopédica. Jornada de 
t rabalho: 40 (quarenta) horas semanais conforme previsto em edital de concurso público ou no caso de plantonistas, 
conforme escala de t rabalho. Confeccionar e ret irar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e enfaixamentos 
com uso de material convencional e sintét ico (resina de f ibra de vidro); Executar imobilizações com uso de esparadrapo e 
talas digit ais (imobilizações para os dedos); Preparar e executar t rações cutâneas, auxiliam o médico ortopedista na 
instalação de t rações esquelét icas e nas manobras de redução manual; Preparar sala para pequenos procedimentos fora 
do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras de redução manual, punções e infilt rações; 
Organizara sala de imobilizações, verificando a existência do equipamento necessário e avaliando as condições de uso do 
material e instrumental; Est imar a quant idade de material a ser  ut ilizado, acondicionando o material, controlando o 
estoque; Providenciar a limpeza da sala; Preparar  o paciente e o procedimento, recepcionando o paciente, autor izando 
ou não a entrada de acompanhantes, analisando o t ipo de imobilização com base na prescrição médica; Verificar alergias 
do paciente aos materiais; Cert ificar, com base na prescrição médica e com o paciente, sobre o local a ser imobilizado, 
verificando as condições da área a ser imobilizada e confirmando a prescrição com o médico, se necessário; Liberar a área 
a ser imobilizada de anéis e outros ornamentos, efetuando a assepsia do local a ser  imobilizado; Posicionar o paciente, 
protegendo a sua integridade f ísica; Proteger o paciente com biombo, lençol, avental, cort ina e outros; Confeccionar a 
imobilização através de aparelhos de imobilização com mat eriais sintét icos, t ala metálica, aparelhos gessados circulares, 
esparadrapagem, goteiras gessadas, enfaixamentos, t rações cutâneas, colar  cervical; Remover resíduos de gesso do 
paciente; Encaminhar o paciente ao médico para avaliação da imobilização; Ret irar as imobilizações; Remover tala, 
goteira gessada, aparelho sintét ico, enfaixamentos e talas metálicas; Cortar aparelho gessado com cizalha, com serra 
elétrica vibratória ou com bisturi ortopédico; Auxiliar o médico ortopedista nas reduções e t rações esquelét icas e em 
imobilizações no centro cirúrgico; Preparar material e instrumental para procedimentos médicos; Fender, frisar e abrir 
janela no aparelho gessado; Preparar modelagem de coto; Confirmar a integridade das imobilizações dos pacientes 
internados; Reforçar aparelho gessado; Colocar salto ortopédico; Executar as rot inas de compra, armazenamento e 
dispensação de produtos e materiais, além do controle e manut enção do estoque de produtos e matérias-primas 
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ut ilizadas; Regist rar  os dados de produção e atendimento realizados, elaborando estat íst icas diárias e mensais, sob a 
supervisão do responsável pelo serviço; 
Part icipar de reuniões, t reinamentos e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de t rabalho; Operar 
equipamentos e sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; 
mant er organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar  out ras at ividades correlatas. 
 
 
TÉCNICO EM  RADIOLOGIA 
Operar aparelho de raios-x, observando instruções, para provocar descargas de radioat ividade correta sobre a área a ser  
radiografada; Selecionar instrumentos e mater iais a serem ut ilizados de acordo com o t ipo de radiografia; preparar 
pacientes, ut ilizando técnicas específ icas para cada t ipo de exame, visando a obtenção de chapas nít idas e conforto do 
paciente; Revelar chapas e filmes radiológicos e encaminhar ao médico para leitura; Controlar radiografias realizadas, 
regist rando números discr iminando t ipo e requisitante; Efetuar  relatórios e auxiliar, sob orientação, em at ividades de 
auxiliar de saúde ou administ rat ivas; zelar pela segurança própria e de terceiros no seu ambiente de t rabalho; Zelar pela 
conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo em seu local de t rabalho; 
Auxiliar sob supervisão em at ividades de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e de saúde do t rabalhador; 
Controlar entrada, saída e estoque de materiais em seu local de t rabalho; realizar t reinamento na área de at uação, 
quando solicit ado; 
Atuar, na qualidade de inst rutor de t reinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante part icipação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e out ros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais at ividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras at ividades correlatas. 
 
 
TESOUREIRO 
Controlar receitas e efetuar pagamento de despesas da organização, regist rando a entrada e saída de valores, para 
assegurar a regularidade das t ransações financeiras e comerciais da Administ ração Pública; regist rar a entrada de toda e 
qualquer receit a do Município; fazer abertura ou regularizar contas de custeios e de invest imentos sempre que 
necessário; solicitar saldos e ext ratos; Manter sob sua responsabilidade cofre forte, numerário, talões de cheques e 
outros valores pertencentes à Prefeitura, examinando os documentos que lhe são apresentados, para atender aos 
interesses da Administ ração Municipal; receber, em dinheiro ou cheque, taxas, impostos, serviços de pavimentação e 
outros prestados pela prefeitura, efetuando a quitação dos mesmos; recolher aos bancos, em conta corrente, em nome 
do órgão público, todo o numerário recebido, mantendo em caixa apenas o necessário ao atendimento do expediente 
normal; verificar periodicamente o numerário e os valores existentes nas contas bancárias do órgão público, 
supervisionando os serviços de conciliação bancária, depósit os efetuados, cheques emit idos e outros lançamentos, para 
assegurar a regularidade das t ransações financeiras; executar  cálculos das t ransações efetuadas, comparando-os com as 
cifras anotadas em registro, para ver ificar  e conferir o saldo do caixa; preparar um demonstrat ivo do movimento diário de 
caixa, relacionando os pagamentos e recebimentos efetuados com os respect ivos valores em dinheiro ou em cheques, 
para apresentar posição da situação financeira existente; exercer outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas; efetuar  cadastramento, t ransferências e pagamentos com pont ualidade, de todas as 
obrigações financeiras da Prefeitura M unicipal, assinando com o Chefe do Execut ivo e Secretários, por  meio eletrônico; 
liberar arquivos de pagamentos, emit ir comprovant es, efetuar t ransferências entre contas, encerrar  contas, consultar 
obrigações e movimentações financeiras; conferir, juntamente com o Secretário Municipal de Finanças e Tributação, a 
disponibilidade f inanceira do Município; realizar conferências bancárias, sempre que necessário, comparando o saldo 
contábil com o extrato bancár io, ident if icando as divergências e providenciando as regularizações. Planejar, organizar e 
executar os serviços de Tesourar ia da Prefeitura Municipal; prestar informações do movimento da tesouraria sempre que 
solicitado pelo Chefe do Execut ivo. 
 
 
TURISM ÓLOGO 
Descrição Sint ét ica: operacionalizar ações turíst icas no âmbito do Município e região. 
Descrição Analít ica: I - planejar , organizar, dirigir, controlar, gerir e operacionalizar inst ituições e estabelecimentos ligados 
ao tur ismo; II - coordenar e orientar trabalhos de seleção e classif icação de locais e áreas de interesse turíst ico, visando 
ao adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com suas característ icas geográficas e 
topográficas, sua natureza histór ica, artíst ica e cultural, realizando e levando em consideração estudos de viabilidade A
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técnica e econômica; III - atuar como responsável técnico em empreendimentos que tenham o turismo e o lazer como seu 
objet ivo social; IV - diagnost icar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo no Município de 
Cajat i considerando também a influência das caracter íst icas da região; V - formular e implantar prognóst icos e 
proposições para o desenvolvimento do tur ismo no M unicípio e região; VI - criar e implantar roteiros e rotas turíst icas; VII 
- desenvolver e comercializar novos produtos turíst icos; VIII - analisar estudos relat ivos a levantamentos socioeconômicos 
e culturais, na área de turismo ou em outras áreas que tenham influência sobre as at ividades e serviços de turismo; IX - 
pesquisar, sistemat izar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turíst ica; X - coordenar, orientar e elaborar 
planos e projetos de market ing tur íst ico; Xi - ident if icar, desenvolver e operacionalizar formas de divulgação dos produtos 
turíst icos existentes; XII - formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros recept ivos; 
XIII - organizar eventos de âmbito público e privado, em diferentes escalas e t ipologias; XIV - planejar, organizar, 
controlar, implantar, gerir e operacionalizar  empresas turíst icas de todas as esferas, em conjunto com outros diretores 
dos departamentos da Prefeit ura Municipal de Cajat i e profissionais af ins, como agências de viagens e turismo, 
t ransportadoras e terminais turíst icos, organizadoras de eventos, serviços de animação, parques temát icos, hot elaria e 
demais empreendimento do setor; XV - planejar, organizar e aplicar  programas de qualidade dos produtos e 
empreendimentos turíst icos, conforme normas estabelecidas pelos órgãos competentes; XVI - emit ir laudos e pareceres 
técnicos referentes à capacitação ou não de locais e estabelecimentos voltados ao atendimento do turismo recept ivo, 
conforme normas estabelecidas pelos órgãos competentes; XVII – difundir o tur ismo local em estabelecimentos escolares 
de ensino fundamental, t écnico e superior do município de Cajat i e região; XVIII - coordenar e orientar levantamentos, 
estudos e pesquisas relat ivamente a inst ituições, empresas e estabelecimentos privados que atendam ao setor turíst ico. 
XIX - Elaborar polít icas de Turismo M unicipal. 
 
 
VISITADOR SANITÁRIO 

Realizar visitas domiciliares, seguindo piano preparado e de acordo com a rot ina do serviço e as peculiaridades de cada 
caso, para prestar pequenos cuidados de enfermagem e difundir noções gerais sobre saúde e saneamento; Realizar 
pesquisa de campo, entrevistando gestantes, mães, para est imar e est imular a frequência aos serviços de saúde; Atuar 
em campanhas de prevenção de doenças, aplicando testes e vacinas, dentro e fora da unidade sanitár ia, para preservar a 
saúde da comunidade; Colher sangue, urina, fezes, escarro e out ros materiais, empregando técnicas rot ineiras, para 
enviá-los a exames de laboratório, para a elucidação diagnost ica, sob supervisão direta de profissional habilitado e 
capacit ado; Elaborar bolet ins de produção e relatór ios de visit a domiciliar , baseando-se nas at ividades executadas, para 
permit ir  levantamentos estat íst icos e comprovação dos t rabalhos; Operar equipamentos e sistemas de informát ica e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades. Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante 
autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas at ividades; manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipament os e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
lavrar auto de orientação e/ ou infração; executar outras at ividades correlatas. 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 
CONCURSO PÚBLICO 01/ 2023 

 
ANEXO II – PROGRAM AS DAS PROVAS 

 
CONHECIM ENTOS BÁSICOS 

 
Cargos de nível Fundamental 

Língua Portuguesa: 
Interpretação de Texto; Ortografia of icial; Acentuação gráfica; As classes gramat icais; Concordância verbal e nominal; 
Pronomes: cargo e colocação e Regência nominal e verbal. Noções da norma cult a da língua portuguesa na modalidade 
escrita. 

Matemát ica: 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária); propriedades e operações. Equações e sistemas de equações do 1º  grau. Grandezas proporcionais: razão e 
proporção. Regra de t rês simples. Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (t ransformação de unidades). Figuras geométr icas planas: 
perímetro e áreas. Resolução de situações – problema envolvendo todos os itens do programa. 

 
 

Cargos de nível M édio 

Língua Portuguesa: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade 
escrita do idioma e aplicação da Ortograf ia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramat icais; Concordância 
verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação e Regência nominal e verbal. 

Matemát ica: 
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais (R): operações, propriedades e problemas; Cálculos Algébricos; 
Grandezas Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário Brasileiro; 
Equação do Primeiro e Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, 
massa, capacidade e tempo) - t ransformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – 
ângulos, polígonos, t r iângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respect ivos – figuras geomét ricas 
planas (perímet ros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º  e 2º  
graus; Sequências, Progressões Aritmét icas e Geomét ricas. Resolução de problemas. 

 
 

Cargos de nível superior 

Língua Portuguesa: 
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade 
escrita do idioma e aplicação da Ortograf ia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramat icais; Concordância 
verbal e nominal; Pronomes: cargo e colocação e Regência nominal e verbal. 

 
 
 

CONHECIM ENTOS GERAIS (todos os cargos, exceto médicos) 
 

Conhecimentos histórico, geográfico e atualidades sobre o município de Cajat i: Localização geográfica; Aspectos 
socioeconômicos; Aspectos f isiográficos; Geologia; Recursos hídricos: História: História do município, da emancipação até 
os dias atuais; principais fatos históricos ocorridos no município. Política: História política do município; Emancipação 
polít ica; Poder Execut ivo M unicipal; Gestões administ rat ivas; Poder Legislat ivo Municipal.  
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POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE 
M ÉDICOS (todas as especialidades)  
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da 
Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância Sanitária. Indicadores de nível de saúde da 
população. Noções de Saúde Pública. Doenças de not ificação compulsória no Estado de São Paulo.   
  

 
CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS 

 
AGENTE ADM INISTRATIVO 
Classificação de documentos e correspondência. At ividades e rot inas das áreas de protocolo: recebimento, aut uação, 
t ramitação, expedição, juntada, desentranhamento, apensamento, incorporação, encerramento de documentos e 
volumes, reconst ituição, arquivamento e reat ivação. Arquivos: t ipos, organização e administ ração. Recebimento, controle 
e regist ro de materiais.  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
Lei Federal 8069/ 90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Const ituição Federal (Art igos 205 à 214). Lei Federal nº  
9394 de 20/ 12/ 96 LDBEN e alterações vigentes. 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
AGENTE DE TRÂNSITO 
Conhecimento do Código de Trânsit o Brasileiro. Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e 
conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros.  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
ALM OXARIFE 
Cotação de mercado. Definição do nível de estoque. Informação e padronização sobre materiais. Inventário de materiais. 
Recebimento, estocagem e dist ribuição de materiais.  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Lei de criação 
dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da Criança e 
Adolescente (ECA). Estatuto do Idoso. O Serviço Social: história, objet ivos, grupos sociais. O papel do assistente social. A 
prát ica do Serviço Social: referências teórico-prát icas. Polít icas de gestão de assistência social: planejamento, plano, 
programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O Serviço Social junto aos 
estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de assistência social. Código de Ét ica 
Prof issional.  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas 
M icrosoft  Office.  
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
CONTROLE INTERNO 1. Regras Const itucionais sobre o Controle Interno. A fiscalização contábil, financeira e orçamentária, 
o Controle Externo e os Sistemas de Controle Interno. 2. Estrutura, funcionamento e atribuições dos órgãos do Sistema de 
Controle Int erno. Lei 8.492 de 2 de junho de 1992 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prát ica de atos de 
improbidade administ rat iva. 3. Lei nº  12.846 de 1º  de agosto de 2013 que dispõe sobre a responsabilização administ rat iva 
e civil de pessoas jurídicas pela prát ica de atos contra a administ ração pública. AUDITORIA – Conceito, evolução, Auditoria 
interna e externa: papéis. 2. Auditoria governamental segundo a INTOSAI (Internat ional Organizat ion of Supreme Audit 
Inst itut ions. 3. Planejamento de auditoria. Plano de auditoria baseado no risco. At ividades preliminares. Determinação de 
escopo. Programas de auditoria. Papéis de t rabalho, Testes de auditor ia. Importância da amostragem estat íst ica em A
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auditoria. Eventos ou t ransações subsequentes. 4. Execução da auditoria. Técnicas e procedimentos: exame documental, 
inspeção física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, 
revisão analít ica. 5. Evidências. Caracterização de achados de auditoria. 6. Procedimentos em processos de tomadas e 
prestações de contas da Administ ração Pública. 6. Fases da auditoria. 7. Relatórios de Auditoria. 8. Monitoramento. 
CONTABILIDADE PÚBLICA – Conceito, objeto e regime. 2. Princípios Fundamentais de Contabilidade sob perspect iva do 
Setor Público. 3. Campo de Aplicação. 4. Legislação básica. 5. Receita: conceito, classificação e estágios, aspectos 
pat rimoniais, aspectos legais, contabilização, deduções, renúncia e dest inação da receit a, Dívida At iva. 6. Despesa: 
conceito, classificação e estágios, aspectos legais, contabilização, dívida pública, operações de crédito. 7. Variações 
Pat rimoniais At ivas e Passivas: Interferências, mutações, acréscimos e decréscimos pat rimoniais. 8. Plano de contas: 
conceito, estruturas e contas do at ivo, passivo, despesa orçamentária, receita orçamentária, variações patrimoniais at ivas 
e passivas, resultado e compensação. 9. Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. 10. 
Demonstrações Contábeis: Balanço Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e Demonstrat ivo das Variações Patrimoniais, 
Conceitos, Aspectos legais, Forma de Apresentação, elaboração, análise dos demonstrat ivos. 11. Sistemas de Informações 
Contábeis. 12. Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor público: Receita, Despesa, Dívida At iva. 13. Registros 
contábeis de operações t ípicas na área pública: previsão da receita, dotação da despesa, descentralização de créditos 
orçamentários e recursos financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; arrecadação, recolhimento, 
dest inação da receit a orçamentár ia pública; retenções t ributárias; renúncia da receita, deduções da receit a, Restos a 
pagar, Despesa de Exercícios Anteriores, Suprimento de Fundos, Operações de Créditos. 14. Sistemas de contas. 15. Bens 
Públicos: De uso Especial, Dominiais e de Uso Gerais. Conceitos, aspectos legais e contábeis. 16. Inventário e 
Administ ração de Mat erial, Métodos de Avaliação. Contabilização. 17. Gestão Patrimonial de bens móveis, imóveis e 
intangíveis. 18. Regist ros na contabilidade do setor público de aspectos patr imoniais: depreciações, amort ização e 
exaustão; provisões; apropriação da receita e da despesa pelo regime de competência, cont ingências passivas, reservas, 
perdas, ajustes de exercícios anteriores, 19. NBCT 16 - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 20. 
Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP – Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. 21. Norma Brasileira de 
Contabilidade NBC TI 01 – Da Auditoria Interna de 21 de novembro de 2003. Legislação Municipal – Lei Complementar 
M unicipal nº  337/ 2019  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
AUXILIAR EM  SAÚDE BUCAL 
Odontologia Social – Atendente de consultório dentário: histór ico, legislação e papel do ASB; Odontologia Prevent iva – 
higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal (et iologia, prevenção e controle); flúor (composição e 
aplicação); cariostát icos e selant es oclusais: Processo Saúde/ Doença – levantamento epidemiológicos: noções de 
vigilância à Saúde; acolhimento e humanização de pacientes; controle de fluxo pacientes; Educação em Saúde: Materiais, 
Equipamentos e Instrumentais – manutenção e conservação; Materiais dentários – forradores e restauradores; 
Esterilização e Desinfecção; Noções de: Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodont ia, Dentíst ica, Ergonomia 
e anatomia bucal e dental (notação dentária). 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Fundamentos das Ciências da Informação: Pesquisa: conceitos; abordagens quant it at ivas e qualitat ivas; pesquisa 
bibliográfica; Ciência da Informação: contexto na sociedade atual; Informação: conceitos e t ipologias; Biblioteconomia, 
Arquivologia, Museologia: conceitos básicos; Bibliotecas Especializadas: sua posição no contexto brasileiro e perspect ivas 
de desenvolvimento. Organização e Tratamento da Informação: Controle bibliográfico dos regist ros do conhecimento; 
Representação descr it iva e temát ica: polít icas, etapas, padrões, princípios, processos e produtos. Recursos e Serviços de 
Informação: Documentos técnico-cient íficos: planejamento, elaboração e normalização; Documentos eletrônicos: 
produção, armazenamento, conservação e disseminação. Ét ica e privacidade dos dados; Tecnologias da informação; 
redes de informação eletrônicas e não eletrônicas; serviços de provisão e acesso; comércio eletrônico; Serviço de 
Informação em unidades especializadas de informação; processo de referência; interação usuário X bibliotecário; a 
entrevista de referência; as funções do bibliotecár io de referência; educação de usuários; Informação especializada em 
Ciência e Tecnologia: geração, comunicação e uso de informações em ciência e tecnologia, através de canais formais e 
informais; fontes de informação: t ipos, característ icas e aplicabilidade. Gestão de Sistemas de Informação: Administ ração: 
conceitos e funções; Administ ração de recursos humanos, financeiros e mater iais; Gestão de recursos informacionais: 
organização dos suportes de informação; organização, preservação, cont role e segurança do ambiente da unidade de 
informação; Gestão de serviços informacionais: fluxos e processos de t rabalho; controle e avaliação de serviços de 
informação; informat ização em unidades de informação; Estudo de comunidades e de usuários como base para o 
desenvolvimento de sistemas de informação. Pesquisa e desenvolvimento de coleções: polít icas e processos de pesquisa; 
Market ing em sistemas de informação: plano de market ing.  A
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Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas.  
 
CARPINTEIRO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Ident if icação e ut ilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção colet iva (EPC). Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, 
ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das at ividades próprias da função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA (20 e 40h) 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. 
Saúde Pública: índices, sistema de atendimento e epidemiologia; Semiologia clínico, anamnese, exames complementares 
e diagnóst ico das afecções da boca; AIDS: consequências na cavidade oral; Procedimentos básicos de dent íst ica 
operatória e restauradora: técnica e t ipos de preparo, materiais dentários; Oclusão de flúor (tópico e sistêmico; 
Farmacologia: anestésicos, ant i t ipo e classificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos; Pediatria forrador e 
restaurador, t raumatologia; Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência; Endodont ia: diagnóst ico e t ratamento 
das lesões endodônt icas; M étodos de desinfecção e est erilização; Noções de biossegurança em odontologia). 
Sugestões Bibliográficas: 
- Código de ét ica 
- Guia de recomendações para uso de f luoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais t écnicos, Ministério da Saúde, 
Brasília-DF, 1° edição, 2009. 
- Caderno de atenção Básica n° 17 – Saúde Bucal, M inistério da Saúde, Brasília – DF, 2006. 
- Guia Terapêut ico odontológico, Nicolau Tortamano, editora Santos, 12° edição. 
- Odontologia social, Mário M . Chaves, artes médicas, 3° edição. 
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún/ Garino, editora Panamericana, 3° edição. 
- Programa Saúde da Família – Saúde Bucal, Monique Marie M . Bourget , editora Mart inar, 2006 
- Odontologia para Pacientes com necessidades especiais – Protocolos para o atendimento clínico, Luis Cândido Pinto da 
Silva e Roberval de Almeida Cruz, edit ora Santos, 2009. 
- Prevenção na clínica odontológica – Promoção de Saúde Bucal, Nelson Thomas Lascala, artes médicas, 1997. 
- Inlay e Onlay - Metálica e estét ica, Narciso Garone Netto e Renato Carlos Burger,editora santos, 1998. 
- Compêndio Terapêut ico Periodontal, Lascala e Moussalli, artes médicas, 3° edição. 
- Skinner -Materiais Dentários, Phillips, Guanabara Koogan, 9° edição. 
- Controle de infecções e a prát ica odontológica em tempos de AIDS – Manual de condutas, Ministério da Saúde, Brasília – 
DF, 2000. 
- Periodont ia, Cid Ferraz, Série EAP-APCD Vol. 5, ar tes médicas. 
- Odontopediatria Clínica, Antônio Carlos Guedes Pinto, Série EAP-APCD Vol. 11, artes médicas. 
- Restaurações Estét icas com resina Composta em Dent es posteriores, Chain e Barat ieri, Série EAPAPCD, vol. 12, artes 
médicas. 
- Endodont ia – Ciência Tecnologia e arte: do diagnóst ico ao acompanhamento, Sandra Sayão e col., Editora Santos, 2007. 
- Emergências M édicas na Prát ica dental – Prevenção, Reconhecimento e condutas, Regis Alonso Verri e col., 2° edição, 
CRO-SP, 2009. 
- Odontologia Restauradora - Fundamentos e Técnicas. Luiz Narciso Barat ieri, Vol 1 e 2, editora Santos, 2014. 
- Farmacologia Clínica para Dent istas. Lenita Wannmacher e Maria Beatriz Cardoso Ferreira, editora Guanabara Koogan, 
2013 
- Tratado de Per iodont ia Clínica e Implantologia Oral, Jan Lindhe, Guanabara Koogan, 3° edição. 
 
CONTADOR 
Matemát ica Financeira: Juros simples: montante, capit al, prazo e taxa; desconto simples racional e comercial; 
equivalência de capitais, f luxos de caixa e de taxas. Juros compostos: montante, capital, prazo e taxa; desconto composto 
racional e comercial; equivalência de capitais, fluxos de caixa e de taxas. Taxas de Juros: taxas nominais, efet ivas e 
equivalentes; séries de pagamento (rendas certas ou anuidades): estrutura, fluxos de caixa e classif icação; taxa de juros, 
prestações, prazos, capit ais e montantes. O Orçamento público: peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA). Princípios 
Orçamentários. Receita pública e despesa pública. Classif icações atuais das Receitas e Despesas Orçamentárias. Etapas da 
receita. Etapas da execução da despesa orçamentária. O regime de adiantamento de numerário. Créditos Adicionais. 
Restos a Pagar: conceitos e classificações. Pro cedimentos Contábeis Orçamentários. As Normas Brasileiras de A
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Contabilidade - Técnicas aplicáveis ao Setor Público (NBC TSP) do Conselho Federal de Contabilidade. Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal: planejamento e seus instrumentos legais. Receita e despesa públicas: definições e 
limites. Dívida Pública: definições, limites, condições para a contratação de operações de crédito. Gestão patrimonial. 
Transparência, controle e fiscalização da gestão fiscal. Legislação Geral: Lei Orgânica do M unicípio, Lei Complementar nº  
101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal, Const ituição Federal de 1988. Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – MCASP – 9ª edição (Secretaria do Tesouro Nacional)  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas 
 
COORDENADOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO PERM ANENTE 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da 
Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica. Indicadores de 
nível de saúde da população. Saúde Pública: Atenção e Prevenção. Doenças de not if icação compulsória no Estado de São 
Paulo.  Processo saúde-doença. Educação em Saúde. Prát icas de Saúde. Diretr izes Nacionais para prevenção e controle de 
epidemias. Conceitos de: Promoção à Saúde; Humanização; Acessibilidade; Equidade; Intersetor ialidade; 
Interdisciplinaridade; Eficácia; Eficiência e Efet ividade em Saúde Colet iva. Not ificação compulsória; Invest igação; 
Inquérito; Surto; Bloqueio; Epidemia; Endemia; Controle de agravos. Planejamento, Implementação e avaliação de 
programas e projetos. Planejamento educacional: a) conceitos e princípios, b) questões básicas no processo de 
planejamento: técnico, polít ico e administ rat ivo, c) etapas e níveis do planejamento educacional, d) instrumentos do 
planejamento educacional (plano, programa e projetos).  
 
COORDENADOR DO PROGRAM A M UNICIPAL DE IM UNIZAÇÃO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da 
Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica. Indicadores de 
nível de saúde da população. Saúde Pública: Atenção e Prevenção. Doenças de not if icação compulsória no Estado de São 
Paulo.  Processo saúde-doença. Educação em Saúde. Prát icas de Saúde. Diretr izes Nacionais para prevenção e controle de 
epidemias. Conceitos de: Promoção à Saúde; Humanização; Acessibilidade; Equidade; Intersetor ialidade; 
Interdisciplinaridade; Eficácia; Eficiência e Efet ividade em Saúde Colet iva. Not ificação compulsória; Invest igação; 
Inquérito; Surto; Bloqueio; Epidemia; Endemia; Controle de agravos. Planejamento, Implementação e avaliação de 
programas de imunização. Calendário Nacional de Imunização atualizado. Vacina e Soros.  
 
COVEIRO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Ident if icação e ut ilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção colet iva (EPC). Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, 
ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das at ividades próprias da função. 
 
COZINHEIRO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Ident if icação e ut ilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção colet iva (EPC). Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, 
ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das at ividades próprias da função. 
 
EDUCADOR SOCIAL 
Conhecimento do SUAS e do LOAS (Lei Federal nº  8.742, de 7 de dezembro de 1993, e alterações); Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei Federal nº  8.069, de 13 de julho de 1990); Estatuto do Idoso (Lei Federal nº  10.741, de 1º  de outubro 
de 2003); Estatuto da Pessoas com Deficiência (Lei Federal nº  13.146, de 6 de julho de 2015); Lei Maria da Penha (Lei  
Federal nº  11.340, de 7 de agosto de 2006).  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas 
 
ELETRICISTA 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Ident if icação e ut ilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção colet iva (EPC). Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, 
ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das at ividades próprias da função. 
 
ENFERM EIRO 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. A
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Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. 
Administ ração do serviço de enfermagem: característ icas, objet ivos, planejamento, organização, comando, cont role, 
avaliação e t reinamento em serviço. Assistência à criança: recém-nascido normal, prematuro e de alto risco, puericult ura. 
Assistência à mulher: da reprodução humana ao t rabalho de par to e puerpério. Assistência a por tadores de problemas 
clínicos e cirúrgicos. Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria. 
Assistência nas doenças crônico-degenerat ivas. A saúde do t rabalhador (noções sobre doenças ocupacionais). Assistência 
nas urgências e emergências: primeiros socorros, hemorragias, choques, t raumat ismos. Desinfecção e esterilização: 
conceitos, procedimentos, materiais e soluções ut ilizados, cuidados, t ipos de esterilização, indicações. Leis do exercício 
prof issional. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia. Enfermagem 
em saúde pública: doenças t ransmissíveis, DSTs, medidas prevent ivas, imunização (rede de f rio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administ ração).  
 
ENTREVISTADOR SOCIAL 
Manual do entrevistador. 
Disponível em: 
ht t ps: / / novoead.cidadania.gov.br / syst em / f i l e/ get / 735300xjw f 5b ld578gd9/ M anual%20do%20Ent r ev%C2%ADist ador %20 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
FARM ACÊUTICO 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Cont role Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. 
Elaboração, desenvolvimento e implementação de at ividades de promoção do uso racional de medicamentos; 
Fitoterápicos e homeopát icos; Polít ica Nacional de M edicamentos; Organização do ciclo da Assistência Farmacêut ica 
(Seleção – Programação – Aquisição – Distribuição e Dispensação); Logíst ica Gerenciamento e organização de farmácia; 
almoxar ifado; avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento; controle de estoque de materiais e 
medicamentos; padronização de it ens de consumo; vigilância sanitária e epidemiológica; assistência farmacêut ica; 
polít ica de medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação farmacêut ica e ét ica profissional. Farmacocinét ica; 
Controle de qualidade de medicamentos; Bioquímica geral; M icrobiologia; Homeopat ia; Fitoterapia; Legislação sanitária e 
farmacêut ica; Administ ração e economia farmacêut ica; Farmacovigilância; Boas prát icas de fabricação e controle. 
 
FISCAL AM BIENTAL 
Educação Ambiental; Conhecimentos de Química Orgânica e Inorgânica; Mecânica dos Fluidos e Hidráulica; 
Termodinâmica; Sistemas de t ratamento físico-químico e biológico das águas residuárias urbanas e industriais; 
Hidrogeologia; Hidrologia e Sistemas de Drenagem de Água; Acondicionamento, coleta, t ransporte e t ratamento de 
Resíduos Sólidos; Logíst ica Reversa; Processos de produção de indústrias (químicas, metalúrgicas, mecânicas, de 
alimentos, de bebidas e etc.); Tratamento de Água e Efluentes líquidos; Sistema de Esgoto Sanitário; Saúde Pública e M eio 
Ambiente: conceitos e componentes a ecologia, os ecossistemas, cadeia alimentar; Impactos ambientais; Gerenciamento 
de Riscos Ambientais; Ecologia; Poluição e contaminação; Geoprocessamento; Recuperação de áreas degradadas; Manejo 
de Recursos Naturais; Consciência ecológica; Estudo de Impacto Ambiental – EIA; Relatório de Impacto Ambiental/ RIM A; 
Princípios const itucionais; Lei 997/ 76 e seu regulamento aprovado pelo Decreto 8468/ 78 e suas alterações; Polít ica 
Nacional de Educação Ambiental - Lei nº  9.795/ 1999; Polít ica Nacional de Resíduos Sólidos - Lei Federal Nº 12.305/ 10; Lei  
Federal Nº 11.445/ 07 – Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico; Lei Federal Nº 12.651/ 12; Resoluções CONAMA 
001/ 86, 237/ 97, 357/ 05, 430/ 11 e 375/ 06; AutoCAD;  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
FISCAL DE CONTRATOS 
Princípios gerais de administ ração pública. Lei Federal nº  8.666/  93 que dispõe sobre licitações e contratos da 
Administ ração Pública e dá outras providências, e a  Lei Federal nº  10.520/ 02 que inst it ui a modalidade de licit ação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá out ras providências. Lei Federal 4.320/ 64. LC 
101/ 00.  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
FISCAL DE OBRAS A
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Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
FISCAL DE POSTURAS 
Código de Posturas M unicipal (LC 003/ 2007) 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
Código Tributário Municipal (LC 008/ 2009) 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
FISIOTERAPEUTA 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. Terapêut icas voltadas para funções de recuperação de luxações, pós fraturas, prevenção de incapacidades e 
atendimento a pacientes especiais. Conhecimento das principais patologias neurológicas infant is (conceitos das doenças, 
et imologia, quadro clínico). Conhecimento específico do t ratamento fisioterápico aplicado às principais doenças: 
objet ivos e planejamento de programas de t ratamento, conhecimento de adaptações para pacientes especiais em casa, 
conhecimento do t ipo de órteses a serem solicitadas quando necessário. Conhecimento do desenvolvimento 
neuropsicomotor normal de zero a cinco anos de idade. Conhecimento de conceitos básicos de promoção de saúde como 
puericultura e prevenção de doenças. Código de Ét ica Prof issional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. 

Desenvolvimento e aquisição de linguagem; Fisiologia da Fonação: processo de aquisição, percepção e produção dos sons 
da fala; Fisiologia da audição: patologias, exames audiológicos, próteses audit ivas e implantes cocleares; Intervenção 
fonoaudiológica nos distúrbios da comunicação; t rabalho em equipe mult i e int erdisciplinar; Planejamento e programas 
prevent ivos; fonoaudiologia hospitalar; Código de ét ica profissional do fonoaudiólogo; Programas de t riagem. 
 
GERENTE DE ATENÇÃO BÁSICA 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da 
Família. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica. Indicadores de 
nível de saúde da população. Saúde Pública: Atenção e Prevenção. Doenças de not if icação compulsória no Estado de São 
Paulo.  Processo saúde-doença. Educação em Saúde. Prát icas de Saúde. Diretr izes Nacionais para prevenção e controle de 
epidemias. Conceitos de: Promoção à Saúde; Humanização; Acessibilidade; Equidade; Intersetor ialidade; 
Interdisciplinaridade; Eficácia; Eficiência e Efet ividade em Saúde Colet iva. Not ificação compulsória; Invest igação; 
Inquérito; Surto; Bloqueio; Epidemia; Endemia; Controle de agravos. Planejamento, Implementação e avaliação de 
programas e projetos. 
 
M ECÂNICO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Ident if icação e ut ilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção colet iva (EPC). Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, 
ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das at ividades próprias da função. 
 
M ÉDICOS (TODAS AS ESPECIALIDADES) 
Código de Ét ica. Conhecimentos Gerais de Clínica Médica: Doenças sexualmente t ransmissíveis; Doenças crônico 
degenerat ivas; Doenças infectocontagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas; Educação em saúde; Princípios de 
medicina social e prevent iva; Ant ibiot icoterapia; Atendimento de emergência; Choques; Afecções cardíacas; Primeiros 
Socorros. Conteúdos constantes nos Cadernos de Atenção Básica disponíveis no sit e do ministério da saúde. 
Conhecimentos relacionados à área de especialidade em que está concorrendo.  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
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- EST ADO D E SÃ O PAU LO - 

PREFEI TU RA DO M U N I CÍ PI O DE CAJ AT I  

SE CRET ARI A DE ADM I N I ST RAÇÃO E  GEST ÃO DE 
PES SOAS 

 

M OTORISTA (CATEGORIA D) 
Conhecimento do Código de Trânsit o Brasileiro. Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e 
conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros.  
 
NUTRICIONISTA 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. Nut rição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critér ios para Planejamento e Avaliação de Dietas 
Norm ais: Qualit at ivos, Quant itat ivos e Grupos de Alimentos; Leis de Alimentação; Cálculo das necessidades Calóricas 
Basais e Adicionais para Adulto Normal; Nutrientes e Alimentos Funcionais; Dietoterapia: Princípios Básico s; Técnica 
Dietét ica: Característ icas Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e Métodos de Conservação; 
Critérios para Seleção e Aquisição de Alimentos. Pré-preparo e Preparo de Alimentos; Nutrição em Saúde Pública: 
Programas Educat ivos – Fatores Determinantes do Estado Nutricional de uma População e Carência Nutricional; Código 
de Ét ica Profissional. 
 
OPERADOR DE M ÁQUINAS PESADAS 

Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, manut enção, conservação de máquinas; Conhecimento do 
Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Direção 
defensiva. Primeiros Socorros. Noções de mecânica básica de máquinas. 
 
PEDREIRO 
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Ident if icação e ut ilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção colet iva (EPC). Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, 
ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das at ividades próprias da função. 
 
PINTOR GERAL  
Conhecimento de Segurança no Trabalho. Ident if icação e ut ilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e 
equipamentos de proteção colet iva (EPC). Conhecimentos especializados na área. Uso adequado de materiais, 
ferramentas e equipamentos para desenvolvimento das at ividades próprias da função. 
 
PSICÓLOGO (20 E 40H) 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. As inter-relações familiares: orientação psicológica à família; Os danos psicológicos decorrentes do 
diagnóst ico o e do t ratamento complementar do câncer; Ent revista e terapia psicológicas; Classif icação de Transtornos 
Mentais e de Comportamento da CID -10 – Descrições clínicas e diret rizes diagnóst icas; A Importância do Tratamento 
Psicoeducacional; Abordagem Cognit ivo-Comportamental na Prát ica Psiquiátrica; A Atuação do Psicólogo em Grupos 
Terapêut icos; A Importância da Psicologia na Equipe Interdisciplinar; Psicologia em Saúde; Código de Ét ica Profissional; 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. At ividades Grupais, Bullying, Drogadicção, Contracepção, Gravidez, 
DST/ AIDS; Psicologia do Trabalho. 
 
TÉCNICO EM  ENFERM AGEM  
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Const it uição da República Federat iva do Brasil - Saúde. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Polít icas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Doenças de not ificação compulsória no Estado de São Paulo. Part icipação na programação de 
enfermagem. Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; ações educat ivas aos 
usuários dos serviços de saúde; ações de educação cont inuada; atendimento de enfermagem em urgências e 
emergências; atendimento de enfermagem nos diversos programas de saúde da criança, da mulher, do adolescente, do 
idoso e da vigilância epidemiológica. Preparo e esterilização de material, instrumental, ambientes e equipamentos. 
Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-hospitalares e medicamentos. Part icipação na orientação e 
supervisão do t rabalho de enfermagem, em grau auxiliar. Part icipação na equipe de saúde. Código de Ét ica Prof issional. 
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SE CRET ARI A DE ADM I N I ST RAÇÃO E  GEST ÃO DE 
PES SOAS 

 

TÉCNICO EM  INFORM ÁTICA 
Conhecimento em manut enção de hardware (reparo de microcomputadores, monitores, impressoras matriciais, jato de 
t inta e laser). Reparo mediante a t roca, ajuste, regulagem, conf iguração, instalação ou remanejamento visando a 
ot imização, ut ilização ou o restabelecimento operacional do equipamento. Conhecimentos de Infraestrutura (Comutação, 
Roteamento, Rede sem Fio). Cabeamento estruturado (Normas: instalação, manutenção, assim como passagem, 
conectorização, testes e cert ificações de cabeamento metálico, ópt ico). Conhecimentos em instalação, configuração, 
manutenção, atualizações, compart ilhamentos, ferramentas de suporte aos usuários, referente a Software básico 
(Windows, M icrosoft  Off ice, Ant i-vírus,etc.). Conhecimento em ambientes de Sistemas Operacionais, Desktops (Windows 
XP, Windows 7, Windows 8) e Servidores (Windows Server 2012, GNU/ Linux RedHat , GNU/ Linux Debian) instalação, 
configuração e manutenção, atualizações, instalação de clientes, compart ilhamento de diretórios e impressoras, 
configuração de scripts de login, criação de usuários e grupos de t rabalho, configuração de frames e protocolos, 
estabelecer rot ina de backup. Sistema Operacional M icrosof t  Windows; Microsoft  Office: Editor  de textos Word e Planilha 
Excel; Internet  e ferramentas 
 
TÉCNICO DE M EIO AM BIENTE 
Conhecimento sobre programas de Desenvolvimento sustentável, Prevenção da poluição, Educação ambiental; Riscos 
ambientais, Gestão Ambiental; Conhecimentos sobre a legislação vigente volt ada para a Área Ambiental; atuação como 
agente mult iplicador junto à comunidade; noções sobre procedimentos de adequação dos sistemas instalados na 
empresa à legislação vigente; conhecimentos dos programas internos na área ambiental e atuação como agente 
mult iplicador dos programas adotados pela empresa junto aos funcionários e prestadores de serviço.  
Legislações Ambientais – Código Florestal: Lei Federal nº . 12.651/ 2012 e suas alterações - Restauração Ecológica: 
Resolução SMA nº. 32/ 14 - Compensação Ambiental: Resolução SMA nº. 07/ 17 e suas alterações - Licenciamento 
Ambiental Municipalizado: Deliberação CONSEMA nº. 01/ 18 - Via Rápida Ambiental: Deliberação CONSEM A nº. 01/ 19 - 
Licenciamento Ambiental: Resolução CONAMA nº. 237/ 1997 - Avaliação de Impacto Ambiental: Resolução CONAMA nº. 
01/ 1986 - Lei de Crimes Ambientais: Lei Federal nº . 9605/ 1998 - Regularização Fundiária: Lei Federal 13465/ 2017 - 
Educação Ambiental: Lei nº . 9795/ 1999 - Polít ica Nacional do Meio Ambiente: Lei n°. 6938/ 1981 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas 
 
TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO 
Legislação que rege a segurança do t rabalho (NRs/ Portaria 3.214); Normas técnicas específ icas, Corpo de Bombeiros – 
quanto a t reinamento e formação da br igada de incêndio; Normas técnicas de edificações (ABNT), para locação de 
equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, ext intores, sinalização de segurança); Legislação Ambiental estadual  e 
federal; Técnicas de análise de acidentes; Conhecimentos gerais sobre avaliações ambientais e os equipamentos a serem 
ut ilizados; Conceitos de gerenciamento de risco; Conceito sobre processos de gestão de qualidade, segurança e meio 
ambiente da série ISO 9002, ISO 14000, OSHAS 18001; Audito rias em Segurança; Estat íst icas de acidentes, cálculo de 
taxas de frequência e gravidade. Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Office: Editor  de textos Word e 
Planilha Excel; Internet  e ferramentas 
 
TÉCNICO EM  AGROPECUÁRIA 
Trabalhos de campo, preparo da terra, plant io, t ratos culturais e colheita, Formações de Canteiros, hor tas e mudas. 
Doenças e Pragas de Plantas Cult ivadas. Nutrição e Adubação Química e Orgânica das Plantas. Arborização Urbana. 
Parques e Jardins. Meio Ambiente: Educação Ambiental, Lixo Urbano. Condições de t ransmit ir pedagogicament e seus 
conhecimentos. Noções de ut ilização de máquinas agr ícolas. Noções básicas de escoamento de pequenas produções. 
Gerenciamento de viveiros, de plantas ornamentais, técnicas de reprodução de vegetais (semeadura, estaquia, alporquia, 
técnicas de t ransplante de mudas). Conhecimentos de inst rumentos da Agr imensura; Operação de estacionamento dos 
aparelhos; Alinhamentos e Nivelamentos; Descrição de perímetro; Plantas e configurações de terrenos; Aspectos básicos 
de topografia (medidas, ângulos e rumos); Plano alt imétrico cadastral; Conhecimentos de AUTOCAD 
 
TECNICO EM  GESSO 
Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Leis 8080/ 90 e 
8142/ 90. Decreto Federal nº  7.508, de 28/ 06/ 2011. Organização da sala de Imobilizações; Preparo do paciente para o 
procedimento; Confecção de imobilizações: Aparelhos de imobilização com material sintét ico; Aparelhos gessados 
circulares; Goteiras gessadas; Esparadrapagem; Enfaixamento; Tração cutânea; Colar Cervical; Uso da serra elétrica, 
cizalha e bisturi ortopédico; Salto ortopédico; Modelagem de coto; Fender e frisar o aparelho gessado; Abertura de 
janelas no aparelho gessado. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo 
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TÉCNICO EM  RX 
Polít ica de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
Leis 8080/ 90 e 8142/ 90. Decreto Federal nº  7.508, de 28/ 06/ 2011. Fundamentos de f ísica: Estruturas atômica e nuclear – 
Espectro eletromagnét ico – Desintegração nuclear – Decaimentos alfa, beta e gama – Produção de raios X; Física das 
radiações: Interações de elét rons com a matér ia – Interações de fótons com a matéria – Exposição, dose absorvida e dose 
equivalente – Detentores de radiação – Dosimetria; Equipamentos geradores de radiação – Equipamentos de raios X – 
Equipamentos de terapia por radioisótopos – Aceleradores lineares; Técnicas de teleterapia – Campo único e combinação 
de campos – Linhas de isodose – Cálculos de dose e outros parâmetros de t ratamento – Simuladores de t ratamento – 
Técnicas radiográficas e formação de imagem em radioterapia; Braquiterapia – radioisótopos empregados – Técnicas de 
taxa de dose baixa e alta; Proteção radiológica – Princípios de just if icação, limitação, ot imização – Monitorização 
individual – Normas básicas em vigor; Anatomia e Fisiologia humanas; Princípios de radiobiologia – Efeitos estocást icos – 
Fracionamento da dose – Efeitos somát icos e genét icos – Efeitos das radiações sobre as células.  
 
TESOUREIRO 
Documentação: classif icação, lançamentos e regist ros; Formulár ios em geral; Arquivo: finalidades, t ipos, importância, 
organização; A Escrituração Contábil: As contas, as part idas simples e as partidas dobradas; As contas patrimoniais; As 
contas de receit as, despesas e custos; As contas de compensação; A equação pat rimonial básica; O regime de caixa e o de 
competência; Movimentação de estoques; Custo com pessoal, serviços de terceiros, prêmios de seguros, t ributos e 
depreciações. Conciliação das contas bancária: técnicas e demonst rat ivos. Aplicações f inanceiras: curto prazo e longo 
prazo. Taxa de juros, simples e composto na avaliação de aplicações financeiras. Operações financeiras de emprést imos e 
de descontos; O inventário do caixa e de materiais; As demonstrações contábeis; A inserção da Contabilidade de Custos 
na contabilidade e sua obediência aos Princípios Fundamentais de Contabilidade; A diferenciação ent re os custos e as 
despesas; Programação Financeira e cronograma de desembolso; ordem cronológica de pagamentos.  
Conhecimento básico sobre Licitações e Contratos, Lei nº  8.666/ 1993 e lei 14.133/ 2021. A lei nº  4.320/ 64. 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
TURISM ÓLOGO 
Turismo: análise estrutural; metodologia de pesquisa; análise macroeconômica. Sociologia do lazer e do t urismo. 
Hotelaria. Turismo, meio ambiente e patrimônio cult ural. Geografia, meios de t ransporte, bens culturais e t urismo. 
Market ing tur íst ico. Sustentabilidade. Capacidade de carga e impactos do turismo (dimensões): ambiental, econômica, 
social, cultural e polít ica. Técnicas de relações públicas e eventos. Polít ica Nacional de Turismo. Conhecimentos sobre a 
elaboração, execução e análise de projetos. Aspectos gerenciais de hospitalidade e lazer, Técnicas de pesquisa e 
metodologia em turismo.  
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Off ice: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e ferramentas. 
 
VISITADOR SANITÁRIO 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e Financiamento. 
M unicipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Programa Saúde da Família. 
Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.ºs: 8.080/ 1990 e 8.142/ 1990. Decreto Federal n.º  7.508, de 
28/ 06/ 2011. 
Vigilância Sanitária. Parasit ologia; Doenças infecciosas e parasit ár ias; Noções de higiene e saúde; Noções básicas de 
epidemiologia, planejamento e modelos de atenção à saúde. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO 
ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________________________________  

No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _______________________ 

CARGO PRETENDIDO: ______________________________________________________ 

 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ________________________________ 
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:  
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) Mental   (   ) Múltipla   (   ) Outra. Qual? _____________________ 
 
 
ASSINALE COM UM “X” A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL:  
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
 
Descreva a condição especial para realização da prova: 
 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 
Data: ___/___/2023 
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 1 

- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAT I  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 02/ 2023 
 
O Prefeito do Município de Cajat i, no exercício de suas atribuições, t orna públicas as instruções relat ivas à 
realização do Concurso Público, composto por provas, para o preenchimento dos cargos públicos vagos no 
quadro de pessoal da Prefeit ura. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais ret ificações sendo sua 
operacionalização de responsabilidade do Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal - IBAM. 

1.2. Os cargos/ funções, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os vencimentos e os 
valores de inscrição são estabelecidos abaixo: 

 

Cód. Cargos Vagas Escolaridade /  Requisitos 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Valor 
Inscrição 

201 Coordenador Pedagógico 13 

Habilitação em Pedagogia; 
experiência de 5 (cinco) anos 
como docente no magistério 
na Educação Básica em 
escola devidamente 
autorizada e reconhecida por  
órgãos oficiais. 

40h 5.048,94 116,00 

202 Diretor de Escola CR 

Licenciatura em Pedagogia 
ou Pós-Graduação em 
Gestão Escolar com 5 anos 
de experiência docente. 

40h 5.380,56 116,00 

203 Professor de Educação Básica Especial CR 

Licenciatura em Pedagogia 
com Pós-Graduação em 
Educação Especial com 
mínimo de 600 (seiscentas) 
horas. 

40h 4.453,63 116,00 

204 Professor de Educação Básica II 5 
Magistério Superior ou 
Licenciatura em Pedagogia 

30h 3.340,33 116,00 

205 
Professor  de Educação Básica III – 

Educação Art íst ica 
1 

Licenciatura plena, com 
habilitação em Educação 
Art íst ica 

30h 3.340,33 116,00 

206 
Professor  de Educação Básica III – 

Educação Física 
CR 

Licenciatura plena, com 
habilitação em Educação 
Física 

30h 3.340,33 116,00 

 
- Afrodescendentes (20% dos convocados) 
- Candidatos com Def iciência (5% dos convocados) 
- Todos os cargos acima mencionados terão direito ao auxílio alimentação, através de crédit o em cartão magnét ico, 
no valor de R$620,00 (seiscentos e vinte reais) mensalmente. 

1.3. As descrições sumárias das at ribuições dos cargos constam no Anexo I deste Edital, conforme Legislação 
vigente. 

1.4. O Concurso Público dest ina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Estatuto dos 
Funcionários Públicos M unicipais, suas respect ivas alterações e demais normas aplicáveis ao 
funcionalismo público municipal, das vagas em vacância relacionadas na Tabela do item 1.2, nesta data, 
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e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão 
providas mediante nomeação dos candidatos nele habilitados. 

1.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verif icar o andamento do Concurso Público em todas as 
suas fases através dos meios de comunicação descr itos no presente Edital. 

1.6. Os Anexos, par tes integrant es deste Edital, são os que seguem: 

1.6.1. Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos/ funções. 

1.6.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.6.3. Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ ou solicitação de 
condição especial para a realização da prova. 

1.6.4. Anexo IV – Formulário para entrega dos Títulos  

1.7. As categorias que a lei exigir regist ro no respect ivo órgão de classe para o exercício da profissão f icarão 
condicionadas à apresentação do respect ivo regist ro como condição à posse. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pert inentes, bem como em eventuais ret if icações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objet ivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sent ido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

2.3. A Prefeitura M unicipal de Cajat i veda a part icipação neste Certame de qualquer dos membros 
integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras, bem como do 
pr imeiro escalão do governo, assim entendidos os agentes polít icos do Poder Execut ivo, além dos 
respect ivos filhos, pais e consortes. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição, prevista no item anterior ou constatado a qualquer tempo 
que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, 
será o infrator eliminado do Certame, sem direito à devolução do valor de inscr ição, sem 
prejuízo de responsabilização civil. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável  ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial aos itens a seguir:  

2.5. É permit ido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego, desde que, pertencentes a blocos 
diferent es, conforme tabela abaixo: 

BLOCO A BLOCO B 

 Diretor de Escola 

 Professor de Educação Básica II; 

 

 Coordenador Pedagógico; 

 Professor de Educação Básica Especial; 

 Professor de Educação Básica III – Educação Física; 

 Professor de Educação Básica III – Educação 
Artística 

2.5.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição a cargos pertencentes ao mesmo bloco, será 
considerada, para efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato est iver presente 
na prova objet iva, sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.6. O candidato, ao se inscrever, declara-se, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso 
Público e no ato da nomeação, irá sat isfazer as seguintes condições: 
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a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Const ituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Just iça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/ pré-requisit os exigidos para o cargo/ função; 

f) não regist rar antecedentes criminais, impedit ivos do exercício da função pública, achando-se no 
pleno gozo de seus direitos civis e polít icos; 

g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, 
a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de apt idão física e mental, 
podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos/ funções acumuláveis previstos na Const it uição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do 
presente Edital; 

j) não haver sofrido, no exercício de at ividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o 
serviço público. 

2.7. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências cont idas no item 2.5, dest e 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 
servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automát ica, não cabendo recurso.  

2.8. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet , a part ir das 14h00 do dia 22 de 
novembro ao dia 28 de dezembro de 2023. 

2.9. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ ou operacional, a 
critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.9.1. A prorrogação de que t rata o item anter ior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.10. Efet ivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 

2.10.1. Considera-se inscrição efet ivada aquela devidamente paga. 

2.11. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, 
conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.12. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e demais exigências 
constantes deste Edital. 

2.13. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet  serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura M unicipal de Cajat i e ao Inst ituto Brasileiro de Administ ração 
M unicipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento 
of icial de forma completa, e correta e/ ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.13.1. Efet ivada a inscr ição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo/ função. 

2.13.2. Considera-se inscr ição efet ivada aquela devidamente paga. 

2.13.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual 
for o mot ivo alegado. 

2.13.4. É vedada a t ransferência do valor pago a t ítulo de inscrição no presente Concurso Público 
para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo/ função. 

2.13.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, por via postal ou que não estejam em 
conformidade com o disposto neste Edital. 

2.14. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, deverá 
requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 
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02/ 2023 no mesmo período dest inado às inscr ições (a part ir das 14h00 do dia 22/ 11 até o dia 
28/ 12/ 2023), IMPRETERIVELMENTE. 

2.14.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo III deste Edital. 

2.14.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente, anexar 
laudo médico que just ifique a solicitação de condição especial para a realização das provas. 

2.14.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emit iu e estar legível, sob pena de não ser  considerado. 

2.14.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao candidato. 

2.14.5. Para efeito do prazo est ipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.14.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer t ipo de extravio que impeça a chegada do laudo e 
do requerimento de solicitação de condição especial ao seu dest ino. 

2.14.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 

2.14.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não significa 
que ele será automat icamente considerado apto na perícia que será realizada por profissional 
indicado pela Prefeitura Municipal de Cajat i. 

2.14.9. O candidato que não encaminhar tempest ivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, seja qual for o 
mot ivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.14.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

2.15. O(A) candidato(a) poderá requerer ser t ratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período dest inado à inscrição, entrar em contato 
com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo qual deseja 
ser t ratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 

2.15.1. Quando das publicações dos result ados e divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome e gênero constantes no regist ro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de 
inscrição. 

2.15.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
dest inado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.16. O candidato que tenha exercido efet ivament e a função de jurado a part ir da vigência da Lei Federal nº  
11.689/ 2008 e até o últ imo dia do per íodo das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar 
esta opção para crit ér io de desempate. 

2.16.1. O documento comprobatório do descrit o no item 2.15 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos 
CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 02/ 2023, no período 
dest inado às inscrições (a partir das 14h00 do dia 22/ 11 até o dia 28/ 12/ 2023), 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.16.2. O candidato que não atender ao it em 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua condição de jurado 
ut ilizada como critério de desempat e. 

2.17. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosament e, o disposto no Capítulo 3 do 
presente Edital. 

 
 
PROCEDIM ENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.18. Para inscrever-se via Internet , no período de 22 de novembro ao dia 28 de dezembro de 2023, o 
candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o período das 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
8-

7E
88

-0
39

F
-7

A
3A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
D

8-
7E

88
-0

39
F

-7
A

3A

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2029
Ano 2023

Página 66 de 148

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 22 de Novembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 

 5 

- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAT I  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

inscrições, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.18.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.18.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.18.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.18.4. Preencher total e corretamente o formulár io de inscrição, optando pelo cargo/ função que 
deseja concorrer; 

2.18.5. Conferir  e transmit ir os dados informados; 

2.18.6. Imprimir o boleto bancário; 

2.18.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.19. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 2.9, será ut ilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 29/ 12/ 2023, respeitado o horário bancário. 

2.19.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da t ransferência do 
numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, recomendamos 
que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.19.2. O IBAM  e a Prefeitura M unicipal de Cajati não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse gênero. 

2.19.3. O pagamento deverá ser efet ivado, impreterivelmente, até o dia 29/ 12/ 2023, caso contrário, 
não será considerado. 

2.19.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancár ias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente (antes da data 
efet iva de vencimento). 

2.19.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, t ransferência elet rônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrent e, condicional, cheque, fora do período de inscr ição ou qualquer outro meio 
diferente do especif icado neste Edital. 

2.19.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
ut ilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com fer iado ou evento que 
acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, e 
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do 
valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada 
válida. 

2.19.6.1. As inscr ições somente serão consideradas efet ivadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

2.19.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
o dia 29/ 12/ 2023 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

2.20. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser  feita a part ir de 2 (dois) dias úteis após 
o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Inst it uto Brasileiro de 
Administ ração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.20.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no 
link “ área do candidato” , digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o 
candidato cadast re esses dados corretamente.  

2.20.2. Caso o candidato não consiga efetuar  consultas relat ivas à sua inscrição, deverá entrar em 
contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação da 
equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada /  solicitação efetuada 
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pelo candidato. 

2.20.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadast rais (especialmente idade ou dados 
que possam ser ut ilizados como critério de desempat e) não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.20.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de ident idade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.21. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet  não recebidas por mot ivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congest ionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso 
dos bancos ou ent idades conveniadas no que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como, 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a t ransferência de dados. 

2.21.1. As inscrições devem ser  feitas com antecedência, evit ando o possível congest ionamento de 
comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos últ imos dias de inscr ição. 

2.22. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não efet ivação da 
inscrição. 

 
 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIM ENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAM ENTO DA INSCRIÇÃO 

2.23. Amparado pela pelo Decreto 11.016/ 22, o candidato que comprovar estar inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNICO, com renda familiar mensal igual ou inferior a 
t rês salários-mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal, poderá solicitar o 
valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado; 

b) Cópia simples dos documentos que comprove(m): (i) indicação do número de ident ificação 
social – NIS, atribuído pelo CadÚnico e; (ii) declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do 
CadÚnico que o cadastro da família está atualizado e que é membro de família de baixa renda. 

2.24. Em conformidade com a Lei M unicipal 2.097/ 2023, também poderão solicitar, os candidatos doadores 
de sangue e os inscritos para doação de medula óssea em ent idades reconhecidas pelo M inistério da 
Saúde. 

c) Para ter direit o à isenção, o doador t erá que comprovar a doação de sangue, que não poderá 
ser superior a um período de 12 (doze) meses contados até a publicação do edit al do Concurso 
Público; 

d) Quanto a medula óssea, o candidato deverá apresentar o cadastro de inscrição para doação, 
cont endo o número de regist ro em ent idade credenciada pela União, Estado ou Município. 

2.25. Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item anterior, poderão solicitar 
isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimentos a seguir: 

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 23 e 24/ 11 até as 15h00 do dia 24/ 11/ 2023; 

b) localizar, no site, o “ link”  deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicit ados; 

d) t ransmit ir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) encaminhar por e-mail isencao@cajati.sp.gov.br, até às 16h00 do dia 24/ 11/ 2023, os seguintes 
documentos: 
g.1. requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado;  
g.2. cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m): 

a) Indicação do número de Ident ificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  
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b) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está 
atualizado e que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº  6.135, 
de 26 de junho de 2007.  

2.25.1. O encaminhamento ou a entrega dos documentos refer idos nas alíneas “ g”  até “ g.2” , deverá 
ser feito unicamente por E-MAIL no período de 23/ 11/ 2023 até às 16h do dia 24/ 11/ 2023 , 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.25.2. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no 
item 2.22.1., deste Edital. 

2.25.3. Caso o candidato ut ilize outro meio que não o estabelecido neste Edital t erá indeferido seu 
pedido de isenção do pagamento da inscrição. 

2.25.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a ret irada de 
documentos após a entrega da devida documentação. 

2.25.5. Às 15h01 de 24 de novembro de 2023, o requerimento de isenção do pagamento da inscr ição 
não estará mais disponibilizado no site. 

2.26. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da inscrição e 
nas declarações f irmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos 
documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além de sujeitar-se o 
candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

2.27. O candidato deverá, a part ir do dia 04 de dezembro de 2023, acessar o site www.ibamsp-
concursos.org.br e verificar o resultado da solicitação pleit eada. 

2.28. O candidato que t iver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automat icamente sua inscrição efet ivada, 

não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido e queira protocolar/ interpor recurso deverá 

observar o disposto no edit al de resultado de pedido de isenção da inscrição. 

2.29. A part ir de 14 de dezembro de 2023, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado do recurso interposto. 

2.29.1. O candidato que t iver o recurso indeferido e queira par t icipar deste Certame, deverá acessar 
novamente o “ link”  própr io na página deste Concurso Público, no sit e www.ibamsp-
concursos.org.br, clicar em “área do candidato” , digit ar seu CPF e data de nascimento, imprimir 
o boleto bancário, bem como proceder ao correspondent e pagamento, com o valor da inscrição 
plena, até o últ imo dia do período das inscrições, devendo observar o disposto no Capítulo 2 
deste Edital. 

2.30. O candidato que não obt iver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao recolhimento do 
valor correspondente para ter sua inscrição efet ivada. 

 
 
3. DO CANDIDATO COM  DEFICIÊNCIA 

3.1. A part icipação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos 
da Lei 13.146 de 06/ 07/ 2015, do art igo 4° do Decreto Federal n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal n° 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Just iça – STJ. 

3.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do artigo 37 da Const it uição Federal, serão reservados aos 
candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo, observada a 
apt idão plena para exercício das atribuições do cargo escolhido. 

3.2.1. O disposto no it em 3.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 
(cinco por cento) implique na prát ica, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

3.3. Os candidatos com deficiência part iciparão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas (inclusive corte da prova 
objet iva), data, horário, local de aplicação e a nota mínima exigida em cada etapa. 
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3.4. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descrit as no art igo 4º  do 
Decreto Federal nº  3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº  5.296 de 02 de 
dezembro de 2004, do Decreto Federal n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Just iça – STJ e alterações posteriores. 

3.5. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo/ função 
especif icadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

3.6. Conforme o disposto no inciso IV do art igo 3º  do Decreto Federal n°9508/ 18, o candidato deverá 
apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, acompanhado do Formulário de Requerimento do Anexo III.  

3.6.1. A ent rega do laudo conforme item 3.6 é obrigatória (documento original ou cópia autent icada).  

3.6.2. O laudo juntamente com o Requerimento de inscrição preenchido (Anexo III) deverá ser  
enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI – 
CONCURSO PÚBLICO 02/ 2023, durant e o per íodo de inscr ições (a partir das 14h00 do dia 
22/ 11 a 28/ 12/ 2023), impreterivelmente. 

3.6.2.1. Para efeito do prazo est ipulado no item 3.6.2, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer t ipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de inscrição a seu dest ino. 

3.6.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.6.4. O laudo deverá ter sido expedido dentro do per íodo de 12 (doze) meses ant erior ao término 
das inscrições. 

3.6.5. Os laudos não serão recebidos via internet  ou qualquer out ro meio diferente do especificado 
no item 3.5.2. 

3.6.6. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso 
como candidato com def iciência está prevista para o dia 05/ 01/ 2024, no site do IBAM e da 
Prefeit ura. 

3.6.6.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias discr iminados no 
Edital de deferimento/ indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência. 

3.6.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

3.7. O candidato com deficiência que necessitar de t ratamento diferenciado no dia de aplicação das provas 
deverá especificá-la no formulár io de inscr ição indicando as condições de que necessita para a 
realização das provas e, ainda, preencher o formulário constant e do Anexo III deste Edital e enviá-lo 
juntamente ao Laudo no prazo dest inado as inscrições. 

3.7.1. A não solicitação de recursos especiais (tratamento diferenciado), tempest ivamente, conforme 
o disposto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.8. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato ident ificará, para cada questão, a 
alternat iva que será marcada pelo f iscal na folha de respostas. 

3.8.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não serão responsabilizados por eventuais erros de 
t ranscrição comet idos pelo fiscal ledor. 

3.9. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser  t ranscritas pelo mesmo sistema 
devendo o candidato levar, para esse f im, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

3.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 
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3.11. O candidato com deficiência que não realizar a inscr ição conforme inst ruções constantes neste capítulo, 
não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.12. As alterações quanto às definições e parâmetros de def iciência na legislação federal serão 
automat icamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.13. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.14. Após a invest idura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como mot ivo para just ificar a 
concessão de readaptação do cargo/ função ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.15. O candidato com deficiência part icipará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a cont eúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local 
de realização das provas. 

3.16. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo/ função e 
de listagem especial. 

3.17. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Prefeit ura ou por sua ordem, que terá decisão terminat iva sobre a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau/ compat ibilidade de deficiência capacitant e 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.18. A compat ibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura 
M unicipal de Cajat i. 

3.19. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.20. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser  admit ido para as vagas reservadas aos candidatos com def iciência. 

4. DO CANDIDATO AFRODESCENDENTE 

4.1. Aos candidatos negros e afrodescendentes fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso 
Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos da Lei Federal 
12.990/ 14. 

4.2. O candidato que se inscrever como negro e afrodescendente concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas. 

4.3. Para concorrer às vagas reservadas aos negros e afrodescendentes, o candidato deverá 
especificar no formulário de inscrição, a sua opção. 

4.3.1. Poderão concorrer  às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem 
pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesit o cor ou raça 
ut ilizado pela Fundação Inst ituto Brasileiro de Geografia e Estat íst ica – IBGE, nos termos do 
art igo 2º  da Lei Federal 12.990/ 14. 

4.4. As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorr ido inscrições no concurso, ou 
aprovação de candidatos negros e afrodescendentes. 

4.5. O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá fazê-lo posteriorment e 
ou interpor recurso em favor de sua situação. 

4.6. Os inscritos na condição de negro e afrodescendente concorrerão às vagas reservadas para este 
f im e, se classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial. 

4.7. No ato da posse o candidato que não comprovar sua condição de negro e afrodescendente 
através de documentos oficiais será desclassificado do Concurso Público. 

4.7.1. A comprovação da condição de negros e afrodescendentes far-se-á mediante a apresentação 
de qualquer documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no qual conste a 
ident ificação e a indicação da raça e cor. 
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4.8. Os candidatos negros e afrodescendent es part iciparão do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas 
(inclusive corte da prova objet iva), data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em 
cada etapa. 

4.9. A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como candidato negro ou 
afrodescendente está prevista a part ir do dia 05/ 01/ 2024 no sit e do IBAM e da Prefeitura. 

4.9.1. O candidato poderá solicit ar sua inclusão ou exclusão da opção “ candidato negro ou 
afrodescendente”  apenas nas datas constantes no Edital de divulgação mencionado no it em 
4.9, não podendo fazê-lo post eriormente. 

4.9.2. O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 4.9.1 será responsável 
pelas consequências advindas de sua omissão. 

4.10. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos negros e afrodescendentes.  

 
 

5. DAS M ODALIDADES DE PROVAS 

5.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

 prova objetiva de caráter classif icatório e eliminatório, para todos os cargos. 

 prova dissertativa de caráter classif icatório para os candidatos habilitados na prova objet iva para 
todos os cargos. 

 prova de títulos de caráter classificatório para os candidatos habilit ados na prova objet iva para 
todos os cargos.  

 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objet ivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se const ituirão de questões objet ivas 
de múlt ipla escolha.  

6.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento 
do cargo/ função ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 

6.3. As provas objet ivas terão a seguinte composição: 

 

Cargo/ Função Área do Conhecimento 
Nº  de 
itens 

Peso das 
Questões 

 Todos os cargos 

Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa e 
Informát ica)  

12 
1 

Conhecimentos Gerais 

 
04 1 

Conhecimentos Gerais de Educação  14 1 

Conhecimentos Específicos  10 2 

 
6.3.1. As provas terão duração de 3:30h (t rês horas e meia). 

6.3.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.3.3. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 

6.3.4. Os candidatos que não obt iverem 50% do total de pontos da prova serão automat icament e 
eliminados do Concurso Público. 

6.3.5. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objet iva conforme tabela 
do item 6.4. 

6.3.6. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do candidato. 
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6.3.7.  Os candidatos não habilitados na prova objet iva poderão consultar  a pontuação obt ida através 
do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “ área do candidato”  correspondente ao 
Concurso Público. 

6.4. Para serem considerados habilitados na prova objet iva, os candidatos deverão estar enquadrados na 
margem constante da Tabela abaixo. 

Cargo/ Função Número de candidatos a serem habilitados 

 Coordenador Pedagógico 

 

Estar entre os 68 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na últ ima nota considerada 
para este fim e ter obt ido, no mínimo, 50% do total 
de pontos da prova objet iva. 

Estar ent re os 05 candidatos com melhor nota da lista 
especial de deficiente, mais os empatados na últ ima 
nota considerada para este fim, e ter obt ido, no 
mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

Estar ent re os 18 candidatos com melhor nota da lista 
especial de afrodescendente, mais os empatados na 
últ ima nota considerada para este fim, e ter obt ido, 
no mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

 Diretor de Escola 

 Professor de Educação Básica Especial  

 Professor de Educação Básica II 

 Professor de Educação Básica III – Educação 
Art íst ica; 

 Professor de Educação Básica III – Educação 
Física. 

Estar ent re os 7 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na últ ima nota considerada 
para este fim e ter obt ido, no mínimo, 50% do total 
de pontos da prova objet iva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota da lista 
especial de deficiente, mais os empatados na últ ima 
nota considerada para este fim, e ter obt ido, no 
mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

Estar ent re os 01 candidatos com melhor nota da lista 
especial de afrodescendente, mais os empatados na 
últ ima nota considerada para este fim, e ter obt ido, 
no mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

 

6.5. A aplicação das provas objet ivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 18 de fevereiro de 2024. 

6.5.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a ofer ta de lugares adequados existentes nas 
escolas localizadas na cidade de Cajat i, a Prefeitura e o IBAM reservam-se o direito de alocá-los 
em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
t ransporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos candidatos, oriunda desta alocação. 

6.6. A conf irmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através 
de Editais de Convocação para as provas a serem publicados no dia 09 de fevereiro de 2024 nos sites do 
IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeit ura www.cajat i.sp.gov.br.  

6.7. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 
manutenção/ atualização de seu correio eletrônico. 

6.7.1. Não serão encaminhados informat ivos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.7.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não se responsabilizam por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na ent rega/ recebimento de mensagens 
eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, f ilt ros, ant isspam, eventuais 
t runcamentos ou qualquer outro problema de ordem t écnica, sendo aconselhável sempre 
consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pert inent es. 
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6.7.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informat iva, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar nos sites do IBAM e da Prefeit ura, a publicação do 
Edital de Convocação para as provas.  

6.8. Ao candidato só será permit ida a realização das provas na respect iva data, no local e no horário 
constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Inst it uto Brasileiro de Administ ração 
M unicipal – IBAM e da Prefeitura Municipal de Cajat i. 

6.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objet iva com antecedência 
mínima de 30 minutos da abertura dos portões 

6.8.2. O candidato que se apresentar após o horár io determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automat icamente excluído do Certame, seja qual for o mot ivo 
alegado para seu atraso. 

6.8.3. A f im de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as 
opções de t ransporte público consultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos 
domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repet ição de prova ou ainda, aplicação 
da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

6.8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
just if icat iva de sua ausência.  

6.8.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o 
candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem 
da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre t rânsito ou t ráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.8.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o mot ivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.9. Somente será admit ido à sala de provas o candidato que est iver  portando documento original de 
ident idade que bem o ident if ique, ou seja: Cédula Oficial de Ident idade (RG), Carteira Expedida por  
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Cert ificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilit ação com foto ou Passaporte. 

6.9.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário.  

6.9.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá validade 
como documento de ident idade. 

6.9.2. Não serão aceitos como documentos de ident idade outros documentos que não os 
especif icados no item 6.9, nem mesmo a via digital. 

6.9.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permit irem, com clareza, a 
ident ificação do candidato. 

6.9.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceit os. 

6.9.4. Caso o candidato esteja impossibilit ado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de ident idade or iginal, por mot ivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar  
documento que ateste o regist ro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(t rinta) dias, sendo então submet ido à ident ificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.9.4.1. A ident ificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
ident if icação apresente dúvidas relat ivas à f isionomia ou à assinatura do portador.  

6.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relat ivas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Inst ituto Brasileiro de 
Administ ração M unicipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchiment o de formulário específico. 
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6.10.1. A inclusão de que t rata o it em anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal, na fase do Julgamento das Provas 
Objet ivas, com o intuito de se verif icar a pert inência da referida inscrição. 

6.10.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automat icament e cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

6.10.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade 

6.11. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal (IBAM), objet ivando garant ir a lisura e a idoneidade do 
Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a 
sua autent icidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o regist ro de sua assinatura 
em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autent icação digital.  

6.11.1. Após a assinatura da lista de presença e ent rega da folha de respostas, o candidato somente 
poderá se ausentar da sala acompanhado por  um fiscal. 

6.12. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular  ou óculos de sol deverá ter  
just if icat iva médica e o(s) objeto(s) será(ão) ver ificado(s) pela coordenação. 

6.13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicat ivos), 
aparelhos sonoros, receptor/ t ransmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet , notebook ou similares, 
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja 
dentro do envelope de segurança que será dist ribuído pelo IBAM. 

6.13.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

6.13.2. É aconselhável que os candidatos ret irem as bater ias dos celulares, garant indo que nenhum 
som seja emit ido, inclusive do despertador caso seja at ivado. 

6.13.3. O IBAM recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores no dia da realização das provas. 

6.13.4. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal não se responsabilizará por perda ou ext ravio 
de documentos ou objetos ocorr idos no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

6.13.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar 
que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses 
pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências 
para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mant idos à distância de seus usuários, 
durante a aplicação das provas. 

6.14. Durante a prova, não serão permit idas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ ou outro t ipo de pesquisa.  

6.14.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estat íst ico, visual ou grafológico, a 
ut ilização de processos ilícit os, o candidato terá sua prova anulada e será automat icament e 
eliminado do Concurso. 

6.15. Nas provas objet ivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizada, 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específ icas cont idas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.15.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções cont idas na Capa do Caderno de Questões e 
na Folha de Respostas. 

6.15.2. As instruções cont idas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser  
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros comet idos. 
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6.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de int eira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específ icas cont idas na capa do caderno 
de questões e na folha de respostas. 

6.15.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objet iva, com caneta 
esferográfica de t inta preta ou azul. 

6.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.15.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma. 

6.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.15.8. Em hipótese alguma haverá subst ituição da folha de respostas por  erro do candidato. 

6.16. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceit as reclamações posteriores. 

6.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões /  material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na dist ribuição de prova/ material, o IBAM tem a 
prerrogat iva para entregar ao candidato prova/ material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será regist rado em atas de sala e de coordenação. 

6.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidament e assinada e 
ident ificada com sua impressão digital. 

6.17.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala de 
aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objet iva. 

6.17.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver  a sua folha de respostas. 

6.17.3. Os 02 (dois) últ imos candidatos a t erminarem as provas somente poderão deixar o local de 
aplicação, juntos. 

6.17.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por out ras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.17.1. 

6.17.5. O horário do efet ivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.18. A candidata que t iver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maior idade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda 
da criança. 

6.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento elet rônico e celular. 

6.18.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.18.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.18.4. Exceto no caso previsto no it em 6.18, não será permit ida a presença de acompanhante no local 
de aplicação das provas. 

6.19. Não haverá, por qualquer mot ivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

 
 
7. DAS PROVAS DISSERTATIVAS 

7.1. Haverá aplicação de prova dissertat iva aos candidatos aos cargos de Professor (todos), Coordenador 
Pedagógico e Diretor de Escola. 

7.1.1. Somente serão corrigidas as provas disser tat ivas dos candidatos habilitados nos empregos 
acima mencionados, na proporção descrita no item 6.4. 
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7.2. A prova dissertativa será realizada concomitantemente com a prova objetiva. 

7.3. Não será permit ida a realização da prova dissertat iva em data, local, horário divergente do previsto no 
Edital de Convocação e em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a sua realização.  

7.4. A prova dissertat iva, de caráter classificatório será composta de uma única proposta a respeito da qual o 
candidato deverá produzir um texto dissertat ivo-argumentat ivo em prosa, com o mínimo de 25 linhas e 
máximo de 30 linhas (excluindo a linha dest inada ao t ítulo) e versará sobre um dos componentes 
constantes do Programa das Provas Objet ivas, Anexo II deste Edital.  

7.4.1. A linha dest inada ao t ítulo da dissertação não será contada para efeit o do que dispõe o item 7.4 
(mínimo de 25 linhas e máximo de 30). Caso na dissertação não contenha a quant idade mínima 
de linhas ou ult rapasse o máximo serão descontados 5 pontos.  

7.5. A prova deverá ser feita com caneta t inta azul ou preta com grafia legível, a f im de não prejudicar o 
desempenho do candidato, quando da correção pela banca examinadora, não sendo permit ida a 
interferência e part icipação de outras pessoas, salvo em caso do candidato que tenha solicitado 
condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um f iscal do IBAM, 
devidamente t reinado, para o qual o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia 
das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

7.6. A dissertação não poderá ser assinada, rubr icada ou conter, em outro local que não seja aquele indicado 
no Caderno, qualquer palavra ou marca que o ident ifique, sob pena de ser anulada a prova.  

7.6.1. A detecção de qualquer marca ident if icadora no espaço dest inado à t ranscrição do texto 
acarretará a anulação da dissertação e a consequente eliminação do candidato no concurso. 

7.6.2. O IBAM adotará processo que impeça a ident ificação do candidato por  parte da banca 
examinadora de forma a garant ir o sigilo no julgamento das provas. 

7.6.3. A ident ificação das dissertações ocorrerá somente após a correção feita pelos examinadores. 

7.7. Ao final da prova de redação, o candidato deverá entregar o Caderno ao fiscal de sala. 

7.8. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos. 

7.9. Serão considerados para atribuição dos pontos, os seguintes aspectos: 
1- Conteúdo - 10 pontos: 

a) perspect iva adotada no t ratamento do tema; 
b) capacidade de análise e senso crít ico em relação ao tema proposto; 
c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento. 
A nota será prejudicada, proporcionalment e, caso ocorra uma abordagem tangencial, parcial ou 
diluída em meio a divagações e/ ou colagem de textos e de questões apresentados na prova. 

 
2- Estrutura - 10 pontos: 

a) respeito ao gênero solicit ado; 
b) progressão textual e encadeamento de ideias; 
c) art iculação de frases e parágrafos (coesão textual). 
 

3- Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa, com atenção aos seguintes it ens: 
estrutura sintát ica de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; 
pontuação; regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos 
e modos verbais; grafia e acentuação - 30 pontos, sendo descontados 2 pontos a cada desvio da 
norma culta. 

7.10. Na aferição do critério de correção gramat ical ut ilizar-se-á as normas ortográf icas vigorantes depois 
daquelas implementadas pelo Decreto Presidencial nº  6.583, de 29 de setembro de 2008, que 
estabeleceu o acordo ortográfico da Língua Portuguesa. 

7.11. O candidato deverá, obrigatoriamente, dar um t ít ulo à sua dissertação, caso não o faça perderá 2 
pontos. 

7.12. Em hipótese alguma o t ít ulo será considerado na avaliação do texto. 
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7.13. Haverá desconto de pont uação, a critério da banca examinadora, das provas disser tat ivas que 
apresentarem trechos de cópia em meio a t rechos autorais. 

7.14. Será atribuída nota ZERO ao texto que: 

a) não responder à proposta formulada pela banca examinadora. 

b) fugir à modalidade solicitada e/ ou ao tema proposto; 

c) apresentar informações sob forma não art iculada verbalmente (apenas com desenhos, números e 
palavras soltas ou em versos) ou qualquer f ragmento escrit o fora do local apropr iado; 

d) apresentar dados/ informações incompatíveis com a proposta feita; 

e) for  escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade; 

f) est iver em branco; 

g) apresentar let ra ilegível e/ ou incompreensível; 

h) apresentar espaçamento excessivo entre let ras, palavras e parágrafos; 

 

7.15. A folha de rascunho será de preenchimento facultat ivo e sob nenhuma hipótese será considerada na 
correção pela banca examinadora. 

7.16. Os procedimentos para interposição de recursos contra essa fase serão disciplinados no respect ivo edital 
de resultado. 

 
 
8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1. Haverá prova de Títulos de caráter classificatório para todos os candidatos habilitados na prova escrit a 
objet iva na proporção descrita no item 6.4 para os cargos de Coordenador Pedagógico, Diretor de 
Escolha e Professor (todos). A prova de t ítulos visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

8.2. Os pontos dos t ítulos serão somados ao total de pontos obt idos na prova escr ita objet iva e prova 
dissertat iva. 

8.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos t ítulos. 

8.4. Os t ítulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leitura de todos os dados 
do diploma, por  e-mail, no período compreendido e endereço est ipulado no edital de convocação, 
somente serão pontuados os t ítulos dos candidatos habilitados. 

8.5. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal e a Prefeitura M unicipal de Cajat i não se 
responsabilizam pela chegada do e-mail por mot ivo de ordem técnica dos computadores, provedores, 
falha de comunicação, congest ionamento de linhas de comunicação, erros de digitação, bem como, 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do e-mail com os devidos anexos. 

8.6. Os t ítulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a alude o item anterior 8.5, 
serão submet idos à verificação de autent icidade, ensejando a eliminação do candidato que encaminhar 
diplomas inválidos ou adulterados, caracterizando a má-fé objet iva. 

8.7. Serão considerados como t ítulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pont uação total da prova de 
t ítulos ao valor máximo estabelecido. 

1 – Doutor na área em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração / cert if icado de conclusão de curso, 
acompanhado do respect ivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 5,0 /  Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

2 – Mestre na área em que concorre 

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração / cert if icado de conclusão de curso, 
acompanhado do respect ivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 /  Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 
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3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que concorre com duração mínima 
de 360 horas 

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração / cert if icado de conclusão de curso, 
acompanhado do respect ivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 /  Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

8.8. Serão analisados apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e que se relacionarem 
à área para a qual o candidato está concorrendo. 

8.8.1. Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço. 

8.8.2. Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o cargo. 

8.9. Quando o documento relat ivo à formação acadêmica não comprovar explicitament e que o t ítulo se 
enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico 
escolar ou declaração da inst ituição que emit iu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 
concent ração e/ ou programa(s) e/ ou linha(s) de pesquisa(s) e/ ou informações complementares que 
permitam o perfeito enquadramento do t ítulo. 

8.10. Os t ítulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de 
doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Super ior – CAPES, do Ministério da Educação. 

8.10.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar  a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

8.11. O t ít ulo de curso realizado no exterior  somente será considerado válido se o documento est iver  
t raduzido para o Português por t radutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução nº  01 de 03/ 04/ 2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação. 

8.12. NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO, O 
FORM ULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO IV DESCREVENDO CADA TÍTULO DECLARADO. 

8.13. Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, por documento, e em uma 
das seguintes extensões: “ pdf” , “ png” , “ jpg”  ou “ jpeg” .  

8.14. Somente serão recebidos e analisados os documentos, entregues no prazo estabelecido, e em 
conformidade com as regras dispostas neste Capítulo. 

8.15. É vedada a pontuação de qualquer curso/ documento que não preencher todas as condições 
previstas neste capítulo. 

8.16. Entregue a relação dos t ít ulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 
qualquer hipótese ou alegação. 

8.17. Em hipótese alguma, serão recebidos t ítulos apresentados fora do prazo, local e horário 
estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

8.18. Se comprovada, em qualquer tempo, a ir regularidade ou ilegalidade na obtenção dos t ít ulos 
constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respect iva pontuação 
e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso. 

 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescent e de acordo com a nota f inal, para cada 
cargo/ função. 

9.1.1. A nota f inal dos candidatos será a somatória dos pontos obt idos nas provas em que part icipou, 
se for o caso. 
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9.1.2. Serão emit idas t rês listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e duas 
especiais, sendo uma para os candidatos com deficiência e a outra para os candidatos negros e 
afrodescendentes.  

9.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência e/ ou 
negros e afrodescendent es, será elaborada somente a Lista de Classif icação Final Geral. 

9.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os seguintes 
critérios de desempat e:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº  
10.741/ 2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

b) candidato com maior  número de pontos na parte de conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior  número de pontos na parte de conhecimentos gerais de educação; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

e) candidato que t iver exercido a função de jurado, a part ir da vigência da Lei Federal nº  11.689/ 2008 e 
até o últ imo dia do período das inscrições para este Concurso Público desde que obedecidas as 
regras estabelecidas neste Edital para ut ilização desse crit ério de desempate; 

f) sorteio com a part icipação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da convocação 
para posse. 

9.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

9.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse f im, a Classificação divulgada na internet . 

 
 
10. DOS RECURSOS 

10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do 
dia da divulgação/ ocorrência do evento que mot ivou a reclamação. 

10.2. Para a interposição de recurso referente ao edit al de abertura, isenção, aplicação da prova objet iva, 
gabarit o, notas das provas e de classif icação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o 
endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link “ recursos”  e preencher o formulário/ tela 
próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, devendo o candidato ut ilizar 
um formulário/ t ela para cada questão no caso de recurso contra o gabar ito, respeitando o limite 
máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 

10.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo est ipulado 
neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso daquele em 
andamento. 

10.4. Será liminarment e indeferido o recurso: 

a) que não est iver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que 
permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se dest ina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por  outra via, diferent e da especif icada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referent e a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato ut ilizar  um formulário para cada questão, objeto de quest ionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em colet ivo; 

i) que est eja em desacordo com as especif icações cont idas neste Capítulo e nas instruções constantes 
dos Editais de divulgação dos eventos. 
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10.5. Não haverá segunda instância de recurso administ rat ivo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de 
revisão de recurso. 

10.6. Os pontos relat ivos às questões event ualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

10.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corr igidas de acordo com as alt erações promovidas, considerando-se as marcações feit as pelos 
candidatos na(s) alternat iva(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

10.8. A anulação de questão não acarreta at ribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

10.9. No caso de procedência de recurso interposto dent ro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obt idos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do mesmo. 

10.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

10.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso do quest ionado, 
sendo considerados extemporâneos. 

10.12. O gabarito divulgado poderá ser  alterado, em função dos recursos interpostos e as provas objet ivas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

10.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será 
irrecorrível e será divulgada nos sit es da Prefeit ura (www.cajat i.sp.gov.br) e disponibilizados no site do 
IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

10.14. A Banca Examinadora const it ui últ ima instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
 
 

11. DO PROVIM ENTO DOS CARGOS  

11.1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Administ ração, conforme o número de vagas 
existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas exist entes para os candidatos portadores de def iciência, e 20% para 
candidatos afrodescendentes. 

11.2. Somente será invest ido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser  
realizado pela Prefeitura do M unicípio de Cajat i ou por sua ordem, por ocasião da nomeação. 

11.3. A convocação dos classificados para a realização do exame médico pré-admissional e para a posse no 
cargo será feita exclusivament e por  meio do Bolet im Oficial do Município de Cajat i- BOM, que 
estabelecerá o horário, dia e local para apresentação do candidato. 

11.4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeit ura do M unicípio de 
Cajat i; 

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em exercício 
nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

11.5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 
das condições previstas no Capítulo 2 - Das Inscrições. 
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11.6.  É facult ado à Prefeit ura do Município de Cajat i exigir dos candidatos nomeados, além da documentação 
prevista no Capít ulo 2, outros documentos que julgar necessário. 

11.7. A falta de comprovação pelo candidato, das informações ut ilizadas inclusive para o desempate, descrit as 
no Capítulo 09, item 9.2, acarretará a anulação da portaria de nomeação. 

11.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso não compareça na 
data e horários determinados nos editais publicados. 

11.9. Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horário mencionados nos 
Editais. 

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscr ição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácit a aceit ação das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais 
pert inentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.1.1. A aceitação dos termos dest e edit al visa também regist rar a manifestação livre e inequívoca 
pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para f inalidade 
específ ica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).  

12.2. Não será fornecida informação relat iva à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela part icipação no Certame. 

12.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de 
avaliação e classificação. 

12.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentat iva de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ ou em outros relat ivos ao 
Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ ou nas instruções constantes da Prova), o 
candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmit indo-se 
qualquer t olerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o mot ivo alegado; 

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o ident ifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permit idos, sem 
autorização; 

h) est iver portando armas, mesmo que possua o respect ivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentat iva de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução 
das provas, ou ut ilizando-se de livros, notas ou impressos não permit idos ou máquina calculadora ou 
similar; 

k) est iver portando ou fazendo uso de qualquer t ipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos t rabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para 
a realização das provas. 
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12.5. A inexat idão das afirmat ivas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 
no decorrer  do processo, ver ificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a 
admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administ rat iva, cível ou criminal cabíveis. 

12.6. Todos os atos relat ivos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados até sua 
homologação serão divulgados nos sit es do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.Cajat i.sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relat ivos ao 
Concurso Público por esses meios. 

12.7. Os editais completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

12.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quant idade de 
questões por assunto. 

12.9. A Prefeit ura Municipal de Cajat i e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova. 

12.10. Os it ens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser  publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelos sites do 
IBAM e da Prefeitura, as eventuais ret ificações. 

12.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a t erceiros, em atenção ao 
disposto no art igo 31 da Lei Federal nº  12.527, de 18 de novembro de 2011. 

12.12. A Prefeitura Municipal de Cajat i e o Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apost ilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

12.13. Decairá do direit o de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeit ura 
M unicipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia út il, após a publicação do mesmo. 

12.14. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, prorrogável 
por igual período, a juízo da Administ ração M unicipal. 

12.15. O resultado f inal do Concurso será homologado pela Prefeit ura Municipal. 

12.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso 
Público. 

12.17. Fica estabelecido por  este edital, o foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir qualquer pendência 
relat iva ao presente concurso, à exceção de qualquer out ro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Cajati, 22 de novembro de 2023 
 

 
 
 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito do M unicípio de Cajati 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
8-

7E
88

-0
39

F
-7

A
3A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
D

8-
7E

88
-0

39
F

-7
A

3A

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2029
Ano 2023

Página 83 de 148

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 22 de Novembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 

 22

- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAT I  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 
PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 

CONCURSO PÚBLICO 02/ 2023 
 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Desenvolver ações de aprimoramento e formação cont inuada em serviço do Departamento M unicipal de 
Educação e Cultura; elaborar e implementar o Plano de Trabalho da Coordenação; Ident if icar as demandas de 
formação cont inuada, a part ir da análise de indicadores, propondo ações voltadas para as prioridades 
estabelecidas no Plano de Formação; Prestar assistência e apoio técnico-pedagógico as equipes escolares no 
processo de elaboração e implementação do Plano de Gestão e da Proposta Pedagógica da Escola; Orientar as 
equipes escolares quanto à ut ilização e otimização dos ambientes de aprendizagem e dos equipamentos e 
materiais didát icos disponíveis; Viabilizar aos profissionais da educação oportunidades de aperfeiçoamento 
visando a melhoria no desenvolvimento do Projeto Polít ico Pedagógico da Escola; Conscient izar e embasar as 
equipes escolares para que exerçam efet ivamente a sua autonomia e gestão part icipat iva na elaboração do 
Projeto Polít ico Pedagógico da Escola; Promover ações que possibilit em a socialização de experiências 
pedagógicas bem-sucedidas; Desenvolver ações a part ir de demandas específicas das escolas e ou propostas 
pelos órgãos centrais; Part icipar , estudar e propor aperfeiçoamento e adequação da legislação e normas 
específ icas, bem como métodos e técnicas de t rabalho; Part icipar  na execução de programas e projetos 
educacionais; Prestar auxílio no desenvolvimento de at ividades relat ivas à assistência técnica aos segmentos 
envolvidos diretamente com o processo ensino-aprendizagem; Part icipar das at ividades do planejamento 
curricular e estudar todas as áreas curriculares; Comprometer-se com atendimento às reais necessidades 
escolares; Part icipar na elaboração, execução e desenvolvimento de projetos curriculares e extracurriculares; 
15. Coordenar reuniões com os professores da escola; Prestar apoio t écnico ao Departamento de Educação e 
Cultura em assuntos técnicos, pedagógicos e educacionais; Coordenar e supervisionar as atividades 
relacionadas com o processo de ensino e aprendizagem, visando o sucesso dos alunos e a sua permanência na 
Rede M unicipal, estabelecendo metas para reduzir os índices de evasão dos alunos que não desenvolveram as 
habilidades e competências de leitura e escrita; Capacit ar os professores para que incorporem prát icas de 
educação inclusiva e metodologias que promovam a aprendizagem de forma mais signif icat iva, 
contextualizada, com múlt iplas interações, que levem em consideração o cont eúdo, conceitual, procedimental 
e at itudinal da metodologia educacional; Realizar estudos e pesquisas visando dar suporte t écnico pedagógico 
atualizado e eficaz a t odas as pessoas que atuam na escola, e no Departamento de Educação e Cultura; Buscar 
materiais e inovações para dar suporte às at ividades pedagógicas dos educadores da Rede Municipal de Ensino, 
visando melhorar a qualidade de ensino; Part icipar das at ividades desenvolvidas pelo Departamento M unicipal 
de Educação e Cultura; Desenvolver o papel de elemento responsável pela coordenação, acompanhamento, 
avaliação e controle das at ividades curriculares no âmbito da Unidade Escolar; Participar da elaboração da 
Proposta Pedagógica da Unidade Escolar: a. coordenando as at ividades do planejamento quanto aos aspectos 
curriculares, e b. assegurando a articulação entre as programações curriculares ou extracurriculares; Integrar, 
como membro, o Conselho de Classe, Séries ou Ciclos; Acompanhar, avaliar, controlar o desenvolvimento e 
cumprimento da programação do currículo; Coordenar a programação de execução das reuniões do Conselho 
de Classe, Séries ou Ciclos; Prestar assistência técnica aos professores, visando assegurar a ef iciência e a 
eficácia do desempenho dos mesmos, para a melhoria dos padrões de ensino: propondo técnicas e 
procedimentos, selecionando e oferecendo materiais didát icos, orientando a organização das at ividades de 
sala de aula; Coordenar a programação de recuperação paralela e cont ínua ao longo do ano let ivo; 
Acompanhar a execução das at ividades de compensação de ausências; Coordenar ações alt ernat ivas de 
adaptação, reforço, reclassificação, avanço ou aceleração de estudos; Propor e coordenar as at ividades de 
aperfeiçoamento e atualização de professores; Coordenar o planejamento do arranjo físico e aproveitamento 
racional das salas de aula, oficinas, laboratórios e outros ambientes especiais; Avaliar os resultados do ensino 
no âmbito da Escola, a part ir de dados obt idos de avaliação inst it ucional interna e externa; Assegurar o fluxo de 
informações entre as várias instâncias do sistema e da supervisão; Interpretar a organização didát ica da Escola 
para a comunidade; Elaborar relatórios de suas at ividades e part icipar da elaboração de relatór ios de avaliação 
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da Escola; Part icipar, como integrante do Conselho da Escola, das deliberações que afetam o processo 
educacional; Organizar, acompanhar, coordenar e avaliar o funcionamento do Conselho de Classe e Série; 
Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo super ior imediato consideradas necessárias ao bom 
desenvolvimento da Proposta Pedagógica da escola e da Rede M unicipal de Ensino. 
 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Escola e Conselhos de Classe, Séries ou Ciclos; Controlar a 
matrícula e a t ransferência de alunos, conferindo cert ificados de conclusão de série, de ciclo ou de curso, de 
acordo com diretrizes do sistema; Assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos os documentos 
relat ivos à vida escolar dos alunos, inclusive das Unidades Escolares mult isseriadas ou de menor complexidade 
que lhe são vinculadas; Convocar e presidir reuniões de professores e demais profissionais que atuam na 
Escola; Presidir solenidades e cerimônias da Escola; Representar a escola em atos oficiais e at ividades da 
comunidade; Assegurar o encaminhamento necessário aos recursos interpostos por alunos ou por seus 
responsáveis; Responder e zelar pelo cumprimento das leis, regulamento e determinações super iores, bem 
como dos prazos para execução das ações previstas na proposta Pedagógica da Escola e das solicit adas por  
órgãos super iores; Expedir  determinações necessárias à manutenção da regularidade dos serviços prevendo o 
atendimento das demandas de recursos físicos, materiais e humanos para atender necessidades da escola; 
Avocar, de modo geral e em casos especiais, as atribuições e competências de qualquer funcionário ou servidor  
subordinado; Delegar competências e atribuições a seus subordinados, assim como designar comissões para a 
execução de tarefas especiais, voltadas ao bom andamento dos t rabalhos; Decidir sobre pet ições, recursos e 
processos de sua área de competência ou remetê-los, devidamente informados, ao órgão competente; 
Submeter ao Conselho de Escola matér ia que depende da deliberação desse órgão colegiado; Administ rar  o 
pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola, recursos 
do MEC, as subvenções e recursos do Orçamento M unicipal; Promover a integração dos elementos da equipe 
técnica administ rat iva e docente que atuem na unidade escolar, coordenar e supervisionar  os serviços 
administ rat ivos da unidade; Organizar  as at ividades de planejamento no âmbito da Escola: a) Coordenando a 
elaboração da Proposta Pedagógica da Escola, e, b) Assegurando a compat ibilização da Proposta Pedagógica da 
Escola com o Plano de Educação do Município. Subsidiar o Planejamento Educacional: a) Garant indo e 
ot imizando o funcionamento dos Conselhos de Classe, Séries e Ciclos; b) Responsabilizando-se pela atualização, 
exat idão, sistemat ização e fluxo dos dados necessários aos Planos de Trabalho Docente. Assegurar o 
cumprimento da Legislação em vigor, bem como dos regulamentos, diretr izes e normas emanadas da 
administ ração superior; Zelar pela manutenção e conservação dos bens patr imoniais; Garant ir a disciplina e 
funcionamento da Escola, Promover a integração Escola-Família-Comunidade, proporcionando condições para 
a par t icipação da comunidade nas programações da Escola; Part icipar de estudos e deliberações que afetam as 
funções da Escola e o desenvolvimento do processo educacional; Manter o Departamento M unicipal de 
Educação e Cultura sempre informado sobre as at ividades da unidade escolar; Aprovar o Plano Escolar e 
encaminhá-lo ao órgão competente para homologação, ou seja, o Conselho M unicipal de Educação; Autorizar a 
matrícula e t ransferência de alunos; atribuir classes e/ ou aulas e estágios aos docentes; estabelecer o horário 
das aulas e do expediente da Secretaria e da Biblioteca; aprovar regulamentos e estatuto de associação ligada à 
unidade escolar ; aplicar penalidades de acordo com as normas vigentes, tanto as relacionadas com o pessoal 
em geral, corpo docente e corpo discente; Executar outras tarefas que lhe forem at ribuídas pelo superior 
imediato consideradas necessárias ao bom desenvolviment o da qualidade de ensino da Rede M unicipal. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA ESPECIAL 
Part icipar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir  o plano de t rabalho docente, 
segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento, acompanhar os alunos com alto 
desempenho; M inist rar as horas-aula nos dias let ivos estabelecidos no Calendário Escolar ; Part icipar  
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, s horas atividade e ao desenvolvimento 
prof issional; Colaborar com as at ividades de art iculação da Escola com as famílias e a comunidade; 
Desenvolver o processo ensino aprendizagem, at ravés do uso de métodos eficientes e atualizados, adequados 
ao grau de desenvolvimento da turma de educandos sob sua responsabilidade, de acordo com as diretrizes do 
Departamento M unicipal de Educação e Cultura; Part icipar  efet ivamente da elaboração do Plano Escolar  em 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
8-

7E
88

-0
39

F
-7

A
3A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
D

8-
7E

88
-0

39
F

-7
A

3A

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2029
Ano 2023

Página 85 de 148

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 22 de Novembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 

 24

- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAT I  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

todas as suas etapas, através das reuniões pedagógicas convocadas; Elaborar  Projetos de ensino especiais que 
contemplem alguns aspectos específicos do desenvolvimento de sua turma e que não foram devidamente 
considerados no Plano Escolar ; Manter contato f requente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e 
mantê-los sempre informados a respeito do ritmo de desenvolvimento de seus alunos e filhos; Executar  
criat ivamente o Plano de Gestão Escolar no que concerne: a) Ao desenvolvimento de at ividades em classe ou 
extraclasse que envolvam os objet ivos, metas, rot inas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua 
área de ensino e a proposta pedagógica do Plano Escolar; b) A aplicação de métodos adequados e suficientes 
de avaliação, que propiciem ao aluno ter todas as suas habilidades devidamente consideradas; c) Ao 
planejamento, execução e at ividade de recuperação ou apoio aos alunos que não conseguirem at ingir as metas 
propostas; d) Ao cumprimento do projeto educacional estabelecido, bem como do calendário escolar 
homologado; e) A responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e instrumentos 
da escola; f) Ao desenvolvimento de métodos para que os alunos que apresentam alto desempenho possam 
desenvolver o seu potencial. A colaboração no preparo e execução dos programas cívicos, fest ivos ou 
comemorat ivos desenvolvidos pela Escola; Ao cont role da frequência, conduzir  e orientar a disciplina dos 
alunos na sala ou fora dela, no recreio, merenda, entrada e saída dos alunos; A manutenção rigorosa e 
atualizada dos regist ros de toda escrit uração de frequência, avaliação e conteúdo minist rado, bem como 
fornecê-los à Secretaria da Escola conforme as determinações do Plano de Gestão Escolar; 
A part icipação obrigatória Séries ou Ciclos e do Conselho de Escola e da APM - Associação de Pais e M estres,  
quando eleito pelos seus pares; A part icipação sempre que possível de cursos, congressos, seminários, 
encontros, palestras, tendo em vista o aprimoramento de seu desempenho profissional; A execução de out ras 
tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, consideradas necessárias ao bom desenvolvimento da 
Proposta Pedagógica da Escola; A outras at ividades inerentes ao exercício do cargo, eventualmente não citadas 
nesta Lei Complementar; Elaborar, executar o plano de t rabalho de AEE (Atendimento Educacional 
Especializado) e avaliar o aluno de AEE contemplando: a ident ificação das habilidades e as necessidades 
especif icas dos alunos; organizar os serviços e e cursos pedagógicos, a acessibilidade e a carga horária de cada 
aluno ou de pequenos grupos; Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 
recursos pedagógicos e demais recursos do ambiente escolar; Produzir materiais didát icos e pedagógicos 
acessíveis a cada aluno da Educação Especial; Estabelecer a articulação com os professores das outras salas 
visando o t rabalho colet ivo da escola; Orientar os demais professores e as famílias sobre os recursos 
pedagógicos e acessibilidade de modo a ampliar as habilidades e a autonomia dos alunos de AEE; e, 
Desenvolver at ividades próprias do AEE como Língua Brasileira de Sinais - Libras. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  
Part icipar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir  o plano de t rabalho docente, 
segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento, acompanhar os alunos com alto 
desempenho; M inist rar as horas-aula nos dias let ivos estabelecidos no Calendário Escolar; Part icipar  
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, s horas atividade e ao desenvolvimento 
prof issional; Colaborar com as at ividades de art iculação da Escola com as famílias e a comunidade; Desenvolver  
o processo ensino aprendizagem, através do uso de métodos eficient es e atualizados, adequados ao grau de 
desenvolvimento da turma de educandos sob sua responsabilidade, de acordo com as diretrizes do 
Departamento M unicipal de Educação e Cultura; Part icipar  efet ivamente da elaboração do Plano Escolar  em 
todas as suas etapas, através das reuniões pedagógicas convocadas; Elaborar  Projetos de ensino especiais que 
contemplem alguns aspectos específicos do desenvolvimento de sua turma e que não foram devidamente 
considerados no Plano Escolar ; Manter contato f requente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e 
mantê-los sempre informados a respeito do ritmo de desenvolvimento de seus alunos e filhos; Executar  
criat ivamente o Plano de Gestão Escolar no que concerne: a) Ao desenvolvimento de at ividades em classe ou 
extra classe que envolvam os objet ivos, metas, rot inas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua 
área de ensino e a proposta pedagógica do Piano Escolar; b) A aplicação de métodos adequados e suficientes 
de avaliação, que propiciem ao aluno ter todas as suas habilidades devidamente consideradas; c) Ao 
planejamento, execução e at ividade de recuperação ou apoio aos alunos que não conseguirem at ingir as metas 
propostas; d) Ao cumprimento do projeto educacional estabelecido, bem como do calendário escolar 
homologado; e) A responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e instrumentos 
da escola; f) Ao desenvolvimento de métodos para que os alunos que apresentam alto desempenho possam 
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desenvolver o seu potencial. A colaboração no preparo e execução dos programas cívicos, fest ivos ou 
comemorat ivos desenvolvidos pela Escola; Ao cont role da frequência, conduzir  e orientar a disciplina dos 
alunos na sala ou fora dela, no recreio, merenda, entrada e saída dos alunos; A manutenção rigorosa e 
atualizada dos regist ros de toda escrit uração de frequência, avaliação e conteúdo minist rado, bem como 
fornecê-los à Secretaria da Escola conforme as determinações do Plano de Gestão Escolar; A par ticipação 
obrigatória dos Conselhos de classe, Séries ou Ciclos e do Conselho de Escola e da APM ~ Associação de Pais e 
Mest res, quando eleito pelos seus pares; A part icipação sempre que possível de cursos, congressos, 
seminários, encontros, palestras, tendo em vista o aprimoramento de seu desempenho profissional; A 
execução de outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, consideradas necessárias ao bom 
desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola, e outras at ividades inerentes ao exercício do cargo. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Elaborar e cumprir o plano de t rabalho docente, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer  estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento, acompanhar os alunos com alto desempenho; M inist rar as horas-aula nos dias let ivos 
estabelecidos no Calendário Escolar; Par t icipar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação, s horas atividade e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de art iculação da 
Escola com as famílias e a comunidade; Desenvolver o processo ensino aprendizagem, através do uso de 
métodos eficientes e atualizados, adequados ao grau de desenvolvimento da turma de educandos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as diretrizes do Departamento M unicipal de Educação e Cultura; 
Part icipar efet ivamente da elaboração do Plano Escolar em todas as suas etapas, através das reuniões 
pedagógicas convocadas; Elaborar Projetos de ensino especiais que contemplem alguns aspectos específ icos do 
desenvolvimento de sua turma e que não foram devidamente considerados no Plano Escolar; Manter contato 
frequente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e mantê-los sempre informados a respeito do 
ritmo de desenvolvimento de seus alunos e f ilhos; Executar  criativamente o Plano de Gestão Escolar no que 
concerne: a) Ao desenvolvimento de at ividades em classe ou extra classe que envolvam os objet ivos, metas, 
rot inas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua área de ensino e a proposta pedagógica do 
Plano Escolar; b) A aplicação de métodos adequados e suficientes de avaliação, que propiciem ao aluno t er  
todas as suas habilidades devidamente consideradas; c) Ao planejamento, execução e at ividade de 
recuperação ou apoio aos alunos que não conseguirem at ingir as metas propostas; d) Ao cumprimento do 
projeto educacional estabelecido, bem como do calendário escolar homologado; e) A responsabilizar-se pelo 
uso, manutenção e conservação dos equipamentos e instrumentos da escola; f ) Ao desenvolvimento de 
métodos para que os alunos que apresentam alto desempenho possam desenvolver o seu potencial. A 
colaboração no preparo e execução dos programas cívicos, fest ivos ou comemorat ivos desenvolvidos pela 
Escola; ao controle da frequência, conduzir e orientar a disciplina dos alunos na sala ou fora dela, no recreio, 
merenda, entrada e saída dos alunos; A manutenção rigorosa e atualizada dos regist ros de toda escrit uração de 
frequência, avaliação e conteúdo minist rado, bem como fornecê-los à Secretaria da Escola conforme as 
determinações do Plano de Gestão Escolar; A par t icipação obrigatória dos Conselhos de Classe, Séries ou Ciclos 
e do Conselho de Escola e da APM - Associação de Pais e Mest res, quando eleito pelos seus pares; A 
part icipação sempre que possível de cursos, congressos, seminár ios, encontros, palestras, t endo em vista o 
aprimoramento de seu desempenho profissional; A execução de outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato, consideradas necessár ias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola, e 
A outras at ividades inerentes ao exercício do cargo, eventualmente não citadas nesta Lei Complementar. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Elaborar e cumprir o plano de t rabalho docente, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer  estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento, acompanhar os alunos com alto desempenho; M inist rar as horas-aula nos dias let ivos 
estabelecidos no Calendário Escolar; Par t icipar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação, às horas at ividade e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de art iculação da 
Escola com as famílias e a comunidade; Desenvolver o processo ensino aprendizagem, através do uso de 
métodos eficientes e atualizados, adequados ao grau de desenvolvimento da turma de educandos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as diretrizes do Departamento M unicipal de Educação e Cultura; Part icipar  
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efet ivamente da elaboração do Plano Escolar em todas as suas etapas, através das reuniões pedagógicas 
convocadas; Elaborar Projetos de ensino especiais que contemplem alguns aspectos específicos do 
desenvolvimento de sua turma e que não foram devidamente considerados no Plano Escolar; Manter contato 
frequente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e mantê-los sempre informados a respeito do 
ritmo de desenvolvimento de seus alunos e f ilhos; Executar  criativamente o Plano de Gestão Escolar no que 
concerne: a. Ao desenvolvimento de at ividades em classe ou extra classe que envolvam os objet ivos, metas, 
rot inas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua área de ensino e a proposta pedagógica do 
Plano Escolar; b. A aplicação de métodos adequados e suficientes de avaliação, que propiciem ao aluno t er  
todas as suas habilidades devidamente consideradas; c. Ao planejamento, execução e at ividade de recuperação 
ou apoio aos alunos que não conseguirem at ingir as metas propostas; d. Ao cumprimento do projeto 
educacional estabelecido, bem como do calendário escolar homologado; e. A responsabilizar-se pelo uso, 
manutenção e conservação dos equipamentos e instrumentos da escola; f. Ao desenvolvimento de métodos 
para que os alunos que apresentam alto desempenho possam desenvolver o seu potencial; A colaboração no 
preparo e execução dos programas cívicos, fest ivos ou comemorat ivos desenvolvidos pela Escola; 
Ao controle da f requência, conduzir e orientar a disciplina dos alunos na sala ou fora dela, no recreio, merenda, 
entrada e saída dos alunos; A manutenção rigorosa e atualizada dos regist ros de toda escrituração de 
frequência, avaliação e conteúdo minist rado, bem como fornecê-los à Secretaria da Escola conforme as 
determinações do Plano de Gestão Escolar; A par t icipação obrigatória dos Conselhos de Classe, Séries ou Ciclos 
e do Conselho de Escola e da APM - Associação de Pais e Mest res, quando eleito pelos seus pares; A 
part icipação sempre que possível de cursos, congressos, seminár ios, encontros, palestras, t endo em vista o 
aprimoramento de seu desempenho profissional; A execução de outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato, consideradas necessár ias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola, e 
A outras at ividades inerentes ao exercício do cargo. 
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ANEXO II – PROGRAM AS DAS PROVAS 

 
PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 

CONCURSO PÚBLICO 02/ 2023 
 
 

CONHECIM ENTOS BÁSICOS  

 
Todos os cargos 

Português: 
Questões que possibilit em avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramat icais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
Informát ica: 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e 
ferramentas M icrosof t  Office (versões 2013 e/ ou 2016). 
 
 

CONHECIM ENTOS GERAIS (todos os cargos) 

Conhecimentos histórico, geográfico e atualidades sobre o município de Cajat i: Localização geográfica; 
Aspectos socioeconômicos; Aspectos f isiográficos; Geologia; Recursos hídricos: História: História do município, 
da emancipação até os dias at uais; principais fatos históricos ocorridos no município. Polít ica: História política 
do município; Emancipação polít ica; Poder Execut ivo Municipal; Gestões administ rat ivas; Poder Legislat ivo 
M unicipal. Conteúdo disponível em: ht t p:/ / www.Cajat i.sp.gov.br/ cidadao/ historia/  
 
 

CONHECIM ENTOS GERAIS DE EDUCAÇÃO (todos os cargos) 

Documentos e livros 

BACICH, Lilian. et  al. Ensino híbr ido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. 
CAMARGO, Fausto. DAROS, Thuinie. A sala de aula inovadora: est ratégias pedagógicas para fomentar o 
aprendizado at ivo. Porto Alegra: Penso, 2018. 
CASTORINA, José Antônio et  al. Piaget  e Vygotsky: novas cont ribuições para o debate. São Paulo: Át ica, 2003.  
CORTELLA, Mario Sergio, A Escola e o Conhecimento: Fundamentos Epistemológicos e Polít icos, 14. ed. São 
Paulo: Cortez, 2011. 
DOLZ, Joaquim; GAGNON, Roxane; DECÂNDIO, Fabrício, Produção Escrita e Dificuldades de Aprendizagem. 
1.ed. Campinas: M ercado de Letras, 2010. 
GUENTHER, Zenita Cunha, Desenvolver capacidades e talentos: um conceito de inclusão. 1. ed. Petrópolis: 
Vozes, 2000. 
IMBERNÓN, Francisco, Formação Docente e Profissional: Formar-se para a mudança e a incerteza. 8 ed. São 
Paulo: Cortez, 2011. Volume 14. (Coleção Questões da Nossa Época). 
KENSKI, Vani Moreira. Educação e tecnologias: o novo ritmo da informação.  8ª ed. – Campinas, SP: Papirus, 
2012. 
LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget , Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenét icas em discussão. 
Summus, 2019 
LUCKESI, Cipriano C., Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e Preposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 
2011. 
MACEDO, Lino de Capítulos 1, 2, 3, 4, 5 e 10. In: Ensaios Construt ivistas. ed. Casa do Psicólogo, 2010. 
MORAN, José. BACICH, Lilian. Metodologias at ivas para uma educação inovadora: uma abordagem teórico-
prát ica. Porto Alegre: Penso, 2018. 
SACRISTÁN, J. Gimeno. GÓMEZ, A. I. Pérez. Compreender e t ransformar o ensino. 4ª Ed. – Artmed, 1998. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos, Indisciplina e disciplina escolar: Fundamentos para o t rabalho docente. 1. 
ed. São Paulo: Cortez, 2010. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
E

D
8-

7E
88

-0
39

F
-7

A
3A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

E
D

8-
7E

88
-0

39
F

-7
A

3A

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cajati

Edição nº 2029
Ano 2023

Página 89 de 148

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 22 de Novembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico


 

 28

- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAT I  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

VYGOTSKY, L.S., A formação social da mente. 7. ed. São Paulo: Mart ins Fontes, 2007. 
BRASIL. M inistér io da Educação, Secretaria de Educação Básica, Indagações sobre Curr ículo: educandos e 
educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: M inistério da Educação, 2007. 52 p., disponível em 
ht tp:/ / portal.mec.gov.br/ seb/ arquivos/ pdf/ Ensfund/ indag2.pdf 

 

Legislação  
Const it uição Federal de 1988 – Capít ulo referente à Educação 
Lei nº  9394/ 96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBN 
Lei nº  8069/ 90 – Estatuto da Criança e do Adolescente  
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Polít ica Nacional de Educação Especial na perspect iva da educação 
inclusiva. Brasília, MEC/ SEESP, 2008. Disponível em: 
ht t p:/ / portal.mec.gov.br/ arquivos/ pdf/ polit icaeducespecial.pdf 
BRASIL. M inistério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília: SEB, 2017. (Int rodução e Estrutura 
da Base) 
BRASIL. M inistério da Educação. Resolução CNE/ CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009. Inst itui Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação 
Especial. Diário Oficial da União, Brasília, 5 out . 2009. 
BRASIL. M inistério da Educação, Secretaria de Educação Básica, Diretrizes curriculares Nacionais da Educação 
Básica. Brasília 2013. Disponível em: ht t p:/ / portal.mec.gov.br/ docman/ julho-2013-pdf/ 13677-diretrizes-
educacao-basica-2013-pdf/ file 
SÃO PAULO. Secretaria de Educação - Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Prof issionais da Educação do 
Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”  - Currículo Paulista. Disponível em: 
ht t p:/ / www.escoladeformacao.sp.gov.br/  
 
 

CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora – Uma prát ica em construção da Pré-escola à Universidade. Porto 
Alegre: M ediação, 1998.  
LAURINDA, Ramalho de Almeida e VERA, Maria Nigro de Sousa Placo (org.). “O coordenador pedagógico e o 
espaço da mudança. 4ª Edição. São Paulo: Loyola, 2001. 
 LIBÂNEO, José Car los. Organização e gestão da escola: teoria e prát ica. 6. Ed. São Paulo: Heccus, 2013; 
M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Revista Criança – do Professor de Educação Infant il – abril 2005 – nº39 – 
disponível no site: ht t p:/ / portal.mec.gov.br/ seb/ arquivos/ pdf/ rev_crian_39.pdf  
M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino Fundamental de Nove Anos – Orientações para a inclusão da criança de 
seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006 – disponível no site: www.mec.gov.br  
M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Indagações sobre o Currículo: Caderno 2 – Curr ículo e Desenvolvimento Humano – 
Elvira Souza Lima; Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura – Antonio Flávio Moreira e Vera Maria 
Candau; Curr ículo e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos de Freitas.  
M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Formação cont inuada de professores dos anos iniciais do ensino fundamental – 
Pró Let ramento (Alfabet ização e Linguagem e Matemát ica). Disponível no portal do MEC 
PLACCO, Vera M . N. S., SOUZA, V.L.T., ALMEIDA, L.R. O Coordenador Pedagógico: Aportes à Proposição de 
Polít icas Públicas. Disponível em www.cielo.br  
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Coordenação do t rabalho pedagógico. 11ª edição. São Paulo: Libertad: 2009 
 
DIRETOR DE ESCOLA 
ACÚRCIO, Marina Rodr igues Borges (Coord.). A gestão da escola. Porto Alegre: Artmed, 2003.  
CHRISPINO A.; CHRISPINO, R. S. P. A mediação do conflito escolar. 2. ed. São Paulo: Biruta, 2011;  
COLL, César. Comunidades de aprendizagem e educação escolar.  
FREITAS, M . C. O aluno incluído na Educação Básica – Avaliação e Permanência. São Paulo: Ed. Cortez, 2016; 
GANDIN, Danilo. Planejamento como prát ica educat iva. 19. ed. São Paulo: LOYOLA EDICOES, 2011;  
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: t eoria e prát ica. 6. Ed. São Paulo: Heccus, 2013;  
LÜCK, Heloísa. A gestão part icipat iva na escola. Petrópolis: Vozes, 2010;  
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LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 22. ed. São Paulo: Cortez, 
2011. MEC – Gestão Democrát ica – Fortalecimento dos Sistemas de Ensino e Mater ial de apoio ao Programa 
Nacional de Fortalecimento dos Conselhos Escolares.  
MURICI, Izabela Lanna; CHAVES Neuza. Gestão para Resultados na Educação. 2. ed. São Paulo: Falconi, 2016; 
PARO, Vitor Henrique. Gestão Escolar, democracia e qualidade de ensino. São Paulo: Át ica, 2007  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Ét ica e competência. 20. ed., São Paulo: Cortez, 2011;  
VEIGA, Ilma Passos Alencastro (Org.). Projeto polít icopedagógico da escola: uma const rução possível.  
Campinas: Papirus, 2011. (Magistério);  
Livro Projeto Polít ico Pedagógico: Orientações para o gestor escolar entender, criar e revisar o PPP. Disponível 
em ht tps:/ /  www.comunidadeeducat iva.org.br/ wp-content / uploads/ 2016/ 05/ Livro_PPP.pdf  
Livro “Direção para os novos espaços e tempos da escola“ . Disponível em 
ht tps:/ / conteudos.moderna.com.br / direcao- �para novos-espacos-e-tempos-da-escola 
MEC – Gestão Democrát ica – Fortalecimento dos Sistemas de Ensino e Material de apoio ao Programa Nacional 
de Fortalecimento dos Conselhos Escolares – Material disponível em ht tp:/ / portal.mec.gov.br/  
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA ESPECIAL 
Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. – Assuntos relacionados à Educação Infant il e ao Ensino 
Fundamental – Disponível em: ht t p:/ / basenacionalcomum.mec.gov.br  

NOTA TÉCNICA – SEESP/ GAB/ Nº 11 de 7 de maio de 2010.  

ASSUMPÇÃO Júnior , Francisco Bapt ista. Transtornos invasivos do desenvolvimento infant il. São Paulo: Lemos 
Editorial; 1997.  

BAUMEL, Roseli Cecília Rocha de Carvalho; RIBEIRO, Maria Luisa Sprovieri (Org). Educação Especial: do querer  
ao fazer. São Paulo: Avercamp, 2003. 
BIANCHETTI, Lucidio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença. 9.ed. Campinas: Papirus, 2008.  
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Atendimento educacional especializado: deficiência audit iva, visual e 
intelectual. Brasília: MEC/ SEESP, 2007.  
FIERRO, Alfredo. Os alunos com deficiência Mental. In: COLL, César; MARCHESI, Álvaro; PALACIOS, Jesús (Orgs.). 
Desenvolvimento Psicológico e Educação: t ranstornos do desenvolvimentoe necessidades educat ivas especiais. 
2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2004, v.3. MANTOAN, Maria Tereza Eglér ; PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria 
Amorim. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. 2 ed. São Paulo: SUM MUS, 2006.  
MAZZOTTA, Marcos José da Silveira. Educação Especial no Brasil: história e polít icas públicas. São Paulo: Cortez, 
1996. 
MEC A construção de prát icas educacionais para alunos com altas habilidades/ superdotação 
RAMOS, Rosana. Inclusão na Prát ica: estratégias eficazes para a educação inclusiva. São Paulo: Summus. 2016. 
RODRIGUES, David. Inclusão e educação: doze olhares sobre a educação inclusiva. São Paulo: Summus, 2006. 
PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria Amorim. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. 2 ed. São Paulo: 
UMMUS, 2006. 
SIAULYS, Mara O. de Campos; ORM ELEZI, Eliana Mar ia; BRIANT, Maria Emília. (org.). A deficiência visual 
associada à deficiência múlt ipla e o atendimento educacional especializado. São Paulo: Laramara, 2010.  
SKLIAR, Carlos. A surdez: um olhar sobre as diferenças. 3 ed. Porto Alegre: M ediação, 2005 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
MEC – Publicações para o Ensino Fundamental disponíveis em: ht t p:/ / portal.mec.gov.br/ secretaria-
deeducacao-basica/ publicacoes?id=12624:ensino-fundamental 
MEC – Base Nacional Curricular Comum – Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento na Educação Infant il, 
campos de experiências, objet ivos de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infant il, transição da 
Educação Infant il para o Ensino Fundamental. O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica, 
competências específicas de Linguagens, Língua Portuguesa Mat emát ica, Ciências da Natureza, Ciências 
Humanas e História. Disponível em: ht t p:/ / basenacionalcomum.mec.gov.br/   
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prát ica em const rução da pré-escola à universidade. Porto 
Alegre: M ediação, 2010.  
PANIZZA, Mabel e colaboradores – Ensinar Matemát ica na educação infant il e nas séries iniciais. Artmed, 2011. 
SOARES, Magda. Alfabet ização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2013. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA  

ALM EIDA, Berenice; PUCCI Magda. Outras terras, outros sons. São Paulo: Callis, 2003.  
BARBIERI, Stela. Interações: Onde está a arte na infância? São Paulo: Blucher, 2012 
BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos (org). Inquietações e mudanças no ensino da Arte. São Paulo: Cortez, 2002. 
BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infant il: propostas para formação integral da criança. 2. ed., São 
Paulo: Peirópolis, 2003.  
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Ensino fundamental- Arte: unidades temát icas, objetos de 
conhecimento e habilidades. Disponível em: ht tp:/ / basenacionalcomum.mec.gov.br. 
DESGRANGES, Flavio. A pedagogia do Espectador. São Paulo: Hucitec, 2003.  
FERRAZ, Maria Heloísa e FUSARI, Maria F. de Rezende. Arte na educação escolar . São Paulo: Cortez, 1992.  
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ANEXO III – FORM ULÁRIO DE REQUERIM ENTO DE INSCRIÇÃO COM O CANDIDATO COM  DEFICIENCIA E/ OU 

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 
 

CONCURSO PÚBLICO 02/ 2023 
 

 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESTE REQUERIM ENTO O LAUDO M ÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOM E DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUM ENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________ 
 
CARGO/ FUNÇÃO PRETENDIDO: ____________________________________________________ 
 
ASSINALE COM  UM  “X” O M OTIVO DO REQUERIM ENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ______________________ 
 
ASSINALE COM  UM  “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) M ental   (   ) M últipla   (   ) Outra. Qual? ____________ 
 
 
ASSINALE COM  UM  “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 

Data: ___/ ___/ 2023 
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 NOM E DO CANDIDATO:                

 No DE INSCRIÇÃO:  CARGO: 

SÃO CONSIDERADOS TÍTULOS: 

1 – Doutor na área da Educação (máximo 1)  

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração / cert if icado de conclusão de curso, acompanhado do 
respect ivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 5,0 /  Valor Máximo a ser atribuído: 5,0 

2 – M estre na área da Educação (máximo 1) 

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração / cert if icado de conclusão de curso, acompanhado do 
respect ivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 3,0 /  Valor Máximo a ser atribuído: 3,0 

3 – Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas  (máximo 2) 

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração / cert if icado de conclusão de curso, acompanhado do 
respect ivo Histórico Escolar. 

Valor Unitário: 1,0 /  Valor Máximo a ser atribuído: 2,0 

Títulos Apresentados (marque um X) – PARA PREENCHIM ENTO PELO CANDIDATO 

(   ) Doutor na área da Educação (máximo 1) 

(    ) Mestre na área da Educação (máximo 1) 

(    ) Curso de Pós Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas (máximo 2) 

Nº de folhas anexas: _______ 

Assinatura do candidato: _________________________ 

Data: ____________ 

Para uso da Banca Examinadora: 

1 – Doutor na área da Educação 

Valor At ribuído: ______________ 

2 – Mestre na área da Educação 

Valor At ribuído: ______________ 

3 – Curso de Pós-Graduação Lato Sensu na área da Educação com duração mínima de 360 horas 

Valor At ribuído: ______________ 

Total de Pontos: _____ 

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

PREFEITURA DE CAJATI 
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o protocolo do candidato) 
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EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 03/ 2023 
 
O Prefeito do Município de Cajat i, no exercício de suas atribuições, t orna públicas as instruções relat ivas à 
realização do Concurso Público, composto por provas, para o preenchimento dos cargos públicos vagos no 
quadro de pessoal da Prefeit ura. 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais ret ificações sendo sua 
operacionalização de responsabilidade do Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal - IBAM. 

1.2. Os cargos/ funções, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os vencimentos e os 
valores de inscrição são estabelecidos abaixo: 

 

Cód. Cargos Vagas Escolaridade /  Requisitos 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Valor 
Inscrição 

301 Engenheiro Civil CR 
Ensino superior completo em engenharia 
civil e regist ro no CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia. 

40h 7.601,72 94,00 

302 
Engenheiro de Segurança 

no Trabalho 
CR 

Ensino superior completo em engenharia 
e regist ro no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou ensino 
super ior completo em Arquitetura com 
regist ro no CAU - Conselho de 
Arquit etura e Urbanismo e diploma ou 
cert ificado de com conclusão de curso de 
especialização em Engenharia de 
Segurança do Trabalho, nível de pós-
graduação `Lato Sensu`, fornecidos por  
inst ituição de ensino reconhecida pelo 
M inistério da Educação (MEC). 

20h 3.821,09 94,00 

 
- Afrodescendentes (20% dos convocados) 
- PCD – Candidatos com Deficiência (5% dos convocados) 
- Todos os cargos acima mencionados terão direito ao auxílio alimentação, através do crédit o em cartão magnét ico, 
no valor de R$620,00 (seiscentos e vinte reais) mensalmente.   

1.3. As descrições sumárias das at ribuições dos cargos constam no Anexo I deste Edital, conforme Legislação 
vigente. 

1.4. O Concurso Público dest ina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Estatuto dos 
Funcionários Públicos M unicipais, suas respect ivas alterações e demais normas aplicáveis ao 
funcionalismo público municipal, das vagas em vacância relacionadas na Tabela do item 1.2, nesta data, 
e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão 
providas mediante nomeação dos candidatos nele habilitados. 

1.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verif icar o andamento do Concurso Público em todas as 
suas fases através dos meios de comunicação descr itos no presente Edital. 

1.6. Os Anexos, par tes integrant es deste Edital, são os que seguem: 

1.6.1. Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos/ funções. 

1.6.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.6.3. Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ ou solicitação de 
condição especial para a realização da prova. 
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1.7. As categorias que a lei exigir regist ro no respect ivo órgão de classe para o exercício da profissão f icarão 
condicionadas à apresentação do respect ivo regist ro como condição à posse. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pert inentes, bem como em eventuais ret if icações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objet ivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sent ido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público, 
atentando-se ao previsto no item 2.5 deste Edital. 

2.3. A Prefeitura M unicipal de Cajat i veda a part icipação neste Certame de qualquer dos membros 
integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras, bem como do 
pr imeiro escalão do governo, assim entendidos os agentes polít icos do Poder Execut ivo, além dos 
respect ivos filhos, pais e consortes. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição, prevista no item anterior ou constatado a qualquer tempo 
que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, 
será o infrator eliminado do Certame, sem direito à devolução do valor de inscr ição, sem 
prejuízo de responsabilização civil. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável  ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial aos itens a seguir:  

2.5. Não é permit ido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo. 

2.5.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição, será considerado, para efeito deste Concurso 
Público, aquela em que o candidato est iver presente na prova objet iva, sendo considerado 
ausente nas demais opções. 

2.6. O candidato, ao se inscrever, declara-se, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso 
Público e no ato da nomeação, irá sat isfazer as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Const ituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Just iça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/ pré-requisit os exigidos para o cargo/ função; 

f) não regist rar antecedentes criminais, impedit ivos do exercício da função pública, achando-se no 
pleno gozo de seus direitos civis e polít icos; 

g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, 
a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de apt idão física e mental, 
podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos/ funções acumuláveis previstos na Const it uição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do 
presente Edital; 

j) não haver sofrido, no exercício de at ividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o 
serviço público. 

2.7. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências cont idas no item 2.5, dest e 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 
servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automát ica, não cabendo recurso.  
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2.8. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet  a partir das 14h00 do dia 22 de 
novembro a 28 de dezembro de 2023. 

2.9. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ ou operacional, a 
critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.9.1. A prorrogação de que t rata o item anter ior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.10. Efet ivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 

2.10.1. Considera-se inscrição efet ivada aquela devidamente paga. 

2.11. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, 
conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.12. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e demais exigências 
constantes deste Edital. 

2.13. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet  serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura M unicipal de Cajat i e ao Inst ituto Brasileiro de Administ ração 
M unicipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento 
of icial de forma completa, e correta e/ ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.13.1. Efet ivada a inscr ição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo/ função. 

2.13.2. Considera-se inscr ição efet ivada aquela devidamente paga. 

2.13.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual 
for o mot ivo alegado. 

2.13.4. É vedada a t ransferência do valor pago a t ítulo de inscrição no presente Concurso Público 
para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo/ função. 

2.13.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, por via postal ou que não estejam em 
conformidade com o disposto neste Edital. 

2.14. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, deverá 
requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 
03/ 2023 no mesmo período dest inado às inscrições (a partir das 14h00 do dia 22/ 11 a 28/ 12/ 2023), 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.14.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo III deste Edital. 

2.14.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente, anexar 
laudo médico que just ifique a solicitação de condição especial para a realização das provas. 

2.14.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emit iu e estar legível, sob pena de não ser  considerado. 

2.14.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao candidato. 

2.14.5. Para efeito do prazo est ipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.14.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer t ipo de extravio que impeça a chegada do laudo e 
do requerimento de solicitação de condição especial ao seu dest ino. 

2.14.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 

2.14.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não significa 
que ele será automat icamente considerado apto na perícia que será realizada por profissional 
indicado pela Prefeitura Municipal de Cajat i. 
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2.14.9. O candidato que não encaminhar tempest ivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, seja qual for o 
mot ivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.14.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

2.15. O(A) candidato(a) poderá requerer ser t ratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período dest inado à inscrição, entrar em contato 
com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo qual deseja 
ser t ratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 

2.15.1. Quando das publicações dos result ados e divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome e gênero constantes no regist ro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de 
inscrição. 

2.15.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
dest inado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.16. O candidato que tenha exercido efet ivament e a função de jurado a part ir da vigência da Lei Federal nº  
11.689/ 2008 e até o últ imo dia do per íodo das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar 
esta opção para crit ér io de desempate. 

2.16.1. O documento comprobatório do descrit o no item 2.15 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos 
CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 03/ 2023, no período 
dest inado às inscrições (a partir das 14h00 do dia 22/ 11 a 28/ 12/ 2023), 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.16.2. O candidato que não atender ao it em 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua condição de jurado 
ut ilizada como critério de desempat e. 

2.17. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 3 do 
presente Edital. 

 
 
PROCEDIM ENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.18. Para inscrever-se via Internet , a partir das 14h00 do dia 22 de novembro ao dia 28 de dezembro de 
2023, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o 
período das inscrições, at ravés dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.18.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.18.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.18.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.18.4. Preencher total e corretamente o formulár io de inscrição, optando pelo cargo/ função que 
deseja concorrer; 

2.18.5. Conferir  e transmit ir os dados informados; 

2.18.6. Imprimir o boleto bancário; 

2.18.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.19. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 2.9, será ut ilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 29/ 12/ 2023, respeitado o horário bancário. 

2.19.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da t ransferência do 
numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, recomendamos 
que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.19.2. O IBAM  e a Prefeitura M unicipal de Cajati não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse gênero. 
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2.19.3. O pagamento deverá ser efet ivado, impreterivelmente, até o dia 29/ 12/ 2023, caso contrário, 
não será considerado. 

2.19.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancár ias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente (antes da data 
efet iva de vencimento). 

2.19.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, t ransferência elet rônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrent e, condicional, cheque, fora do período de inscr ição ou qualquer outro meio 
diferente do especif icado neste Edital. 

2.19.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
ut ilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com fer iado ou evento que 
acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, e 
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do 
valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada 
válida. 

2.19.6.1. As inscr ições somente serão consideradas efet ivadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

2.19.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
o dia 29/ 12/ 2023 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

2.20. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser  feita a part ir de 2 (dois) dias úteis após 
o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Inst it uto Brasileiro de 
Administ ração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.20.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no 
link “ área do candidato” , digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o 
candidato cadast re esses dados corretamente.  

2.20.2. Caso o candidato não consiga efetuar  consultas relat ivas à sua inscrição, deverá entrar em 
contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação da 
equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada /  solicitação efetuada 
pelo candidato. 

2.20.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadast rais (especialmente idade ou dados 
que possam ser ut ilizados como critério de desempat e) não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.20.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de ident idade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.21. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet  não recebidas por mot ivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congest ionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso 
dos bancos ou ent idades conveniadas no que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como, 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a t ransferência de dados. 

2.21.1. As inscrições devem ser  feitas com antecedência, evit ando o possível congest ionamento de 
comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos últ imos dias de inscr ição. 

2.22. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não efet ivação da 
inscrição. 
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ORIENTAÇÕES E PROCEDIM ENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAM ENTO DA INSCRIÇÃO 

2.23. Amparado pelo Decreto 11.016/ 22, o candidato que comprovar estar inscr ito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNICO, com renda familiar mensal igual ou inferior a t rês 
salários-mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal, poderá solicitar o 
valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Enviar requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado; 

b) Cópia simples dos documentos que comprove(m): (i) indicação do número de ident ificação 
social – NIS, atribuído pelo CadÚnico e; (ii) declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do 
CadÚnico que o cadastro da família está atualizado e que é membro de família de baixa renda. 

2.24. Em conformidade com a Lei M unicipal 2.097/ 2023, também poderão solicitar, os candidatos doadores 
de sangue e os inscritos para doação de medula óssea em ent idades reconhecidas pelo M inistério da 
Saúde. 

c) Para ter direit o à isenção, o doador t erá que comprovar a doação de sangue, que não poderá 
ser superior a um período de 12 (doze) meses contados até a publicação do edit al do Concurso 
Público; 

d) Quanto a medula óssea, o candidato deverá apresentar o cadastro de inscrição para doação, 
cont endo o número de regist ro em ent idade credenciada pela União, Estado ou Município. 

 

2.25. Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item anterior, poderão solicit ar 
isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimentos a seguir: 

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 23 e 24/ 11/ 2023 até as 15h00 do dia 
24/ 11/ 2023; 

b) localizar, no site, o “ link”  deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicit ados; 

d) t ransmit ir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) encaminhar por e-mail isencao@cajati.sp.gov.br, até às 16h00 do dia 24/ 11/ 2023, os seguintes 
documentos: 
g.1. requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado;  
g.2. cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m): 

a) Indicação do número de Ident ificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  

b) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está 
atualizado e que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº  6.135, 
de 26 de junho de 2007.  

2.25.1. O encaminhamento ou a entrega dos documentos refer idos nas alíneas “ g”  até “ g.2” , deverá 
ser feito unicamente por E-MAIL no período de 23/ 11/ 2023 até às 16h do dia 24/ 11/ 2023 , 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.25.2. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no 
item 2.22.1., deste Edital. 

2.25.3. Caso o candidato ut ilize outro meio que não o estabelecido neste Edital t erá indeferido seu 
pedido de isenção do pagamento da inscrição. 

2.25.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a ret irada de 
documentos após a entrega da devida documentação. 

2.25.5. Às 15h01 de 24 de novembro de 2023, o requerimento de isenção do pagamento da inscr ição 
não estará mais disponibilizado no site. 

2.26. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da inscrição e 
nas declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos 
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documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além de sujeitar-se o 
candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

2.27. O candidato deverá, a part ir do dia 04 de dezembro 2023, acessar  o site www.ibamsp-concursos.org.br  
e verificar  o resultado da solicitação pleiteada. 

2.28. O candidato que t iver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automat icamente sua inscrição efet ivada, 

não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscr ição indeferido e queira protocolar/ interpor recurso deverá 

observar o disposto no edit al de resultado de pedido de isenção da inscrição. 

2.29. A part ir de 14 de dezembro de 2023, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado do recurso interposto. 

2.29.1. O candidato que t iver o recurso indeferido e queira par t icipar deste Certame, deverá acessar 
novamente o “ link”  própr io na página deste Concurso Público, no sit e www.ibamsp-
concursos.org.br, clicar em “área do candidato” , digit ar seu CPF e data de nascimento, imprimir 
o boleto bancário, bem como proceder ao correspondent e pagamento, com o valor da inscrição 
plena, até o últ imo dia do período das inscrições, devendo observar o disposto no Capítulo 2 
deste Edital. 

2.30. O candidato que não obt iver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao recolhimento do 
valor correspondente para ter sua inscrição efet ivada. 

 
 
3. DO CANDIDATO COM  DEFICIÊNCIA 

3.1. A part icipação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos 
da Lei 13.146 de 06/ 07/ 2015, do art igo 4° do Decreto Federal n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal n° 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Just iça – STJ. 

3.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do artigo 37 da Const it uição Federal, serão reservados aos 
candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo, observada a 
apt idão plena para exercício das atribuições do cargo escolhido. 

3.2.1. O disposto no it em 3.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 
(cinco por cento) implique na prát ica, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

3.3. Os candidatos com deficiência part iciparão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas (inclusive corte da prova 
objet iva), data, horário, local de aplicação e a nota mínima exigida em cada etapa. 

3.4. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descrit as no art igo 4º  do 
Decreto Federal nº  3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº  5.296 de 02 de 
dezembro de 2004, do Decreto Federal n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Just iça – STJ e alterações posteriores. 

3.5. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo/ função 
especif icadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

3.6. Conforme o disposto no inciso IV do art igo 3º  do Decreto Federal n°9508/ 18, o candidato deverá 
apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, acompanhado do Formulário de Requerimento do Anexo III.  

3.6.1. A ent rega do laudo conforme item 3.6 é obrigatória (documento original ou cópia autent icada).  

3.6.2. O laudo juntamente com o Requerimento de inscrição preenchido (Anexo III) deverá ser  
enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI – 
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CONCURSO PÚBLICO 03/ 2023, durant e o per íodo de inscr ições (a partir das 14h00 do dia 
22/ 11 a 28/ 12/ 2023), impreterivelmente. 

3.6.2.1. Para efeito do prazo est ipulado no item 3.6.2, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer t ipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de inscrição a seu dest ino. 

3.6.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.6.4. O laudo deverá ter sido expedido dentro do per íodo de 12 (doze) meses anter ior ao término 
das inscrições. 

3.6.5. Os laudos não serão recebidos via internet  ou qualquer out ro meio diferente do especificado 
no item 3.6.2. 

3.6.6. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso 
como candidato com def iciência está prevista para o dia 05/ 01/ 2024, no site do IBAM e da 
Prefeit ura. 

3.6.6.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias discr iminados no 
Edital de deferimento/ indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência. 

3.6.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

3.7. O candidato com deficiência que necessitar de t ratamento diferenciado no dia de aplicação das provas 
deverá especificá-la no formulár io de inscr ição indicando as condições de que necessita para a 
realização das provas e, ainda, preencher o formulário constant e do Anexo III deste Edital e enviá-lo 
juntamente ao Laudo no prazo dest inado as inscrições. 

3.7.1. A não solicitação de recursos especiais (tratamento diferenciado), tempest ivamente, conforme 
o disposto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.8. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato ident ificará, para cada questão, a 
alternat iva que será marcada pelo f iscal na folha de respostas. 

3.8.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não serão responsabilizados por eventuais erros de 
t ranscrição comet idos pelo fiscal ledor. 

3.9. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser  t ranscritas pelo mesmo sistema 
devendo o candidato levar, para esse f im, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

3.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.11. O candidato com deficiência que não realizar a inscr ição conforme inst ruções constantes neste capítulo, 
não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.12. As alterações quanto às definições e parâmetros de def iciência na legislação federal serão 
automat icamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.13. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.14. Após a invest idura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como mot ivo para just ificar a 
concessão de readaptação do cargo/ função ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.15. O candidato com deficiência part icipará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a cont eúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local 
de realização das provas. 

3.16. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo/ função e 
de listagem especial. 

3.17. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Prefeit ura ou por sua ordem, que terá decisão terminat iva sobre a qualificação do 
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candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau/ compat ibilidade de deficiência capacitant e 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.18. A compat ibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura 
M unicipal de Cajat i. 

3.19. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.20. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser  admit ido para as vagas reservadas aos candidatos com def iciência. 

4. DO CANDIDATO AFRODESCENDENTE 

4.1. Ao candidato afrodescendente fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso Público, na 
proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos da Lei Federal 12.990/ 14. 

4.2. O candidato que se inscrever como afrodescendente concorrerá em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas. 

4.3. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá especificar no 
formulário de inscrição, a sua opção. 

4.4. As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorr ido inscrições no concurso, ou 
aprovação de candidatos afrodescendentes. 

4.5. O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá fazê-lo posteriorment e 
ou interpor recurso em favor de sua situação. 

4.6. Os inscritos na condição de afrodescendente concorrerão às vagas reservadas para este fim e, se 
classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial. 

4.7. No ato da contratação o candidato que não comprovar sua condição de afrodescendente não será 
contratado. 

4.8. A comprovação da condição de afrodescendentes far-se-á mediante a apresentação de qualquer 
documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no qual conste a ident if icação e a 
indicação da raça e cor. 

4.9. Os candidatos afrodescendentes part iciparão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas (inclusive 
corte da prova objet iva), data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa. 

4.10. A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como candidato 
afrodescendente está prevista a part ir do dia 05/ 01/ 2024 no sit e do IBAM e da Prefeitura. 

4.11. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes. 

 
 

5. DAS M ODALIDADES DE PROVAS 

5.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

 prova objetiva de caráter classif icatório e eliminatório, para todos os cargos. 

 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objet ivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se const ituirão de questões objet ivas 
de múlt ipla escolha.  

6.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento 
do cargo/ função ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 

6.3. As provas objet ivas terão a seguinte composição: 
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Cargo/ Função Área do Conhecimento 
Nº  de 
itens 

Peso das 
Questões 

 Todos os cargos 

Língua Portuguesa  12 1 

Conhecimentos Gerais de Cajat i e informát ica 10 1 

Conhecimentos Específicos  18 2 

 
6.3.1. As provas terão duração de 3:00 (t rês horas). 

6.3.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.3.3. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 

6.3.4. Os candidatos que não obt iverem 50% do total de pontos da prova serão automat icament e 
eliminados do Concurso Público. 

6.3.5. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objet iva conforme tabela 
do item 6.4. 

6.3.6. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do candidato. 

6.3.7.  Os candidatos não habilitados na prova objet iva poderão consultar  a pontuação obt ida através 
do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “ área do candidato”  correspondente ao 
Concurso Público. 

6.4. Para serem considerados habilitados na prova objet iva, os candidatos deverão estar enquadrados na 
margem constante da Tabela abaixo. 

Cargo/ Função Número de candidatos a serem habilitados 

 Engenheiro Civil; 

 Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

Ter obt ido, no mínimo, 50% de acertos do total de 
pontos da prova objet iva. 

 

6.5. A aplicação das provas objet ivas, para todos os cargos, está prevista para o 18 de fevereiro de 2024. 

6.5.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a ofer ta de lugares adequados existentes nas 
escolas localizadas na cidade de Cajat i, a Prefeitura e o IBAM reservam-se o direito de alocá-los 
em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
t ransporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos candidatos, oriunda desta alocação. 

6.6. A conf irmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através 
de Editais de Convocação para as provas a serem publicados no dia 09 de fevereiro de 2024 nos sites do 
IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeit ura www.cajat i.sp.gov.br.  

6.7. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 
manutenção/ atualização de seu correio eletrônico. 

6.7.1. Não serão encaminhados informat ivos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.7.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não se responsabilizam por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na ent rega/ recebimento de mensagens 
eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, f ilt ros, ant isspam, eventuais 
t runcamentos ou qualquer outro problema de ordem t écnica, sendo aconselhável sempre 
consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pert inent es. 

6.7.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informat iva, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar nos sites do IBAM e da Prefeit ura, a publicação do 
Edital de Convocação para as provas.  

6.8. Ao candidato só será permit ida a realização das provas na respect iva data, no local e no horário 
constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Inst it uto Brasileiro de Administ ração 
M unicipal – IBAM e da Prefeitura Municipal de Cajat i. 
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- EST ADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAT I  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

6.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objet iva com antecedência 
mínima de 30 minutos da abertura dos portões 

6.8.2. O candidato que se apresentar após o horár io determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automat icamente excluído do Certame, seja qual for o mot ivo 
alegado para seu atraso. 

6.8.3. A f im de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as 
opções de t ransporte público consultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos 
domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repet ição de prova ou ainda, aplicação 
da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

6.8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
just if icat iva de sua ausência.  

6.8.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o 
candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horár io apropriado e que independem 
da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre t rânsito ou t ráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.8.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o mot ivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.9. Somente será admit ido à sala de provas o candidato que est iver  portando documento original de 
ident idade que bem o ident if ique, ou seja: Cédula Oficial de Ident idade (RG), Carteira Expedida por  
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Cert ificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilit ação com foto ou Passaporte. 

6.9.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário.  

6.9.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá validade 
como documento de ident idade. 

6.9.2. Não serão aceitos como documentos de ident idade outros documentos que não os 
especif icados no item 6.9, nem mesmo a via digital. 

6.9.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permit irem, com clareza, a 
ident ificação do candidato. 

6.9.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceit os. 

6.9.4. Caso o candidato esteja impossibilit ado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de ident idade or iginal, por mot ivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar  
documento que ateste o regist ro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(t rinta) dias, sendo então submet ido à ident ificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.9.4.1. A ident ificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
ident if icação apresente dúvidas relat ivas à f isionomia ou à assinatura do portador.  

6.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relat ivas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Inst ituto Brasileiro de 
Administ ração M unicipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchiment o de formulário específico. 

6.10.1. A inclusão de que t rata o it em anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal, na fase do Julgamento das Provas 
Objet ivas, com o intuito de se verif icar a pert inência da referida inscrição. 

6.10.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automat icament e cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

6.10.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade 

6.11. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal (IBAM), objet ivando garant ir a lisura e a idoneidade do 
Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a 
sua autent icidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o regist ro de sua assinatura 
em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autent icação digital.  

6.11.1. Após a assinatura da lista de presença e ent rega da folha de respostas, o candidato somente 
poderá se ausentar da sala acompanhado por  um fiscal. 

6.12. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular  ou óculos de sol deverá ter  
just if icat iva médica e o(s) objeto(s) será(ão) ver ificado(s) pela coordenação. 

6.13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicat ivos), 
aparelhos sonoros, receptor/ t ransmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet , notebook ou similares, 
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja 
dentro do envelope de segurança que será dist ribuído pelo IBAM. 

6.13.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

6.13.2. É aconselhável que os candidatos ret irem as bater ias dos celulares, garant indo que nenhum 
som seja emit ido, inclusive do despertador caso seja at ivado. 

6.13.3. O IBAM recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores no dia da realização das provas. 

6.13.4. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal não se responsabilizará por perda ou ext ravio 
de documentos ou objetos ocorr idos no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

6.13.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar 
que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses 
pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências 
para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mant idos à distância de seus usuários, 
durante a aplicação das provas. 

6.14. Durante a prova, não serão permit idas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ ou outro t ipo de pesquisa.  

6.14.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estat íst ico, visual ou grafológico, a 
ut ilização de processos ilícit os, o candidato terá sua prova anulada e será automat icament e 
eliminado do Concurso. 

6.15. Nas provas objet ivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizada, 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específ icas cont idas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.15.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções cont idas na Capa do Caderno de Questões e 
na Folha de Respostas. 

6.15.2. As instruções cont idas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser  
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros comet idos. 

6.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de int eira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específ icas cont idas na capa do caderno 
de questões e na folha de respostas. 

6.15.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objet iva, com caneta 
esferográfica de t inta preta ou azul. 

6.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

6.15.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma. 

6.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.15.8. Em hipótese alguma haverá subst ituição da folha de respostas por  erro do candidato. 

6.16. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceit as reclamações posteriores. 

6.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões /  material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na dist ribuição de prova/ material, o IBAM tem a 
prerrogat iva para entregar ao candidato prova/ material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será regist rado em atas de sala e de coordenação. 

6.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidament e assinada e 
ident ificada com sua impressão digital. 

6.17.1. Somente após decorr ido o tempo de uma hora e meia, o candidato poderá deixar a sala de 
aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objet iva. 

6.17.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

6.17.3. Os 02 (dois) últ imos candidatos a t erminarem as provas somente poderão deixar o local de 
aplicação, juntos. 

6.17.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por out ras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.17.1. 

6.17.5. O horário do efet ivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.18. A candidata que t iver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maior idade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda 
da criança. 

6.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento elet rônico e celular. 

6.18.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.18.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.18.4. Exceto no caso previsto no item 6.18, não será permit ida a presença de acompanhante no local 
de aplicação das provas. 

6.19. Não haverá, por qualquer mot ivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescent e de acordo com a nota f inal, para cada 
cargo/ função. 

7.1.1. A nota f inal dos candidatos será a somatória dos pontos obt idos nas provas em que part icipou, 
se for o caso. 

7.1.2. Serão emit idas t rês listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e duas 
especiais, sendo uma para os candidatos com deficiência e a outra para os candidatos negros e 
afrodescendentes.  

7.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência e/ ou 
negros e afrodescendent es, será elaborada somente a Lista de Classif icação Final Geral. 

7.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os seguintes 
critérios de desempat e:  
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a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº  
10.741/ 2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

b) candidato com maior  número de pontos na parte de conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior  número de pontos na parte de língua portuguesa da prova; 

d) candidato mais idoso entre os candidatos com idade infer ior a 60 (sessenta) anos; 

e) candidato que t iver exercido a função de jurado, a part ir da vigência da Lei Federal nº  11.689/ 2008 e 
até o últ imo dia do período das inscrições para este Concurso Público desde que obedecidas as 
regras estabelecidas neste Edital para ut ilização desse critério de desempate; 

f) sorteio com a part icipação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da convocação 
para posse. 

7.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

7.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse f im, a Classificação divulgada na internet . 

 
 
8. DOS RECURSOS 

8.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do 
dia da divulgação/ ocorrência do evento que mot ivou a reclamação. 

8.2. Para a interposição de recurso referente ao edit al de abertura, isenção, aplicação da prova objet iva, 
gabarit o, notas das provas e de classif icação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o 
endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link “ recursos”  e preencher o formulário/ tela 
próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, devendo o candidato ut ilizar 
um formulário/ t ela para cada questão no caso de recurso contra o gabar ito, respeitando o limite 
máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 

8.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo est ipulado 
neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso daquele em 
andamento. 

8.4. Será liminarment e indeferido o recurso: 

a) que não est iver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que 
permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se dest ina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por  outra via, diferent e da especif icada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referent e a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato ut ilizar  um formulário para cada questão, objeto de quest ionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 

h) em colet ivo; 

i) que est eja em desacordo com as especif icações cont idas neste Capítulo e nas instruções constantes 
dos Editais de divulgação dos eventos. 

8.5. Não haverá segunda instância de recurso administ rat ivo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de 
revisão de recurso. 

8.6. Os pontos relat ivos às questões event ualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 
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8.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corr igidas de acordo com as alt erações promovidas, considerando-se as marcações feit as pelos 
candidatos na(s) alternat iva(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.8. A anulação de questão não acarreta at ribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

8.9. No caso de procedência de recurso interposto dent ro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obt idos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do mesmo. 

8.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

8.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso do quest ionado, 
sendo considerados extemporâneos. 

8.12. O gabarito divulgado poderá ser  alterado, em função dos recursos interpostos e as provas objet ivas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

8.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será 
irrecorrível e será divulgada nos sit es da Prefeit ura (www.cajat i.sp.gov.br) e disponibilizados no site do 
IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

8.14. A banca examinadora const it ui últ ima instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
 
 

9. DO PROVIM ENTO DOS CARGOS  

9.1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Administ ração, conforme o número de vagas 
existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas exist entes para os candidatos portadores de def iciência, e 20% para 
candidatos afrodescendentes.  

9.2. Somente será invest ido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser  
realizado pela Prefeitura do M unicípio de Cajat i ou por sua ordem, por ocasião da nomeação. 

9.3. A convocação dos classificados para a realização do exame médico pré-admissional e para a posse no 
cargo será feita exclusivament e por  meio do Bolet im Oficial do Município de Cajat i- BOM, que 
estabelecerá o horário, dia e local para apresentação do candidato. 

9.4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeit ura do M unicípio de 
Cajat i; 

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em exercício 
nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

9.5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 
das condições previstas no Capítulo 2 - Das Inscrições. 

9.6.  É facult ado à Prefeit ura do Município de Cajat i exigir dos candidatos nomeados, além da documentação 
prevista no Capít ulo 2, outros documentos que julgar necessário. 

9.7. A falta de comprovação pelo candidato, das informações ut ilizadas inclusive para o desempate, descrit as 
no Capítulo 09, item 9.2, acarretará a anulação da portaria de nomeação. 
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9.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso não compareça na 
data e horários determinados nos editais publicados. 

9.9. Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horário mencionados nos 
Editais. 

 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscr ição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácit a aceit ação das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais 
pert inentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.1.1. A aceitação dos termos dest e edit al visa também regist rar a manifestação livre e inequívoca 
pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para f inalidade 
específ ica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).  

10.2. Não será fornecida informação relat iva à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela part icipação no Certame. 

10.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de 
avaliação e classificação. 

10.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentat iva de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ ou em outros relat ivos ao 
Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ ou nas instruções constantes da Prova), o 
candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmit indo-se 
qualquer t olerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o mot ivo alegado; 

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o ident ifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permit idos, sem 
autorização; 

h) est iver portando armas, mesmo que possua o respect ivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentat iva de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução 
das provas, ou ut ilizando-se de livros, notas ou impressos não permit idos ou máquina calculadora ou 
similar; 

k) est iver portando ou fazendo uso de qualquer t ipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos t rabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para 
a realização das provas. 

10.5. A inexat idão das afirmat ivas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 
no decorrer  do processo, ver ificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a 
admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administ rat iva, cível ou criminal cabíveis. 
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10.6. Todos os atos relat ivos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados até sua 
homologação serão divulgados nos sit es do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.Cajat i.sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relat ivos ao 
Concurso Público por esses meios. 

10.7. Os editais completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

10.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quant idade de 
questões por assunto. 

10.9. A Prefeit ura Municipal de Cajat i e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.10. Os it ens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser  publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelos sites do 
IBAM e da Prefeitura, as eventuais ret ificações. 

10.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a t erceiros, em atenção ao 
disposto no art igo 31 da Lei Federal nº  12.527, de 18 de novembro de 2011. 

10.12. A Prefeitura Municipal de Cajat i e o Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apost ilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

10.13. Decairá do direit o de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeit ura 
M unicipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia út il, após a publicação do mesmo. 

10.14. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, prorrogável 
por igual período, a juízo da Administ ração M unicipal. 

10.15. O resultado f inal do Concurso será homologado pela Prefeit ura Municipal. 

10.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso 
Público. 

10.17. Fica estabelecido por  este edital, o foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir qualquer pendência 
relat iva ao presente concurso, à exceção de qualquer out ro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Cajati, 22 de novembro de 2023 
 

 
 
 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito do M unicípio de Cajati 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 
CONCURSO PÚBLICO 03/ 2023 

 
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Elaborar normas e acompanhar concorrências; Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos 
relacionados a programação da execução de planos de obra; Acompanhar e controlar a execução de obras que 
estejam sob encargo de terceiros; Promover levantamentos das característ icas de terrenos onde serão 
executadas as obras; Analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos aspectos 
técnicos, t ais como: orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros; 
Promover a regularização dos loteamentos clandest inos e irregulares; Fiscalizar a execução do plano de obras 
de loteamento, ver ificando o cumpr imento de cronogramas e projetos aprovados; Operar equipamentos e 
sistemas de informát ica e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas at ividades; Dirigir 
veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessár io ao 
exercício de suas at ividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos 
e local de t rabalho, que estão sob sua responsabilidade; Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de 
or ientação e/ ou infração; 
 
 
 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 
Ident ificar e interpretar dados restritos ou sigilosos, t ransformando-os em informações necessárias a o 
desenvolvimento de soluções em Segurança do Trabalho; Desenvolver soluções em Segurança no Trabalho, na 
sua área de atuação; Responder pelo acompanhamento da const it uição e funcionamento dos grupos de ação 
de emergência e de prevenção de acidentes (brigadas contratadas, brigadas internas de voluntários e CIPA); 
Responder pelo acompanhamento e análise dos resultados das soluções implementadas, na sua área de 
atuação, propondo ajustes quando necessário; Responder pelo acompanhamento dos t rabalhos relacionados à 
Segurança do Trabalho realizados por empresas ou por profissionais contratados; Planejar e conduzir os 
serviços sob sua responsabilidade; Elaborar relatórios técnicos dos serviços sob sua condução; 
Realizar demais ações necessárias para resguardar interesses da Prefeitura do Município de Cajat i, bem como 
para cumprimento dos objet ivos definidos para a área, decorrentes de normat ivos internos e externos; 
Responder pela orientação a respeito das providências a serem adotadas, quando de not ificações ou aut uações 
relat ivas à Segurança no Trabalho. Acompanhar a execução de obras e serviços da Prefeitura do M unicípio de 
Cajat i, mediante a prestação de assessoria em Segurança do Trabalho; Analisar riscos, acidentes e sinist ros, 
invest igando causas, propondo medidas prevent ivas e corret ivas e orientando t rabalhos estat íst icos, inclusive 
com respeito a custos; Aplicar os conhecimentos de Segurança do Trabalho ao ambiente produt ivo e a todos os 
seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a eliminar ou reduzir os riscos ali existentes à 
saúde do t rabalhador; Colaborar, no âmbito da Segurança do Trabalho, na fixação de requisitos de apt idão para 
o exercício de funções, apontando os riscos decorrentes desses exercícios; Determinar, quando esgotados 
todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e est e persist ir, mesmo reduzido, a ut ilização, pelo 
t rabalhador, de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, de acordo com o que determina a Norma 
Regulamentadora nº  6, do M inistério do Trabalho e Emprego, desde que a concentração ou intensidade e 
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natureza do agent e assim o exijam; Assessorar na elaboração de planos dest inados a criar e desenvolver a 
prevenção de acident es, part icipando da instalação de comissões e assessorando o seu funcionamento; 
Assessorar na especificação e responder pela fiscalização dos sistemas de proteção colet iva e equipamentos de 
segurança, inclusive daqueles de proteção individual e contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e 
eficiência; Estudar as condições de segurança dos locais de t rabalho e das instalações e equipamentos, com 
vistas especialmente ao controle de risco, higiene do trabalho, ergonomia e proteção contra incêndio; 
Inspecionar locais de t rabalho, no que se relaciona à Segurança do Trabalho, delimitando áreas de 
periculosidade e insalubridade; Opinar e assessorar na especificação para aquisição de substâncias e/ ou 
equipamentos cuja manipulação, armazenamento, t ransporte ou funcionamento possam apresentar riscos, 
acompanhando, quando solicitado, o controle do recebimento e da expedição; Orientar e atuar como educador 
no t reinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar na elaboração de programas de t reinamento 
geral, no que diz respeito a Segurança do Trabalho; Part icipar da promoção de at ividades de conscient ização, 
educação e orientação dos t rabalhadores para a prevenção de acidentes do t rabalho e doenças ocupacionais, 
tanto através de campanhas quanto de programas de duração permanente; Assessorar, no âmbito da 
Segurança do Trabalho, no planejamento e desenvolvimento da implantação de técnicas relat ivas a 
gerenciamento e controle de riscos; Assessorar na coordenação de at ividades de combate a incêndio e de 
salvamento e em planos para emergência e catást rofes; Propor medidas prevent ivas no campo da Segurança 
do Trabalho, em face do conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes de acidentes do 
t rabalho, incluídas as doenças do t rabalho. Propor polít icas, programas e regulamento e Segurança do 
Trabalho, zelando pela sua observância; Responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação quanto ao 
cumprimento do disposto nas normas aplicáveis às at ividades executadas pela Prefeitura do Município de 
Cajat i; Vistoriar, avaliar, realizar perícias, inclusive judiciais, arbit rar, emit ir parecer, elaborar laudos técnicos e 
indicar medidas de proteção e controle, no âmbito da Segurança do Trabalho, com relação a situações de riscos 
como exposição à eletricidade e/ ou a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como: 
poluentes atmosfér icos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as at ividades, 
operações e locais insalubres e/ ou perigosos; Ident ificação, avaliação e assessoria no controle dos riscos 
ocupacionais em locais de t rabalho; Elaborar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais/ NR 09, elaborar 
Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho e elaborar Análises Ergonômicas do Trabalho para 
at ividades, ambientes e/ ou postos de t rabalho da Prefeitura do Município de Cajat i; 
Orientar e implementar avaliações quant itat ivas e qualit at ivas de riscos ocupacionais com o correto uso de 
instrumentação dentro das técnicas preconizadas pela legislação vigente; Ter conhecimento da legislação 
t rabalhista, previdenciária e noções de direito civil. Dir igir veículos leves e motocicletas, mediante autorização 
prévia e se devidamente habilitado, quando necessário ao exercício de suas at ividades; manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de t rabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; auxiliarem eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e/ ou infração. 
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ANEXO II – PROGRAM AS DAS PROVAS 
 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 
CONCURSO PÚBLICO 03/ 2023 

 
 

CONHECIM ENTOS BÁSICOS  

Todos os cargos 

Português: 
Questões que possibilit em avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramat icais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 
 
 

CONHECIM ENTOS GERAIS (todos os cargos)  

Conhecimentos histórico, geográfico e atualidades sobre o município de Cajat i: Localização geográfica; 
Aspectos socioeconômicos; Aspectos f isiográficos; Geologia; Recursos hídricos: História: História do município, 
da emancipação até os dias at uais; principais fatos históricos ocorridos no município. Polít ica: História política 
do município; Emancipação polít ica; Poder Execut ivo Municipal; Gestões administ rat ivas; Poder Legislat ivo 
M unicipal. Conteúdo disponível em: ht t p:/ / www.Cajat i.sp.gov.br/ cidadao/ historia/  
 
Informát ica: 
Sistema Operacional M icrosoft  Windows; M icrosoft  Office: Editor de textos Word e Planilha Excel; Internet  e 
ferramentas M icrosof t  Office (2013, 2016). 
 

CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
Engenheiro Civil 
Elaboração de projetos e dimensionamento: arquitetônico, estrutural, instalações elét ricas, instalações 
hidráulico-sanitárias. Orçamentos: qualificação de serviços, composição de preços, cronograma físico 
financeiro, medições de serviços executados. Execução de obras: interpretação de projetos, reconhecimento 
de cadastro de interferências, infraestrutura, superest rutura, estruturas de madeira e metálica, acabamento, 
impermeabilização. Obras de recuperação: reformas, reforços de fundação, controle de recalque, reaterros, 
recuperação de concreto aparente, impermeabilizações, estanqueidades de águas de infilt ração. Sistemas de 
Esgotos Sanitários. Sistemas de águas pluviais. Instalações prediais de água e esgoto. Construção e/ ou 
fiscalização de obras. Locação de condutos em planta e perf il; Execução de valas; Classif icação de material de 
escavação, reaterro, esgotamento, segurança de pedest re, pavimentação. Assentamento de tubulações; Obras 
de proteção: escoramento, revest imentos ant icorrosão, blocos de ancoragem; Montagem de materiais e 
equipa - mentos, tubulações, conjuntos elevatórios, válvulas. Conhecimento de solo e pavimentação asfált ica. 
Alvenaria. Pisos e revest imentos. Pinturas. Quadros elétricos, t ransformadores e proteção contra incêndios; 
Organização de canteiros de obras; Normas Regulamentadoras do MT. Domínio em AutoCAD. 
 
 
 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
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Legislação de Segurança e Saúde no Trabalho: Normas Regulamentadoras (7, 9, 13, 15, 16, 17, 20, 21, 23 e 32) 
e Legislação Complementar. 2 - Meio Ambiente: poluição; aspectos e impactos ambientais; desenvolvimento 
sustentável; resíduos per igosos; gestão ambiental. 3 - Acidentes do Trabalho: estat íst ica, causas, 
consequências, programas de prevenção, comunicação e análise de acidentes. 4 - Avaliação e controle dos 
riscos: proteção colet iva, equipamento de proteção individual. 5 - Segurança em eletricidade. 6 - Sistemas de 
Prevenção e Combate a incêndio: equipamentos fixos e móveis de combate ao fogo; sistemas e equipamentos 
de alarme e detecção e proteção contra incêndio; Brigadas de Incêndio; Noções sobre LIE - Limite Infer ior de 
Explosividade, e LSE - Limite Superior de Explosividade. 7 - Higiene do Trabalho: riscos ambientais: avaliação, 
prevenção e controle. 8 - Ergonomia. 9 - Vent ilação Industr ial. 10 - Noções sobre at ividades e operações 
perigosas. 11 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho. 13 - Segurança 
na construção civil. 14 - Transporte e movimentação de materiais. 15 - Análise e Gerenciamento de Riscos: 
inspeções de segurança e técnicas de análise e gerenciamento de riscos. 16 - CIPA - Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes. 17 - Arranjo Físico. 18 - Psicologia e Comunicação. 19 - Programas, campanhas e 
SIPAT. 20 - Noções de Epidemiologia. 21 - Primeiros Socorros. 22 - Segurança no Trânsit o. 23 - Noções de 
Toxicologia Industr ial. 24 - Mapa de Riscos. 25 - Doenças Ocupacionais. Ut ilização de materiais e equipamentos 
na área de atuação. Normas, Legislação e Procedimentos da área de atuação. AUTO CAD e outros e Sistemas 
Integrados. 
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ANEXO III – FORM ULÁRIO DE REQUERIM ENTO DE INSCRIÇÃO COM O CANDIDATO COM  DEFICIENCIA E/ OU 

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 
 

CONCURSO PÚBLICO 03/ 2023 
 

 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESTE REQUERIM ENTO O LAUDO M ÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOM E DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUM ENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________ 
 
CARGO/ FUNÇÃO PRETENDIDO: ____________________________________________________ 
 
ASSINALE COM  UM  “X” O M OTIVO DO REQUERIM ENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ______________________ 
 
ASSINALE COM  UM  “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) M ental   (   ) M últipla   (   ) Outra. Qual? ____________ 
 
 
ASSINALE COM  UM  “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________ 
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Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 
Data: ___/ ___/ 2023 
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EDITAL DE ABERTURA - CONCURSO PÚBLICO N° 04/ 2023 
 
O Prefeito do Município de Cajat i, no exercício de suas atribuições, t orna públicas as instruções relat ivas à 
realização do Concurso Público, composto por provas, para o preenchimento dos cargos públicos vagos no 
quadro de pessoal da Prefeit ura. 
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais ret ificações sendo sua 
operacionalização de responsabilidade do Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal - IBAM. 

1.2. Os cargos/ funções, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, os vencimentos e os 
valores de inscrição são estabelecidos abaixo: 

 

Cód. Cargos Vagas Escolaridade /  Requisitos 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Valor 
Inscrição 

R$ 

401 Procurador Municipal CR 
Ensino super ior completo em Direito e 
regist ro na Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB 

20h 
4.475,79 /  

MÊS 
116,00 

 
- Afrodescendentes (20% dos convocados) 
- PCD – Candidatos com Deficiência (5% dos convocados) 
- Todos os cargos acima mencionados terão direito ao auxílio alimentação, através do crédit o em cartão magnét ico, 
no valor de R$620,00 (seiscentos e vinte reais) mensalmente.   

1.3. As descrições sumárias das at ribuições dos cargos constam no Anexo I deste Edital, conforme Legislação 
vigente. 

1.4. O Concurso Público dest ina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob Estatuto dos 
Funcionários Públicos M unicipais, suas respect ivas alterações e demais normas aplicáveis ao 
funcionalismo público municipal, das vagas em vacância relacionadas na Tabela do item 1.2, nesta data, 
e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão 
providas mediante nomeação dos candidatos nele habilitados. 

1.5. É de inteira responsabilidade dos candidatos verif icar o andamento do Concurso Público em todas as 
suas fases através dos meios de comunicação descr itos no presente Edital. 

1.6. Os Anexos, par tes integrant es deste Edital, são os que seguem: 

1.6.1. Anexo I – Síntese das atribuições dos cargos/ funções. 

1.6.2. Anexo II – Programas das Provas. 

1.6.3. Anexo III – Formulário de requerimento de candidato com deficiência e/ ou solicitação de 
condição especial para a realização da prova. 

1.6.4. Anexo IV – Formulário para a entrega de t ítulos 

1.7. As categorias que a lei exigir regist ro no respect ivo órgão de classe para o exercício da profissão f icarão 
condicionadas à apresentação do respect ivo regist ro como condição à posse. 

 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pert inentes, bem como em eventuais ret if icações, 
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comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objet ivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sent ido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público, 
atentando-se ao previsto no item 2.5 deste Edital. 

2.3. A Prefeitura M unicipal de Cajat i veda a part icipação neste Certame de qualquer dos membros 
integrantes da Comissão Especial de Concurso Público ou das bancas examinadoras, bem como do 
pr imeiro escalão do governo, assim entendidos os agentes polít icos do Poder Execut ivo, além dos 
respect ivos filhos, pais e consortes. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição, prevista no item anterior ou constatado a qualquer tempo 
que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, 
será o infrator eliminado do Certame, sem direito à devolução do valor de inscr ição, sem 
prejuízo de responsabilização civil. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável  ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, em especial aos itens a seguir:  

2.5. Não é permit ido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo. 

2.5.1. Caso seja efetuada mais de uma inscrição, será considerado, para efeito deste Concurso 
Público, aquela em que o candidato est iver presente na prova objet iva, sendo considerado 
ausente nas demais opções. 

2.6. O candidato, ao se inscrever, declara-se, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso 
Público e no ato da nomeação, irá sat isfazer as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Const ituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d) estar em situação regular com a Just iça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/ pré-requisit os exigidos para o cargo/ função; 

f) não regist rar antecedentes criminais, impedit ivos do exercício da função pública, achando-se no 
pleno gozo de seus direitos civis e polít icos; 

g) submeter-se, por ocasião da convocação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, 
a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de apt idão física e mental, 
podendo ser exigida a apresentação de exames complementares, às suas expensas; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos/ funções acumuláveis previstos na Const it uição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do 
presente Edital; 

j) não haver sofrido, no exercício de at ividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o 
serviço público. 

2.7. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências cont idas no item 2.5, dest e 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 
servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automát ica, não cabendo recurso.  

2.8. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet  a partir das 14h00 do dia 22 de 
novembro a 28 de dezembro de 2023. 

2.9. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ ou operacional, a 
critério da Comissão do Concurso e do IBAM. 

2.9.1. A prorrogação de que t rata o item anter ior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br. 

2.10. Efet ivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 
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2.10.1. Considera-se inscrição efet ivada aquela devidamente paga. 

2.11. Ao se inscrever o candidato deverá indicar o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, 
conforme tabela constante do item 1.2 deste Edital. 

2.12. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre 
a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e demais exigências 
constantes deste Edital. 

2.13. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet  serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Prefeitura M unicipal de Cajat i e ao Inst ituto Brasileiro de Administ ração 
M unicipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento 
of icial de forma completa, e correta e/ ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.13.1. Efet ivada a inscr ição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo/ função. 

2.13.2. Considera-se inscr ição efet ivada aquela devidamente paga. 

2.13.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual 
for o mot ivo alegado. 

2.13.4. É vedada a t ransferência do valor pago a t ítulo de inscrição no presente Concurso Público 
para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo/ função. 

2.13.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo, por via postal ou que não estejam em 
conformidade com o disposto neste Edital. 

2.14. Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova, deverá 
requerê-la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP – 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 
04/ 2023 no mesmo período dest inado às inscrições (a partir das 14h00 do dia 22/ 11 a 28/ 12/ 2023), 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.14.1. O formulário para solicitação de condição especial consta no Anexo III deste Edital. 

2.14.2. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente, anexar 
laudo médico que just ifique a solicitação de condição especial para a realização das provas. 

2.14.3. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emit iu e estar legível, sob pena de não ser  considerado. 

2.14.4. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público e não será devolvido ao candidato. 

2.14.5. Para efeito do prazo est ipulado no item 2.13, será considerada a data de postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

2.14.6. O IBAM não se responsabiliza por qualquer t ipo de extravio que impeça a chegada do laudo e 
do requerimento de solicitação de condição especial ao seu dest ino. 

2.14.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 

2.14.8. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 2.13, não significa 
que ele será automat icamente considerado apto na perícia que será realizada por profissional 
indicado pela Prefeitura Municipal de Cajat i. 

2.14.9. O candidato que não encaminhar tempest ivamente seu requerimento de solicitação de 
condição especial para a realização da prova juntamente com o laudo médico, seja qual for o 
mot ivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.14.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

2.15. O(A) candidato(a) poderá requerer ser t ratado pelo gênero e nome social durante a realização das 
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período dest inado à inscrição, entrar em contato 
com o IBAM através do e-mail atendimento@ibamsp.org.br e informar o nome social pelo qual deseja 
ser t ratado, sendo responsável pelas informações prestadas. 
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2.15.1. Quando das publicações dos result ados e divulgações no site do IBAM, será considerado o 
nome e gênero constantes no regist ro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de 
inscrição. 

2.15.2. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período 
dest inado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.16. O candidato que tenha exercido efet ivament e a função de jurado a part ir da vigência da Lei Federal nº  
11.689/ 2008 e até o últ imo dia do per íodo das inscrições para este Concurso Público, poderá solicitar 
esta opção para crit ér io de desempate. 

2.16.1. O documento comprobatório do descrit o no item 2.15 deverá ser enviado por meio de SEDEX, 
endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de Concursos 
CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA DE CAJATI – CONCURSO PÚBLICO 04/ 2023, no período 
dest inado às inscrições (a partir das 14h00 do dia 22/ 11 a 28/ 12/ 2023), 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.16.2. O candidato que não atender ao it em 2.15.1 deste Capítulo, não terá sua condição de jurado 
ut ilizada como critério de desempat e. 

2.17. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosament e, o disposto no Capítulo 3 do 
presente Edital. 

 
 
PROCEDIM ENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.18. Para inscrever-se via Internet , a partir das 14h00 do dia 22 de novembro ao dia 28 de dezembro de 
2023, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br durante o 
período das inscrições, at ravés dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua inscrição, 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.18.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 

2.18.2. Localizar o link correlato ao presente Concurso Público; 

2.18.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 

2.18.4. Preencher total e corretamente o formulár io de inscrição, optando pelo cargo/ função que 
deseja concorrer; 

2.18.5. Conferir  e transmit ir os dados informados; 

2.18.6. Imprimir o boleto bancário; 

2.18.7. Efetuar o pagamento do boleto. 

2.19. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 2.9, será ut ilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 29/ 12/ 2023, respeitado o horário bancário. 

2.19.1. Para a segurança do candidato e minimizar os problemas decorrentes da t ransferência do 
numerário pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, recomendamos 
que o pagamento do boleto seja feito, preferencialmente, na rede bancária. 

2.19.2. O IBAM  e a Prefeitura M unicipal de Cajati não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse gênero. 

2.19.3. O pagamento deverá ser efet ivado, impreterivelmente, até o dia 29/ 12/ 2023, caso contrário, 
não será considerado. 

2.19.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancár ias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente (antes da data 
efet iva de vencimento). 

2.19.5. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via 
correio, fac-símile, t ransferência elet rônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 
conta corrent e, condicional, cheque, fora do período de inscr ição ou qualquer outro meio 
diferente do especif icado neste Edital. 

2.19.6. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo 
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ut ilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento que 
acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, e 
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do 
valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada 
válida. 

2.19.6.1. As inscr ições somente serão consideradas efet ivadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

2.19.7. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
o dia 29/ 12/ 2023 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo. 

2.20. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser  feita a part ir de 2 (dois) dias úteis após 
o pagamento do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Inst it uto Brasileiro de 
Administ ração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Concurso Público. 

2.20.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no 
link “ área do candidato” , digitar seu CPF e data de nascimento. Para tanto é necessário que o 
candidato cadast re esses dados corretamente.  

2.20.2. Caso o candidato não consiga efetuar  consultas relat ivas à sua inscrição, deverá ent rar em 
contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas em até dois dias após o término das 
inscrições e mediante pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: 
atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação da 
equipe de atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada /  solicitação efetuada 
pelo candidato. 

2.20.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadast rais (especialmente idade ou dados 
que possam ser ut ilizados como critério de desempat e) não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as 
consequências advindas de sua omissão. 

2.20.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de ident idade ou de qualquer 
documento comprobatório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.21. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet  não recebidas por mot ivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congest ionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso 
dos bancos ou ent idades conveniadas no que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como, 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a t ransferência de dados. 

2.21.1. As inscrições devem ser  feitas com antecedência, evit ando o possível congest ionamento de 
comunicação no site wwww.ibamsp-concursos.org.br, nos últ imos dias de inscr ição. 

2.22. O descumprimento das instruções de inscr ição constante deste Capítulo implicará a não efet ivação da 
inscrição. 

 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIM ENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAM ENTO DA INSCRIÇÃO 

2.23. Amparado pelo Decreto 11.016/ 22, o candidato que comprovar estar inscr ito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal- CADÚNICO, com renda familiar mensal igual ou inferior a t rês 
salários-mínimos ou renda familiar per capita de até meio salário-mínimo mensal, poderá solicitar o 
valor da isenção, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Enviar requerimento de solicitação de isenção da inscr ição devidamente assinado; 

b) Cópia simples dos documentos que comprove(m): (i) indicação do número de ident ificação 
social – NIS, atribuído pelo CadÚnico e; (ii) declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do 
CadÚnico que o cadast ro da família está atualizado e que é membro de família de baixa renda. 
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2.24. Em conformidade com a Lei M unicipal 2.097/ 2023, também poderão solicitar, os candidatos doadores 
de sangue e os inscritos para doação de medula óssea em ent idades reconhecidas pelo M inistério da 
Saúde. 

c) Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar a doação de sangue, que não poderá 
ser superior a um período de 12 (doze) meses contados até a publicação do edital do Concurso 
Público; 

d) Quanto a medula óssea, o candidato deverá apresentar o cadastro de inscrição para doação, 
contendo o número de regist ro em ent idade credenciada pela União, Estado ou Município. 

2.25. Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos no item anterior, poderão solicitar 
isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimentos a seguir: 

a) acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 23 e 24/ 11/ 2023 até as 15h00 do dia 
24/ 11/ 2023; 

b) localizar, no site, o “ link”  deste Concurso Público; 

c) preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicit ados; 

d) t ransmit ir os dados, conforme informação constante na página; 

e) imprimir o requerimento; 

f) assinar o requerimento; 

g) encaminhar por e-mail isencao@cajati.sp.gov.br, até às 16h00 do dia 24/ 11/ 2023, os seguintes 
documentos: 
g.1. requerimento de solicitação de isenção da inscrição devidamente assinado;  
g.2. cópia simples do(s) documento(s) que comprove(m): 

a) Indicação do número de Ident ificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e  

b) Declaração fornecida pelo órgão gestor municipal do CadÚnico que o cadastro da família está 
atualizado e que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº  6.135, 
de 26 de junho de 2007.  

2.25.1. O encaminhamento ou a entrega dos documentos refer idos nas alíneas “ g”  até “ g.2” , deverá 
ser feito unicamente por  E-MAIL no período de 23/ 11 até às 16h do dia 24/ 11/ 2023 , 
IMPRETERIVELM ENTE. 

2.25.2. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no 
item 2.22.1., deste Edital. 

2.25.3. Caso o candidato ut ilize outro meio que não o estabelecido neste Edital t erá indeferido seu 
pedido de isenção do pagamento da inscrição. 

2.25.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a ret irada de 
documentos após a entrega da devida documentação. 

2.25.5. Às 15h01 de 24 de novembro de 2023, o requerimento de isenção do pagamento da inscr ição 
não estará mais disponibilizado no site. 

2.26. Todas as informações prestadas no requerimento de pedido de isenção do pagamento da inscrição e 
nas declarações f irmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos 
documentos entregues, tornando-se nulos todos os atos deles decorrentes, além de sujeitar-se o 
candidato às penalidades previstas em lei, em caso de irregularidade constatada. 

2.27. O candidato deverá, a part ir do dia 04 de dezembro 2023, acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br  
e verificar  o resultado da solicitação pleiteada. 

2.28. O candidato que t iver: 
a) seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido terá automat icamente sua inscrição efet ivada, 

não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
b) seu pedido de isenção de taxa de inscr ição indeferido e queira protocolar/ interpor recurso deverá 

observar o disposto no edit al de resultado de pedido de isenção da inscrição. 

2.29. A part ir de 14 de dezembro de 2023, o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e 
verificar o resultado do recurso interposto. 

2.29.1. O candidato que t iver o recurso indeferido e queira par t icipar deste Certame, deverá acessar 
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novamente o “ link”  própr io na página deste Concurso Público, no sit e www.ibamsp-
concursos.org.br, clicar em “área do candidato” , digit ar seu CPF e data de nascimento, imprimir 
o boleto bancário, bem como proceder ao correspondent e pagamento, com o valor da inscrição 
plena, até o últ imo dia do período das inscrições, devendo observar o disposto no Capítulo 2 
deste Edital. 

2.30. O candidato que não obt iver o benefício da isenção da inscrição deverá proceder ao recolhimento do 
valor correspondente para ter sua inscrição efet ivada. 

 
 
3. DO CANDIDATO COM  DEFICIÊNCIA 

3.1. A part icipação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos 
da Lei 13.146 de 06/ 07/ 2015, do art igo 4° do Decreto Federal n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal n° 5.296 de 02 de dezembro de 2004 e da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Just iça – STJ. 

3.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do artigo 37 da Const it uição Federal, serão reservados aos 
candidatos com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo, observada a 
apt idão plena para exercício das atribuições do cargo escolhido. 

3.2.1. O disposto no it em 3.2 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 
(cinco por cento) implique na prát ica, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

3.3. Os candidatos com deficiência part iciparão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas (inclusive corte da prova 
objet iva), data, horário, local de aplicação e a nota mínima exigida em cada etapa. 

3.4. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descrit as no ar t igo 4º  do 
Decreto Federal nº  3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº  5.296 de 02 de 
dezembro de 2004, do Decreto Federal n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Just iça – STJ e alterações posteriores. 

3.5. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do cargo/ função 
especif icadas no Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência.  

3.6. Conforme o disposto no inciso IV do art igo 3º  do Decreto Federal n°9508/ 18, o candidato deverá 
apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, acompanhado do Formulário de Requerimento do Anexo III.  

3.6.1. A ent rega do laudo conforme item 3.6 é obrigatória (documento original ou cópia autent icada).  

3.6.2. O laudo juntamente com o Requerimento de inscrição preenchido (Anexo III) deverá ser  
enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 68.021 – aos cuidados do IBAM-SP - 
Departamento de Concursos CEP: 04045-972, REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI – 
CONCURSO PÚBLICO 04/ 2023, durant e o per íodo de inscr ições (a partir das 14h00 do dia 
22/ 11 a 28/ 12/ 2023), impreterivelmente. 

3.6.2.1. Para efeito do prazo est ipulado no item 3.6.2, será considerada a data de postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.6.2.2. O IBAM não se responsabiliza por qualquer t ipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de inscrição a seu dest ino. 

3.6.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.6.4. O laudo deverá ter sido expedido dentro do per íodo de 12 (doze) meses anter ior ao término 
das inscrições. 

3.6.5. Os laudos não serão recebidos via internet  ou qualquer out ro meio diferente do especificado 
no item 3.6.2. 

3.6.6. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso 
como candidato com def iciência está prevista para o dia 05/ 01/ 2024, no site do IBAM e da 
Prefeit ura. 
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3.6.6.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 
indeferida poderá interpor recurso, conforme instruções e dias discr iminados no 
Edital de deferimento/ indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência. 

3.6.6.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

3.7. O candidato com deficiência que necessitar de t ratamento diferenciado no dia de aplicação das provas 
deverá especificá-la no formulár io de inscr ição indicando as condições de que necessita para a 
realização das provas e, ainda, preencher o formulário constant e do Anexo III deste Edital e enviá-lo 
juntamente ao Laudo no prazo dest inado as inscrições. 

3.7.1. A não solicitação de recursos especiais (tratamento diferenciado), tempest ivamente, conforme 
o disposto no item 3.6, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.8. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato ident ificará, para cada questão, a 
alternat iva que será marcada pelo f iscal na folha de respostas. 

3.8.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não serão responsabilizados por eventuais erros de 
t ranscrição comet idos pelo fiscal ledor. 

3.9. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser  t ranscritas pelo mesmo sistema 
devendo o candidato levar, para esse f im, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

3.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.11. O candidato com deficiência que não realizar a inscr ição conforme inst ruções constantes neste capítulo, 
não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.12. As alterações quanto às definições e parâmetros de def iciência na legislação federal serão 
automat icamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.13. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.14. Após a invest idura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como mot ivo para just ificar a 
concessão de readaptação do cargo/ função ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

3.15. O candidato com deficiência part icipará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a cont eúdo, nota de corte, avaliação, duração da prova, data, horário e local 
de realização das provas. 

3.16. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo/ função e 
de listagem especial. 

3.17. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a 
ser realizado pela Prefeit ura ou por sua ordem, que terá decisão terminat iva sobre a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau/ compat ibilidade de deficiência capacitant e 
para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.18. A compat ibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura 
M unicipal de Cajat i. 

3.19. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 

3.20. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser  admit ido para as vagas reservadas aos candidatos com def iciência. 

4. DO CANDIDATO AFRODESCENDENTE 

4.1. Ao candidato afrodescendente fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso Público, na 
proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos da Lei Federal 12.990/ 14. 

4.2. O candidato que se inscrever como afrodescendente concorrerá em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas. 
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4.3. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato deverá especificar no 
formulário de inscrição, a sua opção. 

4.4. As vagas reservadas ficarão liberadas se não houver ocorr ido inscrições no concurso, ou 
aprovação de candidatos afrodescendentes. 

4.5. O candidato, que não declarar no ato da inscrição, sua opção, não poderá fazê-lo posteriorment e 
ou interpor recurso em favor de sua situação. 

4.6. Os inscritos na condição de afrodescendente concorrerão às vagas reservadas para este fim e, se 
classificados, integrarão a lista geral, bem como a especial. 

4.7. No ato da contratação o candidato que não comprovar sua condição de afrodescendente não será 
contratado. 

4.8. A comprovação da condição de afrodescendentes far-se-á mediante a apresentação de qualquer 
documento oficial do candidato ou de seus ascendentes, no qual conste a ident if icação e a 
indicação da raça e cor. 

4.9. Os candidatos afrodescendentes part iciparão do certame em igualdade de condições com os 
demais candidatos, quanto ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas (inclusive 
corte da prova objet iva), data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada etapa. 

4.10. A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso como candidato 
afrodescendente está prevista a part ir do dia 05/ 01/ 2024 no sit e do IBAM e da Prefeitura. 

4.11. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda 
do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes. 

 
 

5. DAS M ODALIDADES DE PROVAS 

5.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

 prova objetiva de caráter classif icatório e eliminatório, para todos os cargos. 

 prova prático-profissional de caráter classificatór io e eliminatór io para os candidatos habilitados na 
prova objet iva; 

 provas títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados na prova objet iva.  

 

 
6. DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.1. As provas objet ivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se const ituirão de questões objet ivas 
de múlt ipla escolha.  

6.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento 
do cargo/ função ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste Edital. 

6.3. As provas objet ivas terão a seguinte composição: 

 

Cargo/ Função Área do Conhecimento 
Nº  de 
itens 

Peso das 
Questões 

 Procurador 

Língua Portuguesa  10 
1 

Conhecimentos Específicos 30 2 

 
6.3.1. As provas terão duração de 4:00 (quatro horas). 

6.3.2. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

6.3.3. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 
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6.3.4. Os candidatos que não obt iverem 50% do total de pontos da prova serão automat icament e 
eliminados do Concurso Público. 

6.3.5. Somente serão divulgadas as notas dos candidatos habilitados na prova objet iva conforme tabela 
do item 6.4. 

6.3.6. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota do candidato. 

6.3.7.  Os candidatos não habilitados na prova objet iva poderão consultar  a pontuação obt ida através 
do site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br no link “ área do candidato”  correspondente ao 
Concurso Público. 

6.4. Para serem considerados habilitados na prova objet iva, os candidatos deverão estar enquadrados na 
margem constante da Tabela abaixo. 

Cargo/ Função Número de candidatos a serem habilitados 

 Procurador 

Estar ent re os 7 candidatos com melhor nota na lista 
geral, mais os empatados na últ ima nota considerada 
para este fim e ter obt ido, no mínimo, 50% do total 
de pontos da prova objet iva. 

Estar entre o 01 candidato com melhor nota da lista 
especial de deficiente, mais os empatados na últ ima 
nota considerada para este fim, e ter obt ido, no 
mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

Estar ent re os 01 candidatos com melhor nota da lista 
especial de afrodescendente, mais os empatados na 
últ ima nota considerada para este fim, e ter obt ido, 
no mínimo, 50% do total de pontos da prova objet iva. 

 

6.5. A aplicação das provas objet ivas, para todos os cargos, está prevista para o 18 de fevereiro de 2024. 

6.5.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas 
escolas localizadas na cidade de Cajat i, a Prefeitura e o IBAM reservam-se o direito de alocá-los 
em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
t ransporte, alojamento ou qualquer outra despesa dos candidatos, oriunda desta alocação. 

6.6. A conf irmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através 
de Editais de Convocação para as provas a serem publicados no dia 09 de fevereiro de 2024 nos sites do 
IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeit ura www.cajat i.sp.gov.br.  

6.7. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 
manutenção/ atualização de seu correio eletrônico. 

6.7.1. Não serão encaminhados informat ivos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no 
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 

6.7.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Cajat i não se responsabilizam por informações de endereço 
eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na ent rega/ recebimento de mensagens 
eletrônicas causada por caixa de correio eletrônico cheia, f ilt ros, ant isspam, eventuais 
t runcamentos ou qualquer outro problema de ordem t écnica, sendo aconselhável sempre 
consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são pert inent es. 

6.7.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informat iva, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar nos sites do IBAM e da Prefeit ura, a publicação do 
Edital de Convocação para as provas.  

6.8. Ao candidato só será permit ida a realização das provas na respect iva data, no local e no horário 
constantes no Edital de Convocação divulgado nos sites do Inst it uto Brasileiro de Administ ração 
M unicipal – IBAM e da Prefeitura Municipal de Cajat i. 

6.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objet iva com antecedência 
mínima de 30 minutos da abertura dos portões 
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6.8.2. O candidato que se apresentar após o horár io determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões será automat icamente excluído do Certame, seja qual for o mot ivo 
alegado para seu atraso. 

6.8.3. A f im de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as 
opções de t ransporte público consultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos 
domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento. 

6.8.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repet ição de prova ou ainda, aplicação 
da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

6.8.5. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
just if icat iva de sua ausência.  

6.8.6. O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o 
candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem 
da organização do Concurso já que não possuem gerência sobre t rânsito ou t ráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

6.8.7. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o mot ivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.9. Somente será admit ido à sala de provas o candidato que est iver  portando documento original de 
ident idade que bem o ident if ique, ou seja: Cédula Oficial de Ident idade (RG), Carteira Expedida por  
Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Cert ificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilit ação com foto ou Passaporte. 

6.9.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário.  

6.9.1.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá validade 
como documento de ident idade. 

6.9.2. Não serão aceitos como documentos de ident idade outros documentos que não os 
especif icados no item 6.9, nem mesmo a via digit al, com exceção da CNH e RG através de 
aplicat ivos oficiais. 

6.9.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permit irem, com clareza, a 
ident ificação do candidato. 

6.9.3.1. Documentos violados e rasurados não serão aceit os. 

6.9.4. Caso o candidato esteja impossibilit ado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de ident idade or iginal, por mot ivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar  
documento que ateste o regist ro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(t rinta) dias, sendo então submet ido à ident ificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.9.4.1. A ident ificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
ident if icação apresente dúvidas relat ivas à f isionomia ou à assinatura do portador.  

6.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relat ivas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Inst ituto Brasileiro de 
Administ ração M unicipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchiment o de formulário específico. 

6.10.1. A inclusão de que t rata o it em anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pelo Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal, na fase do Julgamento das Provas 
Objet ivas, com o intuito de se verif icar a pert inência da referida inscrição. 

6.10.2. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automat icament e cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

6.10.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, 
independentemente de qualquer formalidade 
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6.11. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração Municipal (IBAM), objet ivando garant ir a lisura e a idoneidade do 
Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a 
sua autent icidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o regist ro de sua assinatura 
em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autent icação digital.  

6.11.1. Após a assinatura da lista de presença e ent rega da folha de respostas, o candidato somente 
poderá se ausentar da sala acompanhado por  um fiscal. 

6.12. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular  ou óculos de sol deverá ter  
just if icat iva médica e o(s) objeto(s) será(ão) ver ificado(s) pela coordenação. 

6.13. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicat ivos), 
aparelhos sonoros, receptor/ t ransmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet , notebook ou similares, 
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja 
dentro do envelope de segurança que será dist ribuído pelo IBAM. 

6.13.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

6.13.2. É aconselhável que os candidatos ret irem as bater ias dos celulares, garant indo que nenhum 
som seja emit ido, inclusive do despertador caso seja at ivado. 

6.13.3. O IBAM recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores no dia da realização das provas. 

6.13.4. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal não se responsabilizará por perda ou ext ravio 
de documentos ou objetos ocorr idos no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

6.13.5. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar 
que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses 
pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará providências 
para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mant idos à distância de seus usuários, 
durante a aplicação das provas. 

6.14. Durante a prova, não serão permit idas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ ou outro t ipo de pesquisa.  

6.14.1. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estat íst ico, visual ou grafológico, a 
ut ilização de processos ilícit os, o candidato terá sua prova anulada e será automat icament e 
eliminado do Concurso. 

6.15. Nas provas objet ivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizada, 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específ icas cont idas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.15.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções cont idas na Capa do Caderno de Questões e 
na Folha de Respostas. 

6.15.2. As instruções cont idas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser  
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por eventuais erros comet idos. 

6.15.3. O preenchimento da folha de respostas será de int eira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específ icas cont idas na capa do caderno 
de questões e na folha de respostas. 

6.15.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Repostas da Prova Objet iva, com caneta 
esferográfica de t inta preta ou azul. 

6.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.15.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma. 
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6.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.15.8. Em hipótese alguma haverá subst ituição da folha de respostas por  erro do candidato. 

6.16. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 
momento da aplicação das provas não sendo aceit as reclamações posteriores. 

6.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões /  material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na dist ribuição de prova/ material, o IBAM tem a 
prerrogat iva para entregar ao candidato prova/ material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será regist rado em atas de sala e de coordenação. 

6.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidament e assinada e 
ident ificada com sua impressão digital. 

6.17.1. Somente após decorrido o tempo de duas horas, o candidato poderá deixar a sala de aplicação 
e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objet iva. 

6.17.2. Será anulada a prova do candidato que não devolver  a sua folha de respostas. 

6.17.3. Os 02 (dois) últ imos candidatos a t erminarem as provas somente poderão deixar o local de 
aplicação, juntos. 

6.17.4. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por out ras formas e meios diferentes do 
descrito no item 6.17.1. 

6.17.5. O horário do efet ivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala. 

6.18. A candidata que t iver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maior idade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda 
da criança. 

6.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento elet rônico e celular. 

6.18.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

6.18.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

6.18.4. Exceto no caso previsto no it em 6.18, não será permit ida a presença de acompanhante no local 
de aplicação das provas. 

6.19. Não haverá, por qualquer mot ivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

 
 

7. DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

7.1. A prova prát ico-prof issional será aplicada no mesmo dia, local e horário da prova objet iva a todos 
os candidatos presentes, entretanto somente serão corrigidos os pareceres dos candidatos 
habilitados na prova objet iva conforme Tabela do item 6.4. 

7.2. Para a realização da prova prát ico-prof issional, o candidato deverá elaborar um Parecer sobre um 
dos temas descritos no Programa (Anexo II deste Edital) e para tanto, não poderá fazer uso de 
qualquer material para consulta. 

7.3. Na prova prát ico-prof issional, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local 
dest inado especificamente para essa f inalidade, no canhoto destacável da folha de respostas. 

7.3.1. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, assinat ura ou nome, feito pelo candidato, em 
qualquer local da folha de respostas, que possa permit ir sua ident if icação, acarretará a 
atribuição de nota zero à prova prát ico-profissional e a consequente eliminação do candidato 
do Concurso Público. 
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7.4. É vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer out ro material que 
possa ident ificar a prova sob pena de atribuição de nota zero à prova prát ico-profissional e a 
consequente eliminação do candidato do Concurso Público. 

7.5. A prova prát ico-profissional deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de 
t inta de cor azul ou preta. O uso de caneta de t inta de outra cor ou de lápis no espaço dest inado 
ao texto definit ivo acarretará a atribuição de nota zero à prova. 

7.6. Não será permit ida a interferência e/ ou part icipação de outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado fiscal transcrit or, obedecidas as regras dispostas nos Capítulos 2 e 
3 deste Edital. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das 
palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação, para o fiscal designado pelo IBAM. 

7.7. Não será admit ido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte ou 
resposta definit iva - diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar  
para os espaços específicos dest inados para rascunho e para resposta definit iva, a fim de que não 
seja prejudicado. 

7.8. Os campos reservados para a resposta definit iva serão os únicos válidos para a avaliação da 
prova.  

7.9. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultat ivo e não serão considerados 
para avaliação. 

7.10. Em hipótese alguma, haverá subst it uição do caderno de prova por erro do candidato. 

7.11. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções cont idas na capa do 
caderno, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.12. Após o término do prazo previsto para a duração total da prova (objet iva e prát ico-profissional), 
não será concedido tempo adicional para o candidato cont inuar escrevendo o Parecer ou 
procedendo à t ranscr ição para a par te def init iva do caderno de prova. 

7.13. Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas ao f iscal da sala. 

7.14. A prova prát ico-prof issional será avaliada na escala de 0 (zero) a 65 (sessenta e cinco) pontos. 

7.15. Para a atribuição de pontos na correção da prova prát ico-prof issional serão considerados os 
seguintes aspectos: 

7.15.1. Cont eúdo e Est rut ura - 40 pont os: 

a) adequação ao tema proposto, e abordagem de todos os aspectos jur ídicos a serem 
enfrentados; 

b) fundamentação jurídica para os argumentos apresentados; 

c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento. 

7.15.2. Domínio da mo dal idade escr i t a f o rmal da l íngua por t uguesa - 25 pont os: 
Com atenção aos seguintes itens: estrutura sintát ica de orações e períodos, elementos 
coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego de 
pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação (serão 
descontados 2 (dois) pontos por erro). 

7.16. Será considerado habilitado o candidato que obt iver nota igual ou superior a 33 (t rinta e três) 
pontos. 

7.17. Na correção da prova prát ico-prof issional, serão analisados o nível de conhecimento da matéria, a 
técnica de redação, exposição e correção no uso do vernáculo, observadas a adequação do 
conteúdo à questão proposta, a pert inência e relevância dos aspectos abordados. 

7.17.1. Serão anal isados, ainda, a organização do t ext o , o domínio do léxi co  e a cor reção 
gramat ical . 

7.18. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 
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a)  apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou informação não per t inente ao solicit ado na 
proposta do parecer que possa permit ir a ident ificação do candidato; 

b)   apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c)   est iver faltando folhas; 

d)   est iver em branco; 

e)  apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras 
soltas ou em versos) ou não for redigida em português; 

f)   for escrita a lápis ou com caneta de t inta de cor diferente de azul ou preta, em parte ou em sua 
totalidade;  

g)  apresentar let ra ilegível e/ ou incompreensível;  

h)  apresentar o t exto definit ivo fora do espaço reservado para tal. 

7.19. Será considerado como não-escrito o texto ou t recho de texto que: 

a) est iver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrit o em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço dest inado ao texto definit ivo. 

7.20. O candidato não habilit ado na prova prát ico-prof issional, será eliminado do Concurso Público. 

7.21. Aplica-se à prova prát ica o disposto no capítulo referente à prova objet iva, no que couber. 

 
8. DOS TÍTULOS   

8.1. Haverá prova de Títulos de caráter classif icatório para os candidatos habilit ados na prova escrit a 

objet iva na proporção descrita no item 6.4.  

8.2. Os pontos dos t ítulos serão somados ao total de pontos obt idos na prova escrita objet iva.  

8.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos t ít ulos.  

8.4. Os t ít ulos deverão ser encaminhados em formato digitalizado, que permita a leit ura de todos os 

dados do diploma, no período e no endereço compreendido est ipulado no edital de convocação, 

somente serão pontuados os t ítulos dos candidatos habilitados.  

8.5. O Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal e a Prefeit ura Municipal de ‘Cajat i não se 

responsabilizam pela chegada do e-mail por  mot ivo de ordem técnica dos computadores, 

provedores, falha de comunicação, congest ionamento de linhas de comunicação, erros de 

digitação, bem como, out ros fatores de ordem técnica que impossibilitem a chegada do e-mail 
com os devidos anexos.  

8.6. Os t ít ulos dos candidatos habilitados, recebidos pelo IBAM no e-mail que a alude o it em anterior 

(6.4), serão submet idos à verificação de autent icidade, ensejando a eliminação do candidato que 

encaminhar diplomas inválidos ou adulterados, caracterizando a má-fé objet iva. 

8.7. Serão considerados como t ítulos apenas os relacionados a seguir, limitada à pontuação total da 

prova de t ít ulos ao valor  máximo estabelecido.  

1 – Doutor na área em que concorre  

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração/ cert ificado de conclusão de 
curso, acompanhado do respect ivo Histórico Escolar .  

Valor Unitário: 5,0 /  Valor Máximo a ser at ribuído: 5,0  

2 – M estre na área em que concorre  

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração/ cert ificado de conclusão de 
curso, acompanhado do respect ivo Histórico Escolar .  

Valor Unitário: 3,0 /  Valor Máximo a ser at ribuído: 3,0  
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3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu (Especialização) na área em que concorre com duração 

mínima de 360 horas  

Comprovantes: Diploma devidamente regist rado ou declaração/ cert ificado de conclusão de 
curso, acompanhado do respect ivo Histórico Escolar .  

Valor Unitário: 1,0 /  Valor Máximo a ser at ribuído: 2,0  
 

8.8. Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos que se 

relacionarem à área para a qual o candidato está concorrendo.  

8.8.1. Não serão considerados os cursos de graduação ou os de formação em serviço. 

8.8.2. Não serão pontuados os títulos que forem requisito para o cargo. 

8.9. Quando o documento relat ivo à formação acadêmica não comprovar explicitamente que o tít ulo se 

enquadra na área exigida na Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, o histórico 

escolar ou declaração da inst ituição que emit iu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 

concentração e/ ou programa(s) e/ ou linha(s) de pesquisa(s) e/ ou informações complementares que 

permitam o perfeit o enquadramento do t ítulo. 

 
8.10. Os t ítulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado 

deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior – CAPES, do M inistério da Educação.  

 

8.10.1. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ ou doutorado, 

deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese.  

 

8.11. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento est iver  

t raduzido para o Português por t radutor juramentado e em conformidade com as normas 

estabelecidas na Resolução nº  01 de 03/ 04/ 2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação.  

8.12. NO ATO DO ENVIO DOS TÍTULOS, O CANDIDATO DEVERÁ ENVIAR, PREENCHIDO E ASSINADO, O 

FORM ULÁRIO CONSTANTE DO ANEXO IV DESCREVENDO CADA TÍTULO DECLARADO. 

 
8.13. Os documentos deverão ser scaneados com tamanho de até 500 KB, por documento, e em uma das 

seguintes ext ensões: “ pdf” , “ png” , “ jpg”  ou “ jpeg” . 

8.14. Somente serão recebidos e analisados os documentos entregues no prazo estabelecido, e em 

conformidade com as regras dispostas neste Capítulo.  

8.15. É vedada a pontuação de qualquer curso/ documento que não preencher t odas as condições previstas 

nest e capítulo.  

8.16. Ent regue a relação dos t ítulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 

hipót ese ou alegação.  

8.17. Em hipótese alguma, serão recebidos t ítulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos 

ou em desacordo com o disposto neste capít ulo.  

8.18. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos t ít ulos 

constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidat o terá anulada a respect iva pontuação e, 

comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso.  

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. A Lista de Classificação Final será em ordem decrescent e de acordo com a nota f inal, para cada 
cargo/ função. 
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9.1.1. A nota final dos candidatos será a somatória dos pontos obt idos nas modalidades de provas em 
que part icipou, se for o caso. 

9.1.2. Serão emit idas t rês listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e duas 
especiais, sendo uma para os candidatos com deficiência e a outra para os candidatos negros e 
afrodescendentes.  

9.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência e/ ou 
negros e afrodescendent es, será elaborada somente a Lista de Classif icação Final Geral. 

9.2. Em caso de igualdade da classificação, na Lista de Classificação Final serão aplicados os seguintes 
critérios de desempat e:  

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº  
10.741/ 2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

b) candidato com maior  número de pontos na parte de conhecimentos específicos; 

c) candidato com maior  número de pontos na parte de língua portuguesa da prova; 

d) candidato com maior  nota na prova prát ico-profissional; 

e) candidato mais idoso entre os candidatos com idade infer ior a 60 (sessenta) anos; 

f) candidato que t iver exercido a função de jurado, a part ir da vigência da Lei Federal nº  11.689/ 2008 e 
até o últ imo dia do período das inscrições para este Concurso Público desde que obedecidas as 
regras estabelecidas neste Edital para ut ilização desse critério de desempate; 

g) sorteio com a part icipação dos candidatos envolvidos, e que ocorrerá no momento da convocação 
para posse. 

9.3. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Prefeitura Municipal, em caso de inverídicas. 

9.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público, valendo para esse f im, a Classificação divulgada na internet . 

 
 
10. DOS RECURSOS 

10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do 
dia da divulgação/ ocorrência do evento que mot ivou a reclamação. 

10.2. Para a interposição de recurso referente ao edit al de abertura, isenção, aplicação da prova objet iva, 
gabarit o, notas das provas e de classif icação final, o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o 
endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, no link “ recursos”  e preencher o formulário/ tela 
próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo das 09 às 16h de cada dia, devendo o candidato ut ilizar 
um formulário/ t ela para cada questão no caso de recurso contra o gabar ito, respeitando o limite 
máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso. 

10.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo est ipulado 
neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso daquele em 
andamento. 

10.4. Será liminarment e indeferido o recurso: 

a) que não est iver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que 
permita sua adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se dest ina ou relacionado a evento diverso; 

c) interposto por  outra via, diferent e da especif icada neste Capítulo; 

d) que apresentar contestação referent e a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 
candidato ut ilizar  um formulário para cada questão, objeto de quest ionamento; 

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

g) contra terceiros; 
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h) em colet ivo; 

i) que est eja em desacordo com as especif icações cont idas neste Capítulo e nas instruções constantes 
dos Editais de divulgação dos eventos. 

10.5. Não haverá segunda instância de recurso administ rat ivo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de 
revisão de recurso. 

10.6. Os pontos relat ivos às questões event ualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

10.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corr igidas de acordo com as alt erações promovidas, considerando-se as marcações feit as pelos 
candidatos na(s) alternat iva(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

10.8. A anulação de questão não acarreta at ribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

10.9. No caso de procedência de recurso interposto dent ro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obt idos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do mesmo. 

10.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

10.11. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo dest inado a evento diverso do quest ionado, 
sendo considerados extemporâneos. 

10.12. O gabarito divulgado poderá ser  alterado, em função dos recursos interpostos e as provas objet ivas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

10.13. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será 
irrecorrível e será divulgada nos sit es da Prefeit ura (www.cajat i.sp.gov.br) e disponibilizados no site do 
IBAM (www.ibamsp-concursos.org.br). 

10.14. A banca examinadora const it ui últ ima instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
 

11. DO PROVIM ENTO DOS CARGOS  

11.1. Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da Administ ração, conforme o número de vagas 
existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas exist entes para os candidatos portadores de def iciência, e 20% para 
candidatos afrodescendentes. 

11.2. Somente será invest ido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser  
realizado pela Prefeitura do M unicípio de Cajat i ou por sua ordem, por ocasião da nomeação. 

11.3. A convocação dos classificados para a realização do exame médico pré-admissional e para a posse no 
cargo será feita exclusivament e por  meio do Bolet im Oficial do Município de Cajat i- BOM, que 
estabelecerá o horário, dia e local para apresentação do candidato. 

11.4. Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeit ura do M unicípio de 
Cajat i; 

c) Recusar a nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou não entrar em exercício 
nos prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
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11.5. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 
das condições previstas no Capítulo 2 - Das Inscrições. 

11.6.  É facult ado à Prefeit ura do Município de Cajat i exigir dos candidatos nomeados, além da documentação 
prevista no Capít ulo 2, outros documentos que julgar necessário. 

11.7. A falta de comprovação pelo candidato, das informações ut ilizadas inclusive para o desempate, descrit as 
no Capítulo 09, item 9.2, acarretará a anulação da portaria de nomeação. 

11.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento destes meios de convocação caso não compareça na 
data e horários determinados nos editais publicados. 

11.9. Caracterizará desistência do candidato o não comparecimento no dia e horário mencionados nos 
Editais. 

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscr ição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácit a aceit ação das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais 
pert inentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.1.1. A aceitação dos termos dest e edit al visa também regist rar a manifestação livre e inequívoca 
pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para f inalidade 
específ ica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).  

12.2. Não será fornecida informação relat iva à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela part icipação no Certame. 

12.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de 
avaliação e classificação. 

12.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentat iva de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ ou em outros relat ivos ao 
Concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ ou nas instruções constantes da Prova), o 
candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmit indo-se 
qualquer t olerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o mot ivo alegado; 

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

d) não apresentar o documento que bem o ident ifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permit idos, sem 
autorização; 

h) est iver portando armas, mesmo que possua o respect ivo porte; 

i) for apanhado em flagrante tentat iva de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução 
das provas, ou ut ilizando-se de livros, notas ou impressos não permit idos ou máquina calculadora ou 
similar; 

k) est iver portando ou fazendo uso de qualquer t ipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos t rabalhos, incorrendo em comportamento indevido e 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
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n) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para 
a realização das provas. 

12.5. A inexat idão das afirmat ivas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 
no decorrer  do processo, ver ificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a 
admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administ rat iva, cível ou criminal cabíveis. 

12.6. Todos os atos relat ivos ao presente Concurso, convocações, avisos e extratos de resultados até sua 
homologação serão divulgados nos sit es do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura 
www.Cajat i.sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos relat ivos ao 
Concurso Público por esses meios. 

12.7. Os editais completos serão divulgados nos sites do IBAM e da Prefeitura. 

12.8. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quant idade de 
questões por assunto. 

12.9. A Prefeit ura Municipal de Cajat i e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova. 

12.10. Os it ens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser  publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelos sites do 
IBAM e da Prefeitura, as eventuais ret ificações. 

12.11. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a t erceiros, em atenção ao 
disposto no art igo 31 da Lei Federal nº  12.527, de 18 de novembro de 2011. 

12.12. A Prefeitura Municipal de Cajat i e o Inst ituto Brasileiro de Administ ração M unicipal não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apost ilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

12.13. Decairá do direit o de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeit ura 
M unicipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia út il, após a publicação do mesmo. 

12.14. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, prorrogável 
por igual período, a juízo da Administ ração M unicipal. 

12.15. O resultado f inal do Concurso será homologado pela Prefeit ura Municipal. 

12.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso 
Público. 

12.17. Fica estabelecido por  este edital, o foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir qualquer pendência 
relat iva ao presente concurso, à exceção de qualquer out ro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Cajati, 22 de novembro de 2023 
 

 

Luiz Henrique Koga 
Prefeitura do M unicípio de Cajat i 
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 
PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 

CONCURSO PÚBLICO 04/ 2023 
 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Representar judicial e extrajudicialmente o M unicípio; Elaborar minutas de contratos e convênios; Sugerir a 
adoção de medidas necessárias e adequá-las a leis e atos administ rat ivos normat ivos as regras e princípios da 
Const it uição Federal e Estadual, bem como o da Lei Orgânica do Município; Propor e preparar ações diretas de 
inconst it ucionalidade pelo Prefeito, contra leis ou atos normat ivos municipais em face da Const it uição 
Estadual; Efet uar a cobrança judicial ou extrajudicialmente da dívida at iva municipal e de quaisquer out ros 
créditos do Município; Emit ir parecer em matéria fiscal; Requisitar dos departamentos, divisões e autoridades 
municipais, informações, esclarecimentos, cert idões e documentos de interesse do M unicípio e da 
Procuradoria, bem como expedir recomendações administ rat ivas; Or ientar  procedimentos de sindicâncias e 
processos administ rat ivos; Zelar pelo patrimônio e interesse público, tais como, meio ambiente, consumidor, 
valores art íst icos, paisagíst icos, históricos, culturais e urbaníst icos, propondo, para tanto, as medidas 
administ rat ivas e judiciais cabíveis; Gerir recursos humanos e materiais da procuradoria; 
Avocaro exame de qualquer processo administ rat ivo ou judicial, em que haja interesse de órgão da 
Administ ração Municipal; Requisitar a qualquer órgão da Administ ração M unicipal, fixando prazo, os 
elementos de informação necessários ao desempenho de suas atr ibuições, podendo a requisição, em caso de 
urgência, ser feita verbalmente; Desist ir, t ransigir, acordar e firmar compromisso nas ações de interesse do 
M unicípio, nos termos da legislação vigente; Fixar a interpretação da Const ituição, das leis, dos t ratados e 
demais atos normat ivos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e ent idades da Administ ração M unicipal; 
Unif icar a jur isprudência administ rat iva, garant ir a correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as cont rovérsias 
entre os órgãos jurídicos da Administ ração Municipal; Editar enunciados de súmula administ rat iva, resultantes 
de jurisprudência iterat iva dos Tribunais; Exercer out ras funções que lhe forem conferidas por lei. 
Executar outras at ividades correlatas. 
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ANEXO II – PROGRAM AS DAS PROVAS 
 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 
CONCURSO PÚBLICO 04/ 2023 

 
 

CONHECIM ENTOS BÁSICOS 

 

Português 
Questões que possibilit em avaliar a capacidade de Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na 
modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes 
gramat icais; Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

 
 

CONHECIM ENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

Procurador 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Estado, governo e administ ração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2 Direit o 
administ rat ivo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administ rat ivo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, 
classif icação e espécies. 3.2 Ext inção do ato administ rat ivo: cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 
Decadência administ rat iva. 4 Agentes públicos. 4.1 Conceito. 4.2 Espécies. 4.3 Cargo, emprego e função 
pública. 4.4 Provimento. 4.5 Vacância. 4.6 Efet ividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.7 Remuneração. 4.8 
Direitos e deveres. 4.9 Responsabilidade. 4.10 Processo administ rat ivo disciplinar. 5 Poderes da administ ração 
pública. 6 Regime jurídico-administ rat ivo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administ ração 
pública. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no 
direito brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por omissão do 
Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas excludentes e 
atenuant es da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 
8.1 Conceito. 8.2 Elementos const it ut ivos. 8.3 Formas de prestação e meios de execução. 8.4 Delegação: 
concessão, permissão e autorização. 8.5 Classificação. 8.6 Pr incípios. 9 Organização administ rat iva. 9.1 
Centralização, descentralização, concentração e desconcent ração. 9.2 Administ ração direta e indireta. 9.3 
Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Ent idades paraestatais e 
terceiro setor: serviços sociais autônomos, ent idades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade 
civil de interesse público. 10 Controle da administ ração pública. 10.1 Controle exercido pela administ ração 
pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislat ivo. 10.4 Improbidade administ rat iva: Lei nº  8.429/ 1992 e 
suas alterações. 11 Processo administ rat ivo. 11.1 Noções e princípios const it ucionais. 11.2 Direito a1 
informação, cer t idão e pet ição. Habeas Corpus, Habeas Data, Mandado de segurança. Mandado de Injunção. 
Ação Popular. Ação Civil Pública. Acesso a1 informação e proteção de dados. 11.3 Lei nº  9.784/ 1999 e suas 
alterações. 12 Licitações e contratos administ rat ivos. 12.1 Legislação pert inent e. 12.1.1 Lei nº  8.666/ 1993 e Lei 
nº  14.133/ 2021. 12.1.2 Lei nº  10.520/ 2002 e demais disposições normat ivas relat ivas ao pregão. 12.1.3 
Decreto nº  7.892/ 2013 e suas alt erações (sistema de regist ro de preços). 12.1.4 Lei nº  12.462/ 2011 e suas 
alterações (Regime Diferenciado de Contratações Publicas). 12.1.5 Lei nº  14.133/ 2021. 12.2 Fundamentos 
const itucionais. 13 Parcerias na Administ ração Pública. Lei Federal nº  13.019/ 2014. Lei Federal nº  11.079/ 04. 
Lei Federal nº  12.527/ 2011. Lei Federal nº  9.637/ 1998. Lei Federal nº  9790/ 99. 14 LGPD: Lei Federal nº  
13.709/ 2018. 15 A LINDB e o direit o administ rat ivo. 15.1 Interpretação das normas de gestão pública na LINDB. 
15.2 Consequencialíssimo. 15.3 Responsabilidade de agentes públicos na LINDB. 15.4 Erro grosseiro. 16 Bens 
Públicos. 17 Intervenção do Estado na propriedade. 18 Atuação do Estado no Domínio Econômico. 19 
Jurisprudência do STJ e do STF. 20 Estatuto dos Servidores Públicos do M unicípio. 21 Lei Orgânica do M unicípio. 

DIREITO CONSTITUCIONAL. Classificação das Const it uições. Classificação das normas const itucionais quanto ao 
grau de ef icácia e aplicabilidade. Interpretação da Const it uição. Pr incípios de interpretação. Poder Const ituinte: 
conceito, formas de exercício e espécies. Princípios, direitos e garant ias fundamentais. Habeas Corpus, 
Mandado de Segurança, Habeas Data, Mandado de Injunção, Ação Popular. Direit os Sociais. Nacionalidade 
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Direitos polít icos. Organização polít ico-administ rat iva. Federação na Const ituição de 1988. O princípio 
federat ivo. O princípio da separação dos Poderes. Organização do Estado. Autonomia e soberania. Princípios 
const itucionais da Administ ração Pública. Repart ição de competências. O Município e a Federação. O conceito 
de interesse local. A organização do M unicípio. Princípios aplicáveis à Administ ração Pública. Autonomia 
municipal: limitações const itucionais. O Poder Legislat ivo e sua competência. A Câmara Municipal. As 
proibições e incompat ibilidades aplicáveis aos Vereadores. O processo legislat ivo. Elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis. O Poder Execut ivo. A responsabilidade do Poder Execut ivo. Os servidores 
públicos: normas const it ucionais. Direit os e deveres. 14. Ordem econômica e ordem social. Intervenção do 
Estado no domínio econômico. A prestação de serviços públicos e as normas const it ucionais. Poder Judiciário. 
Funções essenciais à Just iça. Controle de const itucionalidade. Defesa do Estado e das Inst it uições 
democrát icas: estado de defesa e estado de sít io. Finanças Públicas: normas gerais, orçamentos e princípios 
const itucionais orçamentários. Leis Orçamentárias. Processo legislat ivo das leis orçamentárias. Limites para 
despesa com pessoal. Ordem econômica e financeira. Ordem Social. Jurisprudência do STF.  

DIREITO TRIBUTARIO E FINANCEIRO: 1 Legislação t r ibutária. 1.1 Vigência, aplicação, integração e interpretação. 
2 Sistema const it ucional t ributário. Princípios const it ucionais t ributários. Limitações ao poder de t ributar. 
Competência e capacidade t ributária. Repart ição das receitas t ributárias. 3 Tributo. Definição e natureza 
jurídica. Espécies e característ icas. Taxa e preço público. Taxa judiciária. 4 Fontes formais do direito t ributário. 
5 Obrigação t ributária: conceito, elementos, o dever t ribut ário e os deveres instrumentais, natureza jurídica. 
Sujeição at iva. Hipótese de incidência. Fato gerador: base de cálculo, alíquota, domicílio t ributário e 
capacidade. 6 Sujeição passiva t ributária: contr ibuint e, responsável e subst ituto t ributário. Responsabilidade 
pelo t ributo e responsabilidade por infrações. Responsabi lidade por solidariedade, sucessão e de terceiros. 
Denuncia espontânea. 7 Crédito t ributário. Const ituição. Lançamento: conceito, natureza jurídica, pr ivilégios e 
garant ias do crédito t ributário e suas 24 modalidades. 8 Suspensão, ext inção e exclusão do crédit o tributário. 9 
Evasão, sonegação, elisão e fraude. 10 Dívida at iva. Inscrição e efeitos. Certidões. Protesto. 11 Processo judicial 
t ributário. Execução fiscal. Ação anulatór ia de débito fiscal. Ação de repet ição de indébito. Ação de 
consignação em pagamento. Ação declaratória. Ação cautelar fiscal. Mandado de segurança em matéria 
t ributária. Tutelas de urgência e de evidência. Tutela colet iva em matér ia tributária. Reserva do possível. 13 
Fiscalização t ributária. Regime legal. Prerrogat ivas e limites da fiscalização. Dever de informação e sigilo 
prof issional. Divulgação de dados referentes ao contribuinte. Requisição de força pública. Sigilo bancár io e 
fiscal. 14 Responsabilidade Fiscal. Finanças Públicas e Orçamento. 15 Jurisprudência do STJ e do STF. 16 
Legislação. Código Tr ibutário Nacional. Lei nº  6830/ 80. Lei Complementar nº  116 de 2003. Lei Federal nº  
4.320/ 64. Lei Federal nº 101/ 2000.  

DIREITO CIVIL. Vigência, validade, eficácia, interpretação e aplicação das normas civis (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro, Decreto-lei 4.657/ 1942 alterado pela Lei 12.376/ 2010); Código Civil (Lei 
10.406/ 2002): Vigência, validade, ef icácia, interpretação e aplicação das normas civis; Parte geral: Pessoa 
natural: Personalidade, capacidade, representação, assistência, emancipação, estados (individual, familiar e 
polít ico), nome e seu regist ro (Lei de Registros Públicos, Lei 6.015/ 1973), ausência, curadoria dos bens do 
ausente, morte e sucessão provisória e sucessão definit iva da pessoa natural; Direitos da personalidade; Pessoa 
jurídica: Personalidade, capacidade, representação, modalidades de pessoas jurídicas (associações, fundações, 
entes despersonalizados, sociedades de fato e sociedades irregulares), responsabilidade e ext inção; Domicílio 
civil das pessoas natural e jurídica; Bens jur ídicos: Classes: Bens considerados em si mesmos: Bens corpóreos e 
incorpóreos; Bens imóveis e móveis; Bens fungíveis e consumíveis, bens divisíveis e indivisíveis, bens simples e 
compostos, bens singulares e colet ivos; Bens reciprocamente considerados: Bens principais e acessórios; 
Benfeitorias, acessões e pert enças: Modalidades e dist inções; Frutos e produtos: Modalidades e dist inções; 
Bens considerados em relação ao sujeit o: Bens públicos e part iculares; Bem de família: Convencional e legal 
(Lei 8.009/ 1990); Fato jurídico: Conceituação e classif icação, dist inção e classificação de fato, ato e negócio 
jurídicos; Efeitos aquisit ivos, modificat ivos, conservat ivos e ext int ivos do fato jurídico; Elementos const it ut ivos 
do negócio jur ídico (Pressupostos de existência); Validade, invalidade (nulidade a anulabilidade) do negócio 
jurídico, representação e simulação; Eficácia do negócio jurídico: condição, t ermo e encargo; Defeitos do 
negócio jurídico: Erro, dolo, coação, lesão, estado de perigo e fraude contra credores; Atos jurídicos lícito e 
ilícit o; Abuso de direito; Prova: objeto, ônus e licitude; M eios de produção de prova. Prescrição e decadência: 
dist inção, modalidades, início, modo de alegação e prazos; Causas impedit ivas, suspensivas, interrupt ivas da 
prescrição. Direit o das obrigações; Obrigações: Modalidades: Obrigações de dar  coisa certa e incerta, 
obrigações de fazer e não fazer, obr igações alternat ivas, obrigações divisíveis e indivisíveis e obrigações 
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solidárias (solidariedade at iva e passiva); Transmissão das obr igações: Cessão de crédito e Assunção de Dívida; 
Adimplemento e ext inção das obrigações: Pagamento: Sujeitos, objeto, lugar e tempo do pagamento. Formas 
de ext inção das obrigações: Pagamento em consignação, pagamento com sub-rogação, imputação do 
pagamento, dação em pagamento, novação, compensação, confusão e remissão das dívidas, Inadimplemento 
das obrigações: Efeitos do adimplemento e do inadimplemento, mora, perdas e danos, juros legais e 
convencionais, cláusula penal e arras ou sinal. Direito dos cont ratos; Contratos civis: Elementos e efeitos dos 
contratos; Formação dos contratos: Est ipulação em favor de terceiro, promessa de fato de terceiro, vícios 
redibitórios, evicção, contratos aleatórios, cont rato preliminar, contrato com pessoa a declarar; Ext inção do 
contrato: Dist rato, cláusula resolut iva, resolução por onerosidade excessiva; Espécies de Contrato: Compra e 
venda: Disposições gerais e cláusulas especiais, retrovenda, venda a contento e venda sujeita a prova, 
preempção ou preferência, venda com reserva de domínio, venda sobre documentos; Troca ou permuta; 
Contrato est imatór io; Doação: Disposições gerais e revogação; Locação de coisas; Emprést imo: Classes: 
Comodato e mútuo; Prestação de serviço; Empreitada; Depósito: Classes: Depósitos voluntário e necessário; 
Mandato: Disposições gerais, obrigações do mandatário e do mandante, ext inção do mandato, mandatos 
voluntário e judicial; Comissão; Agência e dist ribuição; Corretagem; Transporte: Disposições gerais, t ransporte 
de pessoas e de coisas; Seguro: Disposições gerais, seguro de dano e de pessoa; Const it uição de renda; Jogo e 
da aposta; Fiança: Disposições gerais, efeitos e ext inção da fiança; Transação; Compromisso; Atos Unilaterais: 
Promessa de recompensa, gestão de negócios, pagamento indevido, enriquecimento sem causa; 
Responsabilidade civil: Dist inção entre responsabilidade contratual e extracontratual, subjet iva e objet iva, 
direta e indireta; Obrigação de indenizar e fixação da indenização. Direitos reais: Posse: Conceituação, 
classif icação aquisição, efeit os e perda da posse; Propriedade: Disposições gerais, descoberta, aquisição da 
propriedade Imóvel (por usucapião, pelo regist ro do t ítulo e por acessão), aquisição da propr iedade móvel 
(usucapião, ocupação, achado do tesouro, t radição, especificação, confusão, comissão e adjunção), perda da 
propriedade; Direit os de vizinhança: uso anormal da propriedade, árvores limít rofes, passagem forçada, 
passagem de cabos e tubulações, águas, limites entre prédios e direito de tapagem e direito de construir; 
Condomínio geral: Condomínio voluntário (direitos e deveres dos condôminos e administ ração do condomínio), 
condomínio necessário; Condomínio edilício: Disposições gerais, administ ração do condomínio, ext inção do 
condomínio; Propriedade resolúvel; Propriedade f iduciária; Servidões: Const it uição, exercício e ext inção das 
servidões; Usufruto: Disposições gerais, direitos e deveres do usufrutuário e ext inção do usufruto; Uso; 
Habitação; Direito do promitente comprador; Penhor: Disposições gerais, const ituição do penhor, direitos e 
obrigações do credor pignorat ício, ext inção do penhor, penhor rural (disposições gerais, penhor agrícola e 
penhor pecuário), penhor indust rial 25 e mercant il, penhor de direitos e t ítulos de crédito, penhor de veículos, 
penhor legal; Hipoteca: Disposições gerais, hipoteca legal, regist ro e ext inção da hipoteca e hipoteca de vias 
férreas; Ant icrese. Jurisprudência do STF e STJ.  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. (Lei 13.105/ 2015 e alterações posteriores): Aplicação da norma processual no 
tempo e no espaço; Normas fundamentais. Jurisdição e ação, limites da jurisdição nacional, Cooperação 
internacional; Organização e divisão do Poder Judiciário (Const it uição Federal/ 1988); Competência: critérios, 
fixação, modif icação da competência e declaração de incompetência, cooperação nacional; Legit imação: 
ordinária e extraordinária; Capacidade processual: capacidade de ser parte, capacidade de estar  em juízo e 
capacidade postulatória; Partes: Deveres, responsabilidade, despesas, honorários, multas, gratuidade de just iça 
e sucessão das partes; Procuradores: Representação processual, sucessão dos procuradores, deveres e 
responsabilidade (Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/ 1994 e Código de Ét ica e Disciplina da OAB); 
Lit isconsórcio e Intervenção de terceiros; Juiz: Poderes, deveres, responsabilidade, impedimentos e suspeição 
do juiz; Auxiliares da just iça; Funções essenciais à just iça: M inistér io Público, Advocacia Pública, Defensoria 
Pública e Advocacia (Const ituição Federal/ 1988); Atos processuais: Forma dos atos processuais, atos em geral, 
atos da parte, atos do juiz e atos do escrivão ou chefe de secretaria; Tempo dos atos processuais: Prazos 
processuais: contagem e verificação dos prazos e penalidades; Lugar dos atos processuais; Comunicações dos 
atos processuais: Cartas, citações e int imações; Nulidades dos atos processuais; Distribuição e do regist ro; 
Valor da causa; Tutela provisória; Formação do processo; Suspensão do processo; Ext inção do processo; 
Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: Procedimento sumário (Lei 5.869/ 1973); 
Procedimento comum: Pet ição inicial: requisitos e pedido; Indefer imento da pet ição inicial; Improcedência 
liminar do pedido. Audiência de conciliação ou de mediação; Resposta do réu: Contestação e reconvenção; 
Revelia; Providências preliminares e saneamento: não incidência dos efeitos da revelia, fato impedit ivo, 
modificat ivo ou ext int ivo do direit o do autor e alegações do réu; Julgamento conforme o estado do processo: 
ext inção do processo, julgamento antecipado do mérito e saneamento e organização do processo; Audiência 
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de instrução e julgamento; Provas em geral e em espécie: produção antecipada da prova, ata notarial, 
depoimento pessoal, confissão, exibição de documento ou coisa, prova documental, força probant e dos 
documentos, arguição de falsidade, produção da prova documental, documentos eletrônicos, prova 
testemunhal, admissibilidade, valor e produção da prova testemunhal, prova pericial e inspeção judicial; 
Sentença: elementos e efeit os; Coisa julgada; Remessa necessária; julgamento das ações relat ivas às 
prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa; Liquidação de sentença; Cumpr imento de sentença 
Mandado de segurança individual e colet ivo (Lei 12.016/ 2009); Processo de execução: Execução em geral: 
Partes, competência, requisitos necessários para realizar qualquer execução, inadimplemento do devedor e 
t ít ulo execut ivo, responsabilidade pat rimonial; Execuções em espécie: Execução para a ent rega de coisa certa e 
incerta; Execução das obrigações de fazer e de não fazer; Execução por quant ia certa cont ra devedor solvente; 
Penhora: objeto, documentação, regist ro, depósito, lugar, modif icações, modalidades, avaliação, expropriação 
de bens, adjudicação, alienação e sat isfação do crédito; Execução contra a fazenda pública; Embargos do 
devedor, embargos à execução contra a fazenda pública, embargos à execução fundada em t ítulo extrajudicial, 
embargos à execução e embargos na execução por carta; Exceção ou objeção de pré-execut ividade; Suspensão 
e da ext inção do processo de execução; Execução fiscal (Lei 6.830/ 1980). Processo nos t ribunais e meios de 
impugnação das decisões judiciais: Ordem dos processos nos t ribunais e processos de competência originária 
dos t ribunais; Incidentes de assunção de competência e de arguição de inconst itucionalidade; Conflito de 
competência; Homologação de decisão estrangeira e da concessão do exequatur  à carta rogatória; Ação 
rescisória; Incidente de resolução de demandas repet it ivas; Reclamação; Teoria geral dos recursos; Recursos 
em espécie; Ações autônomas de impugnação e sucedâneos recursais: Ação anulatória; Embargos de terceiro; 
Mandado de segurança. Jurisprudência do STF e STJ. 

DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL E LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL: Dos crimes contra a 
Administ ração Pública; Dos crimes contra a ordem t ributária; Crimes contra as finanças públicas (Lei nº  10.028 
de 19/ 10/ 00) Crime de responsabilidade e acréscimo à Lei nº  1.079/ 50, pela Lei Complementar nº  101/ 00; 
Cr ime de responsabilidade de Prefeitos e vereadores com alterações ao Decreto-Lei nº  201/ 67; Lei nº  8.429/ 92. 
Cr imes ambientais Lei 9.605/ 98. Jurisprudência do STF e STJ. 1. Dos crimes contra a Administ ração Pública – 
(art igos 312 a 359-H e disposições finais – art igos 360 a 361 do Código Penal). 2. Lei nº  1.079/ 50 (crimes de 
responsabilidade) e Decreto–lei nº  201/ 67 (prefeitos e vereadores). 3. Lei nº  4.898/ 65 – Abuso de Autoridade. 
4. Lei nº  8.137/ 90 – Crimes contra a ordem tributária. 5. Lei nº  8.666/ 93 (ar ts. 100 a 126) – Lei de Licitações. 6. 
Lei nº  9.504/ 97 - Normas para eleições. 7. Lei 13.964/ 19 8. Súmulas dos Tr ibunais Superiores.  

DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: 1. Contrato individual de t rabalho. 2. Salário. 3. 
Remuneração. 4. Equiparação salar ial. 5. Estabilidade. 6. Indenização. 7. Fundo de Garant ia do Tempo de 
Serviço. 8. Reint egração e readmissão. 9. Fér ias. 10. Aviso prévio. 11. 13o salário. 12. Salário-mínimo. 13. 
Jornada de t rabalho. 14. Ext inção do contrato de t rabalho. 15. Rescisão: justas causas. 16. Despedida indireta. 
17. Inquérito para apuração de faltas. 18. Representação sindical. 19. Convenções e acordos colet ivos de 
t rabalho. 20. O direito de greve e suas implicações no serviço público. 21. Processo judiciár io do Trabalho: 
disposições preliminares, processo em geral. 23. Dissídios individuais. 24. Recursos na Just iça do Trabalho. 25. 
Lei no 13.467/ 2017 (Reforma Trabalhista). 26. Súmulas, Orientações Jurisprudenciais e Precedentes 
Normat ivos do TST. 27. Jurisprudência STF.  

DIREITO AMBIENTAL: 1. Direito ambiental const itucional. 1.1. Meio ambiente como direito fundamental. 1.2. 
Princípios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3. Compet ências ambientais legislat iva e material. 2. 
Polít ica Nacional de M eio Ambiente - Lei n. 6.938/ 1981 e suas alterações. 2.1. Decreto no 99.274/ 1990 e suas 
alterações. 2.2. Resolução do CONAMA no 1/ 1986 e suas alterações (Relatório de Impacto Ambiental – EIA-
RIMA). 2.3. Resolução do CONAMA no 237/ 1997 (Licenciamento Ambiental. 3. Recursos hídricos - Lei n. 
9.433/ 1997 e suas alterações (instrumentos de gestão de recursos hídricos). 4. Polít ica Nacional de Resíduos 
Sólidos - Lei n. 12.605/ 10. 5. Normas Gerais sobre Saneamento Básico - Lei 11.445/ 07. 6. Espaços territoriais 
especialmente protegidos. 6.1. Áreas de preservação permanente e reserva legal. 6.2. Lei no 9.985/ 2000 e suas 
alterações (SNUC). 7. Responsabilidades. 7.1. Efeito, impacto e dano ambiental. 7.2. Poluição. 7.3. 
Responsabilidade administ rat iva, civil e penal. 7.4. Tutela processual. 8. Jurisprudência do STF e STJ.  
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ANEXO III – FORM ULÁRIO DE REQUERIM ENTO DE INSCRIÇÃO COM O CANDIDATO COM  DEFICIENCIA E/ OU 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
PREFEITURA M UNICIPAL DE CAJATI 

 
CONCURSO PÚBLICO 04/ 2023 

 
 
ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESTE REQUERIM ENTO O LAUDO M ÉDICO QUE JUSTIFIQUE A 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 
NOM E DO CANDIDATO: ____________________________________________________________ 
 
No DE INSCRIÇÃO: _____________   DOCUM ENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________ 
 
CARGO/ FUNÇÃO PRETENDIDO: ____________________________________________________ 
 
ASSINALE COM  UM  “X” O M OTIVO DO REQUERIM ENTO: 
 
(   ) Portador de deficiência      (   ) Amamentação    (   ) Outro. Qual? ______________________ 
 
ASSINALE COM  UM  “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
 
(   ) Física    (   ) Auditiva   (   ) Visual  (   ) M ental   (   ) M últipla   (   ) Outra. Qual? ____________ 
 
 
ASSINALE COM  UM  “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
 
(   ) Sim   (   ) Não  
 
Caso a resposta acima seja “sim”, descreva a condição especial para realização da prova: 
 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 
 

Data: ___/ ___/ 2023 
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ANEXO IV - FORM ULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO 04/ 2023  

PREFEITURA DO M UNICÍPIO DE CAJATI  

NOM E DO CANDIDATO: ______________________________________________   

No DE INSCRIÇÃO: _____________  

NÚM ERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: _______________________  

CARGO: _____________  

  

Títulos Apresentados (marque um X)  

(   ) Doutor na área em que concorre  

(    ) M estre na área em que concorre  

(    ) Curso de Pós Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 

horas  

Nº  de folhas anexas: _______  

Assinatura do candidato: _________________________  

Data: ____________   

_____________________________________________________________________________  

Para uso da Banca Examinadora:  

1 – Doutor na área em que concorre  

Valor Atribuído: 

______________  

 

2 – Mestre na área em que 

concorre  

Valor Atribuído: _______________  

 

3 – Curso de Pós-Graduação Latu-Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360 

horas Valor Atribuído: __________ 

Total de Pontos _______________ 
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